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PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0052023
I f

CP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO
005/2023 referente à Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a secretaria municipal de infraestrutura do
município de Tuntum/MA., pue ADMD\CA nos termos do Inciso IX doArt. 17 do Decreto n“ 10,024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s);

Fornecedor: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- 46.009.941/0001-97

Total

Orçado Econ.%

Unitário

Orçado

Total

Adjudicado

Unitário

Adjudicado Econ. R$ModeloMarcaItem Quant. Un

R$44.940,00 R$946,33 R$56,779,80 20,8521 R$197.3360,00 MLH ROSÁRIO ROSÁRIO R$ 749,001
%

Descrição: TELHA CERÂMICA

R$ 18,4383 R$ 158,02350,00 MLH ROSÁRIO ROSÁRIO R$ 699,00 R$ 244.650,00 R$ 857,024

%299.957,00

Descrição: TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS

R$3,95R$3.395,00 11,6347R$ 33,95R$ 3.000,00R$ 30,00GERDAU130 100,00 UND GERDAU
%

Descrição: FERRO 'A

R$99,00 R$ 19.800,00 R$ 165,00 R$33.000,00 40,0000 R$66,00269 200,00 MP NATURAL NATUFtAL
%

Descrição: AREIA LAVADA

R$ 48,39R$ 199,00 R$ 7.960.00 R$ 247,39 R$ 9.895,60 19,560240,00 MT3 POLIMIX POLIMIX271

%

Descrição: BRITA 1

Subtotal

Adjudicado;

Subtotal 20,5140

Orçado:

R$

% 82.677,40

R$ R$

320.350,00 403.027,40

Fornecedor: PR COMERCIO E SERVIÇOS - 44.158.982/0001-10

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ.

Item Quant. Un Marca Modelo % Econ. R$

2 240,00 UND ETERNIT TELHA DE

FIBRA AMIANTO

R$ 76,80 R$ R$ 76,80 R$ 0,0000 RS 0,00
18.432,00 18.432,00 %

3MM



Total

Orçado

Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Unitário

Q.My Research Folder

Descrição: TELHA DE FIBRA AMIANTO 5MM

R$ 0,0000 R$ 0,00R$ R$R$ 124,25TELHA DE

FIBRA AMIANTO

ETERNIT140,00 UND3

17.395,00 %17.395,00 124,25

5MM

Descrição: TELHA DE FIBRAAMIANTO 6MM

R$ 0,06R$ 170,00 3,5294R$ 1,70RS 164,00RS 1,64ABRAÇADEIFtA

TIPOU

SIMPLES 1/2

INCA100,00 UND5

%

Descrição: ABRAÇADEIRATIPO U SIMPLES 1/2

R$ 0,79R$ 315.60 30,0380RS 2,63RS 220,80R$ 1,84ABRAÇADEIRA

TIPO U

SIMPLES 1/4

INCA120,00 UND6

%

Descrição: ABRAÇADEIRATIPO U SIMPLES 1/4

R$ 19,5165 RS 2,18RS 11,17R$ 8,99 RS 1.798,00APAGADOR

SIMPLES

ENERBRAS200,00 UND8

2.234,00 %

Descrição: APAGADOR SIMPLES

RS 22,8512 R$4,44RS 19,43RS 14,99 RS 1.199,20APAGADOR

TRIPLO

ENERBRAS80,00 UND9

%1.554,40

Descrição: APAGADOR TRIPLO

RS 14,9621 RS 0,79RS 5,28RS 4,49 R$ 898,00BOCAIS

COMUM COM

RABICHO

FOXLUX10 200,00 UND
%1.056,00

Descrição: BOCAIS COMUM COM RABICHO

R$ 165,00 R$2,85 R$ 171,00 3,5087 R$0,10RS 2,75BOCAIS

COMUM SEM

RABICHO

60,00 UNO FOXLUX11

%

Descrição: BOCAIS COMUM SEM FtABICHO

R$ 669,10 R$ 0,01CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
MONOFASICO

RS 66.90 RS 669,00 RS 66,91 0,014912 10,00 UND INPLAST

%

Descrição: CAIXA DE DISTRINUIÇÃO MONOFASICO

13 12,00 UND TAF CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
TRIFASICO

R$ 120,29 RS 1.443,48 RS RS 0,0083 RS 0,01

120,30 1.443,60 %

Descrição: CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO TRIFASICO

14 36,00 UND TRAMONTINA CAIXA DE

PASSAGEM

30X30 CM

RS 36,05 RS 1.297,80 RS 36,06 RS 0,0277 R$ 0,01

1.298,16 %

Descrição: CAIXA DE PASSAGEM 30X30 CM

15 160,00 UND STECK CANALETA

EXTERNA

RS 9,97 RS 1.595,20 RS 10,29 RS 3,1098 RS 0,32

1.646,40 %



"1061

Total

Orçado

Econ.Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Unitário

m.-Q.My Research Folder % El

Descrição: CANALETA EXTERNA

R$ 29.9603 R$ 1,51CONDUiTE

FLEXlVEL DE

20MM

R$ 5,04R$ 2.824,00R$ 3,53vox16 800,00 UND
%4.032,00

Descrição: CONDUlTE FLEXlVEL DE 20MM

R$ 29,9474 R$ 3,42CONDUiTE

FLEXÍVEL DE

25MM

R$ 11,42R$ 4.800,00R$ 8,00VOX17 600,00 UND
6.852,00 %

Descrição: CONDUiTE FLEXÍVEL DE 25MM

R$ 0,11R$ 462,00 3,3333R$ 3,30R$ 446,60R$3,19CURVA DE PVC

20MM

KRONA18 140,00 UND
%

Descrição: CURVA DE PVC 20MM

R$ 3,1446 R$0,25RS 3.080,00 R$ 7,95R$7,70CURVA DE PVC

32MM

KRONA19 400,00 UND
%3.180.00

Descrição: CURVA DE PVC 32MM

R$ 29,9634 R$4,92R$ 2,300,00 RS 16,42R$11,50CURVA DE PVC

40MM

KRONA20 200,00 UND
%3.284,00

Descrição: CURVA DE PVC 40MM

R$ 29,9191 RS 3,33RS 11,13R$ 780,00RS 7,80DIJUNTOR

MONOFASICO

DE10AMPERES

WEG100,00 UND21

%1,113,00

Descrição: DISJUNTOR MONOFASICO DE 10 AMPERES

R$ 3,0421 R$ 0.39RS 12,43 RS 1.491,60 RS 12,82DIJUNTOR

MONOFASICO

DE 20 AMPERES

22 120,00 UND WEG

1.538,40 %

Descrição: DISJUNTOR MONOFASICO DE 20 AMPERES

R$ 13,69 RS 3,0679 R$ 0,42DIJUNTOR

MONOFASICO

DE 25 AMPERES

R$ 13,27 RS 1.327,0023 100,00 UND WEG

1.369,00 %

Descrição: DISJUNTOR MONOFASICO DE 25 AMPERES

24 80,00 UND WEG DIJUNTOR

MONOFASICO

DE 32 AMPERES

R$ 10,81 R$ 864,80 R$ 15,43 RS 29,9416 R$4,62

1.234,40 %

Descrição: DISJUNTOR MONOFASICO DE 32 AMPERES

25 40,00 UND WEG DIJUNTOR

MONOFASICO

DE 40 AMPERES

RS 20,00 R$800,00 R$20,63 R$825,20 3,0538 R$0,63
%

Descrição: DISJUNTOR MONOFASICO DE 40 AMPERES

26 60,00 UND WEG DIJUNTOR

MONOFASICO

DE 50 AMPERES

R$ 16,60 R$ 996,00 RS 23,71 R$ 29,9873 R$7.11

1.422,60 %



Unitário

Adjudicado Adjudicado

Total Unitário

Orçado

Total

OrçadoQ.My Research Folder

Descrição: DISJUNTOR MONOFASICO DE 50AMPERES

RS 0,0215 R$0,01R$ 46,32DIJUNTOR

TRIFASICO DE

32AMPERES

RS 46,31 RS 1.852,4040,00 UND SOPRANO27

%1.852,80

Descrição: DISJUNTOR TRIFASICO DE 32AMPERES

RS 77,64 R$ 3,0139 R$2,34DIJUNTOR

TRIFASICO DE

40 AMPERES

RS 75,30 RS 3.765,0028 50,00 UND SOPRANO

3.882,00 %

Descrição: DISJUNTOR TRIFASICO DE 40 AMPERES

RS 3,0167 R$2,69RS 86,48 R$ 5.188,80 RS 89,1760,00 UND SOPRANO DIJUNTOR

TRIFASICO DE

50 AMPERES

29

%5.350,20

Descrição: DISJUNTOR TRIFASICO DE 50 AMPERES

RS 2.987.20 RS 19,26 RS 3,0633 RS 0,59FORTLEV ELETRODUTO

PVC 3M X 20MM

RS 18,6731 160,00 UND

3.081,60 %

Descrição: ELETRODUTO PVC 3M X 20MM

RS 21,82 RS 3.491,20 R$ 22,50 R$ 3,0222 RS 0,6832 160,00 UND FORTLEV ELETRODUTO

PVC 3M X 32MM 3.600,00 %

Descrição: ELETRODUTO PVC 3M X 32MM

RS 3,0289 R$1,38ELETRODUTO

PVC 3M X 40MM

RS 44,18 RS 2.032,28 RS 45,5633 46,00 UND FORTLEV

%2.095,76

Descrição: ELETRODUTO PVC 3M X40MM

20,00 PC MASTERCABOS FIO FLEXiVEL

2X1,5 PEÇAC/

100M

RS 264,87 RS 5.297,40 RS RS 15,6921 R$49,3034

314,17 6.283,40 %

Descrição: FIO FLEXÍVEL2X1,5 PEÇAC/ 100M

RS 11,39 RS 683,40 R$11,75 R$705,00 3,0638 R$0,3640 60,00 UND FOXLUX FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO %

20M

Descrição: FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 20M

R$525,60 R$6,78 R$542,40 3.0973 R$0.2141 80,00 UND FOXLUX FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO

C/10M

RS 6,57

%

Descrição: FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO Cl 10M

42 80,00 UND FOXLUX FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO

a 30M

RS 9,11 RS 728,80 RS 13,00 RS 29,9230 RS 3,89

1.040,00 %

Descrição: FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO Cl 30M

43 100.00 UND GRUPO FOUR HASTE PARA

ATERRAMENTO

5/8X3M

RS 108,15 RS RS RS 3,0131 RS 3,36

10.815,00 111,51 11.151,00 %



Total Unitário

Orçado

Unitário

Adjudicado AdjudicadoQ.My Research Folder Orçado

Descrição: HASTE PARAATERRAMENTO 5/8X3M

R$ 3,0798 R$ 0.49LÂMPADA

COMPACTA

FLUORECENTE

R$15,91R$ 15,42 R$ 3.700,8044 240,00 UND AVANT

%3.818,40

15W

Descrição: LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 15W

R$ 15,6636 R$3,67LÂMPADA

COMPACTA

FLUORECENTE

R$ 23,43R$ 19,76 RS 3.952.0045 200,00 UND AVANT

%4.686,00

30W

Descrição: lÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 30W

R$ 29,9871 R$ 9,35LÂMPADA

COMPACTA

FLUORECENTE

R$31,18R$21,83 R$ 5.239,2046 240,00 UND AVANT

%7.483,20

36W

Descrição: LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 36W

LÂMPADA

COMPACTA

FLUORECENTE

RS 3,0310 R$1,30R$ 42,89RS41.59 R$ 8.318,0047 200,00 UND AVANT

8.578,00 %

45W

Descrição: LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 45W

LÂMPADA LED R$ 29,9769 R$ 10,39R$ 24,27 R$ R$34,6649 700,00 UND AVANT

16.989,00 24.262,00 %25W

Descrição: LÂMPADA LED 25W

LÂMPADAS

COMUM 100W

R$ 30,67 R$ 4.293,80 R$ 31,63 R$ 3.0350 RS 0,9651 140,00 UND AVANT

4.428,20 %

Descrição: LÂMPADAS COMUM 100W

LÂMPADAS

COMUM 150W

52 160,00 UND AVANT RS 47,68 RS 7.628,80 R$49.17 RS 3,0303 R$1,49

7.867,20 %

Descrição: LÂMPADAS COMUM 150W

53 160,00 UND AVANT LÂMPADAS

COMUM 40W

R$ 5,36 R$857,60 R$5,54 R$886,40 3,2490 R$0,18
%

Descrição: LÂMPADAS COMUM 40W

54 180,00 UND LÂMPADAS

COMUM 70W

AVANT R$ 11,44 RS 2.059,20 R$ 11,80 R$ 3,0508 R$ 0,36

2.124,00 %

Descrição: LÂMPADAS COMUM 70W

56 120,00 UND LUMiNÁRiA

TUBULAR

BRANCA/PRETA

AVANT RS 69,60 RS 8.352,00 R$ 71,76 R$ 3,0100 R$2,16

8.611,20 %

20W

Descrição: LUMiNÂRIA TUBULAR BRANCA/PRETA 20W

57 120,00 UND RC PONTA LEITE

DE 1.20M

R$ 27,71 R$ 3,325,20 RS 28,58 R$ 3,0440 R$ 0,87

3.429,60 %



Total p
Orçado V

Total Unitário

Adjudicado Orçado

Unitário

AdjudicadoQ.My Research Folder [cm. R$%

SFL
Descrição: PONTALETE DE 1,20M

RS 682,80 R$58,67 R$704,04 3,0168 R$1,77R$ 56,90QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO
DE 10

DIJUNTORES

se 12,00 UND TIGRE

%

Descrição: QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 10 DISJUNTORES

R$87,55 R$875,50 R$90,27 R$902,70 3,0131 R$2,72QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO
DE 12

DISJUNTORES

10,00 UND TIGRE59

%

Descrição: QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 12 DISJUNTORES

R$ 3,0058 R$4,36R$R$ 140,69 R$ 2.813,80TIGRE QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO
DE 16

DISJUNTORES

60 20,00 UND

%145,05 2.901,00

Descrição: QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16 DISJUNTORES

R$ 0,0048 R$ 0,01R$ R$R$ 205,99REFLETOR DE

LED250W

61 80,00 UND AVANT

%206,00 16.480,0016.479.20

Descrição: REFLETOR DE LED 250W

R$395,20 R$5,10 R$408,00 3,1372 R$0,16R$ 4,9480,00 UND ENERBRAS TOMADACEGA63

%

Descrição: TOMADA CEGA

R$ 29,9901 R$6,07R$ 14,17 R$ 1,417,00 R$ 20,2464 100,00 UND ENERBRAS TOMADACOM

APAGADOR 2.024,00 %

Descrição: TOMADA COM APAGADOR

R$711,20 R$ 0,2865 80,00 UND ENERBRAS TOMADA

COMUM

R$ 8,61 RS 688,80 R$ 8,89 3,1496

%

Descrição: TOMADA COMUM

71 60,00 UND KRONA CANO ESGOTO

100 MM PVC

R$ 83,69 R$ 5.021,40 R$ R$ 29,9665 R$ 35,81

119,50 7.170,00 %

Descrição: CANO ESGOTO 100 MM PVC

128 160,00 UND GERDAU COLUNA

ARMADA 3/8

R$ 172,35 R$ RS R$ 0,0000 RS 0,00

27.576,00 172,35 27.576,00 %

Descrição: COLUNA ARMADA 3/8

129 60,00 UND GERDAU R$ 111,99 R$ 6.719,40FERRO 'A RS RS 6,0801 R$ 7,25

119,24 7.154,40 %

Descrição: FERRO 14

131 100,00 UND GERDAU R$ 67,99 R$ 6.799,00 R$ 74,80FERRO 3/8 R$ 9,1042 R$6,81

7.480,00 %

Descrição: FERRO 3/8



Í0G5

CPLTotal

Orçado

Econ.Unitário

Adjudicado

Total Unitário

Adjudicado OrçadoQ.My Research Folder Econ. R$%

R$ 20,20 R$ 10,9405 R$ 2,21R$ 17,99 R$ 1.799,00GERDAU FERRO 4.2132 100,00 UND

2.020,00 %

Descrição: FERRO 4.2

R$ 26,20 R$ 6.7175 R$ 1,76R$ 24,44 RS 2.932,80133 120,00 UND GERDAU FERRO 5.0

3.144,00 %

Descrição: FERRO 5.0

R$51.99 R$5.199,00 R$55,87 R$ 6,9446 RS 3,88FERRO 5/16134 100,00 UND GERDAU

5.587,00 %

Descrição: FERRO 5/16

R$ 29,9919 R$44,94R$104,90 RS 4.196,00 R$135 40,00 UND GERDAU FERRO

GALVANIZADO

450X5

149,84 5,993,60 %

Descrição: FERRO GALVANIZADO 450X5

RS 65,23 R$ 9,4894RS 59,04 RS 9.446,40 R$ 6,19136 160,00 UND GERDAU TRELIÇA

SOLDADA

REFORÇADA

%10.436,80

Descrição: TRELIÇA SOLDADA REFORÇADA

LÂMINA PARA

ROÇADEIRA

TRÊS PONTAS

250MM

RS 66,65 RS 3.999,00 R$ 95,18 R$ 29,9747 R$ 28,53201 60,00 UND THOMPSON

5.710,80 %

Descrição: LÂMINA PARA ROÇADEIRATRÉS PONTAS 250MM

Subtotal 10,1236

Orçado:

R$Subtotal

Adjudicado; % 29.749,30

R$ R$

293.859,76264.110,46

Fornecedor W C ALVES M DO NASCIMENTO - 40.896.767/0001-65

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado Econ. %Item Quant. Econ. R$Un Marca Modelo

7 200,00 UND PLUZIE PLUZIE 10A

DUPLO

R$ 11,28 RS 2.256,00 RS 16,10 RS 3.220,00 R$4,8229,9378

%

Descrição: APAGADOR DUPLO

40,00 UND JNG DISJUNTO RS 73,28 RS 2.931,20 RS 104,68 RS 4.187,20 R$31,4030 29,9961

%

Descrição: DISJUNTOR TRIFASICO DE 60 AMPERES

R$ 447,7136 16,00 PC MEGATRON CABO

flexível

RS 7.163,36 RS 639,58 RS 29,9993 RS 191,87

10,233,28 %

Descrição: FIO FLEXÍVEL 2X6 PEÇAC/ 100M



CPL.Jnitário

idicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado Econ. %Q.My Research Folder Econ. R$

CABO

flexível

R$711,32 R$ 8.535,84 R$ R$ 29,9999 R$ 304,8537 12,00 UNO MEGATRON

%1.016,17 12.194,04

Descrição: FIO FLEX(VEL2X10 PEÇAC/ 100M

RS 8,95 R$5.370,00 R$12,78 R$7.668,00 29,9687 R$ 3,83LAMPADA

LED 12W

48 600,00 UND ELGIN

%

Descrição: LÂMPADA LED 12W

R$ 13,96 R$ 1.675,20 R$ 19,94 R$2.392,80 R$ 5,9855 120,00 UND ELGIN LAMPADA 29,9899

LED %

TUBULAR

Descrição: LÂMPADAS TUBULAR FLUORESCENTE 20W

R$14,20 R$ 1.420,00 R$20,28 R$2.028,00 29,9802 R$6,0866 100,00 UND PLUZIE TOMADA

DUPLA %

Descrição: TOMADA DUPLA

R$20,99 R$2,099,00 R$34,00 R$3.400,00 38,2647 R$ 13,01127 100,00 UND BELGO ARAME

RECOZIDO %

Descrição; ARAME PRÉ COZIDO

Subtotal 30,6083

Orçado:

RSSubtotal

Adjudicado: % 13.872,72

R$ RS

31.450,60 45.323,32

Fornecedor: COMERCIO E CONSTRUCOES MENDES LTDA- 45.591.730/0001-42

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ.

Item Quant Un Marca Modelo Econ. RS%

35 16,00 PC COBRECOM COBRECOM R$ 442,44 R$7,079,04 R$456,12 R$7.297,92 2,9992 R$ 13,68

%

Descrição; FIO FLEXÍVEL 2X4 PEÇA Cl 100M

Subtotal

Adjudicado:

RS 7,079,04

Subtotal 2,9992

Orçado:

RS

% 218,88

RS

7.297,92

Fornecedor: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - 37.227.550/000 1-58

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado Econ. % Econ. RSItem Quant. Un Marca Modelo

80,00 UND DECORLUX DECORLUX R$ 14,51 R$ 1.160,80 R$17,35 R$ 1.388,00 16,368838 RS 2,84

%



Total

Orçado Econ.%

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Unitário

udicadoQ.My Research Folder

Descrição: FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 10 M

R$ 5,09R$26,68 R$ 1.600,80 R$31,77 R$ 1.906,20 16,021460,00 UNO OECORLUX DECORLUX39

%

Descrição: FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 20M

R$ 6,54RS 30.3621R$21,54R$ 15,00 R$12.000,00800,00 UNO TASCHIBRA TASCHIBRA50

%17.232,00

Descrição: LÂMPADA DE LED 15W

R$ 71,89R$ 17,0517R$ 421,60R$ 349,71 R$ 20.982,6060,00 UND ECONOMAX ECONOMAX62

%25.296,00

Descrição: REFLETOR DE LED 400W

RSSubtotal 21,9937

Orçado:

Subtotal

Adjudicado: % 10.078,00

RSRS

45.822,2035.744,20

Fornecedor: M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ - 17.598.036/0001-11

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ. Econ.Total

Adjudicado Adjudicado

Unitário

RS%Item Quant. Un Marca Modelo

R$4,04 R$646,40 29,7029 R$1,20RS 2,84 R$ 454,40ADAPTADOR 20MM67 160,00 UND TIGRE

%

Descrição: ADAPTADOR 20MM

R$ 29,8765 R$ 2,42RS 5,68 RS 908.80 RS 8,1068 160,00 UND TIGRE ADAPTADOR DE 50MM

1.296,00 %

Descrição: ADAPTADOR DE 50MM

69 240,00 UND TIGRE ADAPTADOR DE 60MM R$ 9,99 RS RS R$ 29,8947 R$ 4,26

2.397,60 14,25 3.420.00 %

Descrição: ADAPTADOR DE 60MM

70 400,00 UND TIGRE ADESIVO PVC Cl 756 R$ 4,01 RS RS 5,72 RS 29,8951 R$1,71

1.604,00 2,288,00 %

Descrição: ADESIVO PVC Cl 75G

72 50,00 UND TIGRE CANO ESGOTO 150MM R$ 183,88 R$ R$ R$ 29,9958 RS

PVC 9.194,00 262,67 13.133,50 % 78,79

Descrição: CANO ESGOTO 150MM PVC

73 120,00 UND TIGRE CANO ESGOTO 40MM RS 35,01 R$ R$ RS 29,9800 RS
PVC 4.201,20 50,00 6,000.00 % 14,99

Descrição: CANO ESGOTO 40MM PVC



^cpty
EciTotal

Orçado

Econ.Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Unitário

Q.My Research Folder R$%

R$ 29,9165 R$6,45CANO Rígido

SOLDAVEL 20MM

R$ RSR$ 15,11TIGRE74 200,00 UND
%4.312,003.022,00 21,56

Descrição: CANO RIGIDO SOLDAVEL 20MM

R$ 29,9136 R$8,31CANO Rígido

SOLDAVEL 25MM

R$R$R$19,4775 200,00 UND TIGRE

%5.556,0027,783.894,00

Descrição: CANO RÍGIDO SOLDAVEL 25MM

R$CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 32MM

RS R$ 29,9892R$R$ 39,22TIGRE76 100,00 UND
% 16,8056,02 5.602,003,922,00

Descrição: CANO RÍGIDO SOLDAVEL 32MM

RSRS 29,9837CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 40MM

R$R$RS 47,38TIGRE77 160,00 UND
% 20,2910.827,207.580,80 67,67

Descrição: CANO RÍGIDO SOLDAVEL 40MM

R$RS 29,9939CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 50MM

RSR$81,06 RSTIGRE78 100,00 UND
% 34,73115,79 11.579,008.106,00

Descrição: CANO RÍGIDO SOLDAVEL 50MM

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 60MM

RSRS RS RS 29,9939RS 114,88TIGRE80,00 UND79

49,2213.128,00 %9.190,40 164,10

Descrição; CANO RÍGIDO SOLDAVEL 60MM

RS 29,9246 RS 2,78R$ 781,20 R$ 9,29JOELHO DE ESGOTO RS 6,51TIGRE80 120,00 UND

1.114,80 %100

Descrição: JOELHO DE ESGOTO 100

TIGRE JOELHO DE ESGOTO RS 28,12 RS RS RS 29,9975 RS81 140,00 UND

150 3.936,80 40,17 5.623,80 % 12,05

Descrição: JOELHO DE ESGOTO 150

82 80,00 UND TIGRE JOELHO DE ESGOTO RS 72,14 RS RS RS 29,9951 RS

200 5.771,20 103,05 8.244,00 % 30,91

Descrição: JOELHO DE ESGOTO 200

83 100,00 UND TIGRE JOELHO DE ESGOTO R$1,89 R$ 189,00 R$2,69 R$269,00 29,7397 RS 0,80
40 %

Descrição: JOELHO DE ESGOTO 40

84 120,00 UND TIGRE JOELHO DE ESGOTO RS 4,61 R$553,20 R$6,57 R$788,40 29,8325 R$1,96
50 %

Descrição: JOELHO DE ESGOTO 50

85 100,00 UND TIGRE JOELHO DE ESGOTO RS 5,26 RS 526,00 RS 7,50 R$ 750,00 29,8666 R$ 2,24
75 %

Descrição: JOELHO DE ESGOTO 75

86 300,00 UND TIGRE JOELHO L/R 20 RS 1,76 RS 528,00 RS 2,50 R$ 750,00 29,6000 R$ 0,74
%



Total

Orçado

Econ.Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Unitário

Q.My Research Folder %

Descrição: JOELHO L/R 20

R$ 1,62R$ 5,44 R$ 544.00 29,7794R$ 382,00R$ 3,82JOELHO UR 25TIGRE87 100,00 UND
%

Descrição: JOELHO L/R 25

R$1,20 R$480,00 R$1,71 R$684,00 29,8245 R$0,51JOELHO LISO

SOLDÂVEL 20

88 400,00 UNO TIGRE

%

Descrição: JOELHO LISO SOLDÂVEL 20

R$ 29,8003 R$1,94R$ 6,51R$4,57 R$ 914,00JOELHO USO

SOLDÂVEL40

89 200,00 UND TIGRE

%1.302,00

Descrição: JOELHO LISO SOLDÂVEL 40

RS 5,29 R$634.80 R$7,53 R$903,60 29,7476 R$2,24JOELHO LISO

SOLDÂVEL 50

90 120,00 UND TIGRE

%

Descrição: JOELHO LISO SOLDÂVEL 50

R$ 29,9917 R$RS R$R$ 25,56JOELHO LISO

SOLDÂVEL 60

91 100,00 UND TIGRE

10,953.651,00 %2.556,00 36,51

Descrição: JOELHO LISO SOLDÂVEL 60

RS 29,9549 R$2,66R$ 6.22 RS 746,40 R$ 8,88LUVA DE ESGOTO 10092 120,00 UND TIGRE

1.065,60 %

Descrição: LUVA DE ESGOTO 100

R$ 1,80 R$ 288,00 R$ 2,56 RS 409,60 29,6875 R$ 0,7693 160,00 UND TIGRE LUVA DE ESGOTO 40

%

Descrição: LUVA DE ESGOTO 40

94 200,00 UND TIGRE LUVA DE ESGOTO 50 R$2,78 R$556.00 R$3,96 R$792,00 29.7979 R$1,18

%

Descrição: LUVA DE ESGOTO 50

95 100,00 UND TIGRE LUVADE ESGOTO 75 RS 5.21 R$521,00 R$7,43 R$743,00 29,8788 R$2,22

%

Descrição: LUVADE ESGOTO 75

96 400,00 UND TIGRE LUVA LISA SOLDÂVEL R$ 1,28 RS 512,00 RS 1,82 RS 728.00 29.6703 R$ 0,54
20 %

Descrição: LUVA LISA SOLDÂVEL 20

97 100,00 UND TIGRE LUVA LISA SOLDÂVEL R$3.28 R$328,00 RS 4,67 R$467,00 29,7644 R$1,39
32 %

Descrição: LUVA LISA SOLDÂVEL 32

98 200.00 UND TIGRE LUVA LISA SOLDÂVEL R$ 4,49 R$ 898.00 R$ 6,40 R$ 29,8437 R$1,91
40 1.280,00 %

Descrição: LUVALISASOLDÂVEL40



Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Total

Orçado

Unitário

Q.My Research Folder

R$ 29,9421 R$ 2,59R$ 6,06 RS 969,60 RS 8.65LUVA LISA SOLDAVELTIGRE99 160,00 UND

1.384,00 %50

Descrição: LUVA LISA SOLDAVEL 50

RS 29,9193 R$3,71R$RS 8,69 RSTIGRE LUVA LISA SOLDAVEL100 200,00 UND

2.480,00 %1,738,00 12,4060

Descrição: LUVA LISA SOLDAVEL 60

R$3,36 R$336,00 R$4,79 R$479,00 29,8538 R$1,43REDUÇÃO 50X20
SOLDAVEL

TIGRE101 100,00 UND

%

Descrição: REDUÇÃO 50X20 SOLDAVEL

REDUÇÃO 60X50
SOLDAVEL

RS 29.9309 R$ 3.90RS R$R$ 9,13102 120,00 UND TIGRE

%13,03 1.563,601,095,60

Descrição: REDUÇÃO 60X50 SOLDAVEL

RS 29,8136 RS 3,36RS R$11,27R$7,91MGA REGISTRO COMUM

25MM

103 200,00 UND

2.254,00 %1.582,00

Descrição: REGISTRO COMUM 25MM

RS 29,8783 R$ 5,65RS RSRS 13,26104 200,00 UND MGA REGISTRO COMUM

32MM 3.782,00 %2.652,00 18,91

Descrição: REGISTRO COMUM 32MM

R$ 29,9317 R$8,77RS 20,53 RS RS105 180,00 UND MGA REGISTRO COMUM

40MM %3.695,40 29,30 5.274,00

Descrição: REGISTRO COMUM 40MM

RS 25,57106 180,00 UND MGA REGISTRO COMUM

50MM

RS RS RS 29,9835 RS

4.602,60 36,52 6,573,60 % 10,95

Descrição: REGISTRO COMUM 50MM

107 160,00 UND MGA REGISTRO COMUM

60MM

RS 36,95 RSRS RS 29,9924 RS

5.912,00 52,78 8.444,80 % 15,83

Descrição: REGISTRO COMUM 60MM

108 120,00 UND MGA REGISTRO COMUM DE

20MM

RS 6,38 RS 765,60 RS 9,11 RS 29,9670 R$ 2,73

1.093,20 %

Descrição: REGISTRO COMUM DE 20MM

109 60,00 UND MGA REGISTRO INOX 20MM RS 44,37 RS RS RS 29,9826 RS

2.662,20 63,37 3.802,20 % 19,00

Descrição: REGISTRO INOX 20MM

TÊ 20 SOLDAVEL LISO110 360,00 UND TIGRE RS 1.48 RS 532,80 R$2,11 R$759.60 29,8578 R$0,63
%

Descrição: TÊ 20 SOLDAVEL LISO

TÉ 40 SOLDAVEL LISO111 200,00 UND TIGRE RS 7,46 RS RS RS 29,8872 R$ 3,18

1.492,00 10,64 2.128,00 %



Econ.Total Unitário

Adjudicado Orçado

Total

Orçado

Unitário

AdjudicadoQ.My Research Folder %

Descrição: TÉ 40 SOLDAVELLISO

RS 29,9151 R$3.88TÉ 50 SOLDAVEL LISO RSRSRS 9,09TIGRE112 120,00 UNO

%12,97 1.556,401.090,80

Descrição: TÉ 50 SOLDAVEL LISO

RSTÉ 60 SOLDAVEL LISO RS RS 29,9638RS 34,92 RS113 120,00 UND TIGRE

% 14,945.983,204.190,40 49.86

Descrição: TÉ 60 SOLDAVEL LISO

TÊ DE ESGOTO 100 RS 29,9447 RS 5,42RS RSRS 12.68TIGRE114 100.00 UND

1.810,00 %1.268,00 18,10

Descrição: TÊ DE ESGOTO 100

TÊ DE ESGOTO 40 R$261,00 R$3,72 R$372.00 29,8387 R$1,11RS 2,61115 100,00 UND TIGRE

%

Descrição: TÊ DE ESGOTO 40

TÊ DE ESGOTO 50 R$5,79 R$694.80 R$8,26 R$991.20 29,9031 RS 2,47TIGRE116 120.00 UND

%

Descrição: Té DE ESGOTO 50

TÊ DE ESGOTO 75 RS 29,8642 RS 3,96R$9,30 R$930,00 RS117 100,00 UND TIGRE

13,26 1.326,00 %

Descrição: TÉ DE ESGOTO 75

TÉ DE ESGOTO 150 RS 48,24 R$ 29,9753 RS118 80,00 UND TIGRE RS RS

3.859.20 68.89 5.511,20 % 20.65

Descrição: Té DE ESGOTO 150

119 220,00 UND TIGRE VEDA ROSCA 25M R$ 3,73 RS 820,60 RS 5,30 RS 29,6226 R$1,57

1.166,00 %

Descrição: VEDA ROSCA 25M

120 200,00 UND TIGRE VEDA ROSCA SOM RS 7,02 RS RS RS 29,8000 RS 2,98

1.404,00 10,00 2.000,00 %

Descrição: VEDA ROSCA SOM

121 80.00 UND TRAMONTINA TORNEIRA COM

FILTRO DE PLÁSTICO

RS 62,14 RS RS RS 29,9830 RS

4.971,20 88.75 7.100,00 % 26,61

Descrição: TORNEIRA COM FILTRO DE PLASTICO

122 40.00 UND TRAMONTINA TORNEIRA COM

FILTRO INOX

RS 113,10 R$ RS RS 29,9950 RS

4.524,00 161,56 6.462,40 % 48,46

Descrição: TORNEIRA COM FILTRO INOX

123 120.00 UND TIGRE TORNEIRA DE JARDIM

PRETA

RS 4.15 R$498,00 R$5,92 RS 710,40 29,8986 R$1,77
%

Descrição: TORNEIRA DE JARDIM PRETA



Total

Orçado

Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Unitário

My Research Foíder

R$ 29.9319 R$ 5,28R$ R$R$12,36TORNEIRA DE

UWATÓRIO BRANCA

TIGRE124 160.00 UND

%1.977.60 17,64 2.822,40

Descrição: TORNEIRA DE LAVATÓRIO BRANCA

R$R$ RS 29,9881R$R$ 47.16TORNEIRA PARA PIA

INOX CURTA

125 60,00 UND TIGRE

4.041,60 % 20,202.829,60 67,36

Descrição: TORNEIRA PARA PIA INOX CURTA

R$R$ R$ RS 29.9907R$ 60,39TORNEIRA PARA PIA

INOX LONGA

126 60,00 UND TIGRE

5.175.60 % 25,873.623,40 86,26

Descrição: TORNEIRA PARA PIA INOX LONGA

R$88,00 R$0,62 R$ 124,00 29,0322 R$0,18R$0,44169 200,00 UND JOMARCA ARRUELA

Vi+CI 87C170C170:C229 %

Descrição: ARRUELA 14

R$76,00 R$0,26 R$ 104,00 26,9230 R$0,07RS 0,19ARRUELA 1/4170 400,00 UND JOMARCA

%

Descrição: ARRUELA 1/4

R$0,28 R$112,00 RS 0,39 R$ 156,00 28,2051 R$0,11171 400,00 UND JOMARCA ARRUELA 3/8

%

Descrição: ARRUELA 3/8

R$ 0,15 R$ 60,00 R$ 0,20 R$ 80,00 25,0000 R$ 0,05172 400,00 UND JOMARCA ARRUELA 5/16

%

Descrição: ARRUELA5/16

CARRO DE MÂO

GALVANIZADO

173 50,00 UND TRAMONTINA R$ 246.28 R$ RS 29,9982RS R$

12.314,00 351,82 17.591,00 % 105,54

Descrição: CARRO DE MÃO GALVANIZADO

174 20,00 UND TRAMONTINA CAVADEIRA

ARTICULADA

R$ 84,30 R$ R$ R$ 29,9833 R$

1.686,00 120,40 2.408,00 % 36,10

Descrição: CAVADEIRAARTICULADA

175 80,00 UND TRAMONTINA CAVADOR COM CABO R$ 34,93 R$ R$ R$ 29,9719 RS

2,794,40 49,88 3.990,40 % 14,95

Descrição: CAVADOR COM CABO

176 20.00 UND TRAMONTINA OHAVE DE

COMBINADA 10MM

RS 7,60 R$ 152,00 R$ R$216,80 29,8892 R$3,24

10,84 %

Descrição: CHAVE DE COMBINADA 10MM

177 60,00 UND TRAMONTINA CHAVE DE

COMBINADA 20MM

R$13,52 R$811,20 RS R$ 29,9481 R$ 5,78

19,30 1,158,00 %

Descrição: CHAVE DE COMBINADA 20MM

178 40,00 UND TRAMONTINA CHAVE ESTRELA 1/4X8 RS 9,39 R$ 375,60 RS R$ 536,40 29,9776 R$ 4,02

13,41 %



Total Unitárío

Adjudicado Orçado

Unitário

AdjudicadoQ.My Research Folder Orçado

Descrição: CHAVE ESTRELA 1/4X8

RS 420,50 R$11,99 RS 599,50 29.8582 R$3,58R$ 8,4150,00 UND TRAMONTINA CHAVE ESTRELA 3/16179

%

Descrição: CHAVE ESTRELA 3/16

R$ R$ 640,80 29,9625 R$ 3,20R$ 448,80R$ 7,48180 60,00 UND TRAMONTINA CHAVE ESTRELA 5/16
%10,68

Descrição: CHAVE ESTRELA 5/16

RS 6,23 RS 249.20 R$8,89 R$355,60 29,9212 R$2,66CHAVE DE FENDA

1/4X8

40,00 UND TRAMONTINA181

%

Descrição: CHAVE DE FENDA 1/4X8

RS 29,9412 R$4.59R$R$10,74 R$ 859,20CHAVE DE FENDA

3/8X8

182 80,00 UND TRAMONTINA

1.226,40 %15,33

Descrição: CHAVE DE FENDA 3/8X8

RS 29,9824 R$ 6,83RSR$ 15,95 R$ 957.00CHAVE DE FENDA

3/16X8

60,00 UND TRAMONTINA183

1.366,80 %22,78

Descrição: CHAVE DE FENDA 3/16X8

RS 29,9919 R$RS 95,96 RS RSCHAVE DE GRIFO 18184 20,00 UND GERDAU

2.741,40 % 41,111.919,20 137,07

Descrição: CHAVE DE GRIFO 18

RSRS RS 29,9805RS 71,91 RSCHIBANCA185 60,00 UND TRAMONTINA

6.162,00 % 30.794.314.60 102,70

Descrição: CHIBANCA

RS 29,9686 R$9,56RS 22,34 RS RS186 80,00 UND VONDER BROCAS PARA

CONCRETO 10MM 1.787,20 31,90 2.552,00 %

Descrição: BROCAS PARA CONCRETO 10MM

187 100,00 UND VONDER BROCAS PARA FERRO

10MM

RS 10,92 RS RS RS 29,9101 R$4,66

1.092,00 15,58 1.558,00 %

Descrição: BROCAS PARA FERRO 10MM

188 20,00 UND PADO CADEADO 25 MM RS 13.99 RS 279.80 RS RS 399.40 29,9449 R$ 5,98

19,97 %

Descrição: CADEADO 25 MM

189 60,00 UND PADO CADEADO 35 MM R$16,43 RS 985,80 RS RS 29,9658 RS 7,03

23,46 1.407,60 %

Descrição: CADEADO 35 MM

190 60.00 UND PADO CADEADO 50 MM RS 27,97 RS RS RS 29.9874 R$

1.678,20 39,95 2.397,00 % 11,98

Descrição: CADEADO 50 MM
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R$ 29.9959 R$R$ R$R$ 34.4740,00 UND TRAMONTINA CORRENTE 5191

% 14,771.378,80 49,24 1.969,60

Descrição: CORRENTE 5

R$R$ 29,9824R$ R$R$ 27,86CORTAG DISCO TURBO

DIAMANTADO P

ALVENÂRIA

192 80,00 UND

3.183,20 % 11,932.228,80 39,79

Descrição: DISCO TURBO DIAMANTADO P ALVENÂRIA

RS 29,9826 RSR$ 32,32 R$ RSDISCO TURBO

DIAMANTADO P

LAJOTA

193 100,00 UND CORTAG

4.616,00 % 13,843.232,00 46,16

Descrição: DISCO TURBO DIAMANTADO P LAJOTA

RSRS R$ RS 29,9940RS 70,7220,00 UND TRAMONTINA ENXADA COM CABO194

2.020,40 % 30,302.1/2 1.414,40 101,02

Descrição: ENXADA COM CABO 2.1/2

30.00 UND TRAMONTINA ENXADÃO COM CABO RS 29,9933 RSRS 42,34 RS RS195

60,48 1.814,40 % 18,141.270.20

Descrição: ENXADÃO COM CABO

R$ 11,23 RS RS R$ 29,8563 R$4,78196 100.00 UND VONDER ESCOVA DE AÇO

1.123,00 16,01 1.601,00 %

Descrição: ESCOVA DE AÇO

ESPÁTULA197 110,00 UND TRAMONTINA RS 7,58 RS 29,8797 RS 3,23R$ 833,80 RS

10,81 %1.189,10

Descrição: ESPÁTULA*/*

198 42,00 UND TRAMONTINA ESQUADRO DE

alumínio 30CM

RS 14,77 RS 620,34 R$ R$885.36 29,9335 R$6,31

21,08 %

Descrição: ESQUADRO DE ALUMÍNIO 30CM

199 42,00 UND TRAMONTINA ESQUADRO DE

ALUMÍNIO 40CM

RS 19.95 RS 837,90 R$ RS 29,9754 R$ 8,54

28,49 1.196,58 %

Descrição: ESQUADRO DE ALUMÍNIO 40CM

200 40,00 UND TRAMONTINA FACÃO PARA MAT018 R$ 22,69 R$ 907,60 RS RS 29,9475 R$ 9.70
POL 32,39 1.295,60 %

Descrição: FACÃO PARA MATO 18 POL

202 20,00 UND TRAMONTINA LIMA CHATA C/CABO

P/ ENXADA

RS 18,60 RS 372,00 RS R$531,20 29,9698 R$7,96

26,56 %

Descrição: LIMA CHATA C/ CABO P/ ENXADA

203 20,00 UND TRAMONTINA LIMA CHATA SEM

CABO PARA ENXADA

RS 11,85 R$ 237,00 RS R$338,00 29,8816 RS 5,05

16,90 %

Descrição: LIMACHATASEM CABO PARA ENXADA
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Q.My Research Folder R$%

R$ R$838,00 29,9284 R$6,27R$ 14,68 R$ 587,20204 40.00 UNO TRAMONTINA LIMA PARA SERROTE

20,95 %

Descrição: LIMA PARA SERROTE

LIMATAO R$ R$379,40 29,9420 R$5,68R$ 265,80R$13,29205 20,00 UND K&F

%18,97

Descrição: LIMATÃO

R$R$ 29,85 R$ R$ R$ 29,9788MARTELO N* 24206 40,00 UND TRAMONTINA

1,705,20 % 12,781.194.00 42,63

Descrição: MARTELO N° 24

RS R$ RS 29,9740 RS 8.09R$18,90207 80,00 UND TRAMONTINA MASSEIRA

2.159,20 %1,512,00 26,99

Descrição: MASSEIRA

PÁ DE BICO COM

CABO

R$ 29,9658 RSR$ 38,96 R$ RS208 40,00 UND TRAMONTINA

16,671.558,40 55,63 2.225,20 %

Descrição: PÁ DE BICO COM CABO

PÁ SEM CABO RS 27,46 RS RS RS 29,9668 RS209 40,00 UND TRAMONTINA

1,098,40 39,21 1.568,40 % 11,75

Descrição: PÁ SEM CABO

PARAFUSO FRANCÊS

1/4X2.0

RS 0,90 RS90.00 R$1,27 RS 127.00 29,1338 R$0,37210 100,00 UND JOMARCA

%

Descrição: PARAFUSO FRANCÊS 1/4X2,0

211 100,00 UND JOMARCA PARAFUSO FRANCÊS

POLIDO 1/4X3,0

R$1,55 R$ 155,00 R$2,20 R$220,00 29,5454 R$0,65

%

Descrição; PARAFUSO FRANCÊS POLIDO 1/4X3.0

PARAFUSO FRANCÊS

POLIDO 1/4X3.0 Vi

212 100,00 UND JOMARCA R$1,73 R$173,00 R$2,46 R$246,00 29,6747 R$0,73

%

Descrição: PARAFUSO FRANCÊS POLIDO 1/4X3,0 Va

213 40,00 UND JOMARCA PARAFUSO ZINCADO

4,2X30 CX C/500 UNID

R$ 30,58 RS RS RS 29,9748 RS

1.223,20 43,67 1.746,80 % 13,09

Descrição: PARAFUSO ZINCADO 4,2X30 CX Cl 500 UNID

214 60,00 UND TRAMONTINA PICARETA COM CABO R$106,31 R$ RS RS 29,9855 RS

6.378,60 151,84 9.110,40 % 45,53

Descrição; PICARETA COM CABO

215 200,00 UND JOMARCA PORCAS Vi RS 0,22 R$44,00 R$0,31 R$62,00 29,0322 R$0,09
%

Descrição: PORCAS Vj

216 400,00 UND JOMARCA PORCAS % R$ 0,24 R$96,00 R$0,34 R$ 136,00 29,4117 R$0,10

%
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Descrição: PORCAS '/*

R$93,00 R$0,43 R$129,00 27,9069 R$0,12R$ 0,31PORCAS 3/8217 300,00 UND JOMARCA
%

Descrição: PORCAS 3/8

R$96,00 R$0,45 R$ 135,00 28,8888 R$0,13R$ 0,32PORCAS 5/16218 300,00 UND JOMARCA
%

Descrição: PORCAS 5/16

RS 29,9709 R$ 9,27R$ R$R$ 21,66PREGO 15X18GERDAU219 120,00 UND
%3.711,6030,932.599,20

Descrição: PREGO 15X18

RS 29,9403 R$ 7,03R$ R$R$ 16,45PREGO 3X8GERDAU220 200,00 UND
%4.696.003.290,00 23,48

Descrição: PREGO 3X8

R$R$ 29,9752R$R$R$ 25,44PREGO TELHEIRO

2.1/2X10

GERDAU221 120,00 UND
10,894.359,60 %36,333.052,80

Descrição: PREGO TELHEIRO 2.1/2X10

RSR$ 29,9799RSR$RS 27,98PRUMO 700 G50,00 UND MOMFORT222

11,98%39,96 1.998.001.399,00

Descrição: PRUMO 700 G

RS 29,9694 RS 9,80RSRSRS 22.90TALHADEIRA1260,00 UND TRAMONTINA223

%1.962,001.374,00 32,70

Descrição: TALHADEIRA12

R$ 29,9492 RS 5,90RSR$13,80 RSTALHADEIRA8224 100,00 UND TRAMONTINA
%1.970,001.380,00 19,70

Descrição: TALHADEIRA8

RS 29,9688 RS 8,67RS 20,26 RS RSTRENA5M225 100,00 UND TRAMONTINA

28,93 2.893,00 %2.026,00

Descrição: TRENA5M

RS 48,59 R$ R$ 29,9956226 60,00 UND TRAMONTINA TRENA8M RS R$

2.915,40 69,41 4.164,60 % 20,82

Descrição: TRENA8M

227 96,00 UND TRAMONTINA VASSOURÃOCOM

CABO

R$ 17,25 R$ R$ R$ 29,9918 R$ 7,39

1.656,00 24,64 2.365,44 %

Descrição: VASSOURÃO COM CABO

80,00 UND TRAMONTINA FORMÃO P MADEIRA®/4228 RS 16,91 RS RS R$ 29,9502 RS 7,23

1.352,80 24,14 1.931,20 %

Descrição: FORMÃO P MADEIRAS



Total

Orçado

Econ.Total Unitário

Orçado

Unitário

Adjudicado AdjudicadoClMy Research Folder %

R$R$ 5,4909R$R$PRÓPRIA R$ 200.00BRITA 0120,00 MT3270

% 11,6225.394,40211,6224,000,00

Descrição: BRITA 0

R$Subtotal 28,1244

Orçado:

Subtotal

Adjudicado: % 95.507,74

R$R$

339.589,28244.081,54

Fornecedor: ODAIR FERREIRA DE SOUSA - 08.868.707/0001-26

Econ. Econ.Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Total

Orçado

Unitário

R$%ModeloQuant. Un MarcaItem

R$ 29,9681 R$ 8,46R$ R$ 28,23R$ 19,77ARGAMASSA

15KG

ARGALIT137 1.000,00 UND
%28.230.0019.770,00

Descrição: ARGAMASSA 15KG

R$ 29.9554 R$ 12,77R$ 42,63R$ 3.583,20R$ 29,86ASSENTO

SANITÁRIO

DECA138 120.00 UND

5.115,60 %

Descrição: ASSENTO SANITÁRIO

R$9,59 R$287,70 29,9270 R$2,87R$ 201,60R$ 6,72ENGATE

FLEXlVEL 30

ASTRA139 30,00 UND

%

Descrição: ENGATE FLEXÍVEL 30

CAIXA D'ÁGUA

10.000 L

R$ 29,9998 R$R$ RSR$ 5.268,21140 4,00 UND FORTLEV

% 2.257,797.526,00 30.104,0021.072,84

Descrição: CAIXA D'ÁGUA 10.000 L

CAIXA D'ÁGUA

20.000 L

R$ 29,9999 RSR$ R$ R$2,00 UND FORTLEV141

12.190,52 24.381,04 17.415,01 34.830,02 % 5.224,49

Descrição: CAIXA D ÁGUA 20.000 L

CAIXA D ÁGUA

2.000 L

142 16,00 UND FORTLEV R$ 1.137,42 R$ R$ R$ 29,9988 R$

18.198,72 1.624,86 25.997,76 487,44%

Descrição: CAIXA D'ÁGUA 2.000 L

CAIXA D-ÁGUA

500 L

143 12,00 UND FORTLEV R$ 230,49 RS 2.765,88 R$ 329,25 R$ 29,9954 R$ 98,76

3.951.00 %

Descrição: CAIXA D ÁGUA 500 L

144 120,00 UND TIGRE CAIXA DE

DESCARGO

COMUM

R$ 26,21 R$ 3.145,20 R$ 37,42 R$ 29,9572 R$11,21

4.490,40 %

Descrição: CAIXA DE DESCARGO COMUM

145 20,00 UND DOCOL CHUVEIRO

CROMADO

R$ 31,13 R$622,60 R$44,45 R$889,00 29,9662 R$13,32

%



Total

Orçado

Econ.Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Unitário

AdjudicadoQ.My Research Folder %

Descrição: CHUVEIRO CROMADO

R$ 674,80 R$ 24,09 R$ 963.60 29,9709 R$ 7,22R$ 16,87CHUVEIRO

PLÁSTICO

40,00 UND LORENZETTI146

%

Descrição: CHUVEIRO PLÁSTICO

R$ 29,9636 R$ 7.41R$ 24,73R$17,32 R$ 2.078,40COLABRANCA

1000ML

120,00 UND TEK BOND147

2.967,60 %

Descrição: COLA BRANCA 1000ML

R$552,00 R$78,84 R$788,40 29,9847 R$23,64R$ 55,20DECA CUBA DE

LOUÇA
REDONDA

10,00 UND148

%

Descrição: CUBA DE LOUÇA REDONDA

R$ 29,9935 R$51,04R$119.13 R$9.530,40 R$170,17MASSA

ACRÍLICA 18L

CORAL149 80,00 UND

%13.613,60

Descrição: MASSAACRILiCA 18L

R$ 29,9526 R$10,13R$ 33,82R$ 23,69 R$1.895,2080,00 UND CORAL MASSA

acrílica 3.6L

150

2.705,60 %

Descrição: MASSAACRILICA 3,6L

R$ 29,9956 R$27,47R$ 3.205,50 R$ 91,58R$ 64,1150,00 UND CORAL MASSA

CORRIDA PVA

151

4.579,00 %

18LT

Descrição: MASSA CORRIDA PVA 18LT

R$ 29,9952 R$ 69,7928,00 UND TRAMONTINA PIA DE INOX R$162,88 R$4.560,64 RS 232,67152

1,20 6.514,76 %

Descrição: PIA DE INOX 1,20

153 30,00 UND TRAMONTINA PIA DE INOX R$ 562,08 R$ R$ 802,96 RS 29,9990 R$

2,00 16.862,40 24,088,80 % 240,88

Descrição: PIA DE INOX 2,00

154 50,00 UND DECA PIA DE LOUÇA

DE BANHEIRO

R$ 360,94 R$ R$515,61 R$ 29.9974 R$

18.047.00 25.780,50 % 154,67

Descrição: PIA DE LOUÇA DE BANHEIRO

155 72,00 UND DECA R$ 5,22PARAFUSO DE

VASO

R$ 375,84 R$ 7,45 R$ 536,40 29.9328 R$ 2,23

%

Descrição: PARAFUSO DE VASO

PISO CERÂMICA

TIPO A

156 1.200,00 MT VIVA

CERÂMICA

R$31,07 R$ R$44,38 R$ 29,9909 R$13,31

37.284,00 53,256,00 %

Descrição: PISO CERÂMICA TIPO A

157 300,00 MT VIVA

CERÂMICA

PISO

REVESTIMENTO

R$ 25,99 R$ 7.797,00 RS 37,11 R$ 29.9649 R$11,12

11.133,00 %

Descrição: PISO REVESTIMENTO



Total

Adjudicado Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Unitário

Q.My Research Folder

R$ 29,8582 R$3,58R$11,99R$ 8,41 R$ 3.364.00REJUNTE158 400,00 UNO QUARTZOLIT

%4.796,00

Descrição: REJUNTE

SIFÃO

GARGANTA

R$ 29,8198 R$3,31R$ 11,10R$ 7,79 R$ 934,80DECA159 120,00 UND

%1.332,00

Descrição: SIFÃO GARGANTA

SIFÃO

GARGANTA

DUPLO

R$ 29,9369 R$6,17R$ 14,44 R$ 866.40 R$ 20,6160,00 UND DECA160

1.236.60 %

Descrição: SIFÃO GARGANTA DUPLO

R$R$ RS 464,94 R$ 29,9974R$ 325,47100,00 UNO CELITE VASO

SANITÁRIO

ACOPLADO

161

46.494,00 % 139,4732.547,00

Descrição: VASO SANITÁRIO ACOPLADO

R$ 29,9934 R$ 81,93R$ R$273,16R$191,23CELITE VASO

sanitArio

COMUM

162 60,00 UND

%11.473,80 16.389,60

Descrição: VASO SANITÁRIO COMUM

R$ 29,9697 R$ 10,90R$ 25,47 R$1.273,50 R$ 36,37163 50,00 UND IQUINE VERNIZ CORPAL

P/ MADEIRA

900ML

%1.818,50

Descrição: VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA 900ML

164 40,00 UND IQUINE VERNIZ CORPAL

P/MADEIRA 3,6L

R$ 108,95 R$ 4.358,00 R$ 155,61 RS 29,9852 R$46,66

6.224,40 %

Descrição: VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA 3,6L

VÁLVULA

COMUM

165 44,00 UND PERMASTIC R$ 6,09 R$ 267,96 R$ 8,68 R$ 381,92 R$ 2,5929,8387

%

Descrição: VÁLVULA COMUM

VÁLVULA DE

DESCARGA

166 400,00 UND DOCOL R$ 160,07 R$ R$ 228,65 R$ 29,9934 R$ 68,58

64.028,00 91.460,00 %

Descrição: VÁLVULA DE DESCARGA

VÁLVULA DE PIA167 60,00 UND DOCOL R$ 17,79 R$ 1.067,40 R$ 25,39 R$ 29,9330 R$ 7,60

INOX 1.523,40 %

Descrição: VÁLVULA DE PIA INOX

168 60,00 UND VEDA POP VEDA ANEL R$7,82 R$469,20 R$11,17 R$670,20 29,9910 R$3,35

%

Descrição: VEDA ANEL

229 30,00 UND TRAMONTINA BASCULANTE

DE ALUMÍNIO

40X40 CM

R$76,51 R$2.295,30 R$109,27 R$ 29,9807 R$ 32,76

3,278,10 %



Total

Adjudicado Adjudicado

Unitário Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ.

Q.My Research Folder %

Descrição; BASCULANTE DE ALUMÍNIO 40X40 CM

R$ 29.9837 R$46,07R$ 107.58 RS 4.303.20 R$ 153.65230 40,00 UND TRAMONTINA BASCULANTE

DE alumínio

60X60 CM

%6.146.00

Descrição: BASCULANTE DE ALUMÍNIO 60X60 CM

R$ 29,8850 R$1,S6R$ 3,66 R$ 1.464,00 R$ 5,22231 400,00 UND SUVINIL BISNAGA

COLORIDA 50 2.088,00 %

ML

Descrição: BISNAGA COLORIDA 50 ML

R$ 13,40 R$ R$19,13 R$ 29,9529 R$ 5,73232 1.800,00 PCT HIDRACOR CAL PCT 5 KG

24.120,00 34.434,00 %

Descrição: CAL PCT 5 KG

R$ 726,00 R$ 17,28 R$ 29.9768 R$5,18MUNDIAL DOBRADIÇA
GALVANIZADA

850X3

R$ 12,10233 60,00 UND

%1.036,80

Descrição: DOBRADIÇA GALVANIZADA 850X3

R$7,92 R$475,20 R$11,30 R$678,00 29,9115 R$3,38234 60,00 UND SILVANA DOBRADIÇA

OXIDADA 850X4 %

Descrição: DOBRADIÇA OXIDADA 850X4

R$84,01 RS 2.520,30 R$120,00 R$ 29,9916 R$35,99235 30,00 UND CORAL ESMALTE

SINTÉTICO 3,6L 3.600,00 %

Descrição: ESMALTE SINTÉTICO 3.6L

R$ 38,20 R$ 29,9738 R$11,4540,00 UND CORAL ESMALTE

SINTÉTICO

900ML

R$ 26,75 RS 1.070,00236

%1.528,00

Descrição: ESMALTE SINTÉTICO 900ML

R$ 53,13 R$ 29,9830 R$15,93MARCA

PRÓPRIA

ESQUADRIAS

DE MADEIRA P

R$ 37,20 R$ 744,00237 20,00 UND

%1.062,60

JANELA 1.5MX

1.2M

Descrição: ESQUADRIAS DE MADEIRA P JANELA 1,5M X 1,2M

R$ 29,9801 R$15,08120,00 UND TRAMONTINA R$ 35,22 R$4.226,40 R$ 50,30238 FECHADURA

INOX EXTERNA 6.036,00 %

Descrição: FECHADURA INOX EXTERNA

R$ 27,28 R$ 1.909,60 R$ 38,96 R$ 29,9794 R$11,68239 70,00 UND TRAMONTINA FECHADURA

INOX INTERNA 2.727,20 %

Descrição: FECHADURA INOX INTERNA

36,00 UND BRIMAK R$ 321,53 R$ R$459,31 R$ 29,9971 R$240 JANELA DE

ALUMÍNIO

CORRER 1MX

11.575,08 16.535,16 % 137,78

1M



Unitário

Adjudicado

Totai

Adjudicado

Unitário

Orçado

Totai

OrçadoMy Research Folder

Descrição: JANELA DEALUMINiO CORRER 1M X 1M

R$394,20 R$7.884,00 R$563.13 R$ 29,9984 RS241 20.00 UNO MARCA

PRÓPRIA

JANELA DE

11.262,60 % 168,93MADEIRA 1,2MX

1,2M

Descrição: JANELA DE MADEIRA 1,2M X 1,2M

R$ 246,22 RS 4.924,40 R$ 351.74 R$ 29,9994 RS242 20.00 UND MARCA

PRÓPRIA

JANELA DE

MADEIRA 1MX 7.034,80 % 105,52

1M

Descrição: JANELA DE MADEIRA 1M X 1M

R$ 29,9957 RS 77,59R$181,08 R$7.243,20 R$258,67243 40,00 UND COMPENSADO PORTA DE

COMPENSADO

2,1X0,8 M

%10.346,80

Descrição: PORTA DE COMPENSADO 2,1X0,8 M

RS 29,9987 R$ 92,84R$216,64 RS 3.466,24 R$309,48244 16,00 UND MARCA

PRÓPRIA

PORTA DE

MADEIRA

2,1X0,8M

4.951,68 %

Descrição: PORTADE MADEIRA2,1X0.8M

R$ 29,9932 R$ 39,84R$ 92,99 RS 1.487.84 RS 132.83245 16,00 UND FORTLEV PORTA

SANFONADADE

PVC2,1X0.8M

%2.125,28

Descrição: PORTA SANFONADA DE PVC 2,1X0,8M

R$700,00 R$14,27 R$998,90 29,9229 R$4,27ATLAS ROLO DE

ESPUMA 15CM

RS 10,00246 70,00 UND

%

Descrição: ROLO DE ESPUMA 15CM

R$5,29 R$317,40 29,8676 R$1,58ROLO DE

ESPUMA5CM

R$ 3,71 R$ 222,60247 60,00 UND ATLAS

%

Descrição: ROLO DE ESPUMA 5CM

RS 6,50 RS 260.00 R$9,27 R$370,80 29,8813 R$2,77248 40.00 UND ATLAS ROLO DE

ESPUMA9CM %

Descrição: ROLO DE ESPUMA 9CM

ROLO DE LÃ DE

CARNEIRO

15CM

R$13,76 R$ 412.80 R$ 19,65 RS 589,50 R$ 5,89249 30.00 UND ATLAS 29,9745

%

Descrição: ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 15CM

250 40,00 UND ATLAS ROLO DE LÃ DE

CARNEIRO

23CM

RS 16,80 RS 672,00 RS 23,99 R$ 959,60 29,9708 RS 7,19

%

Descrição: ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23CM

ROLO DE LÃ DE

CARNEIRO 5CM

251 40,00 UND ATLAS RS 5,77 RS 230.80 RS 8.23 RS 329,20 29.8906 RS 2,46

%

Descrição: ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 5CM



Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ.Total

Adjudicado Adjudicado

Unitário

My Research Folder %

ROLO DE LÃ DE

CARNEIRO 9CM

R$3,26R$ 7,63 RS 305,20 R$10,89 R$435,60 29,9357252 40.00 UND ATLAS

%

Descrição: ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 9CM

R$ 49,05RS 114,46 R$6.867,60 R$163,51 R$ 29,9981CORAL SELADOR

ACRiLICO 18L

253 60,00 UND

%9.810,60

Descrição: SELADOR ACRÍLICO 18L

RS 29,78 R$ 29,9529 R$ 8,92SELADOR

ACRÍLICO 3,6L

R$ 20,86 R$ 1.043,00254 50,00 UND CORAL

1.489,00 %

Descrição: SELADOR ACRÍLICO 3,6L

R$ 29,9926 RS 36,90RS 86,13 R$5.167,80 R$123,03255 60,00 UND CORAL LACA

SELADORA

PARA MADEIRA

7.381.80 %

3,6L

Descrição: LACA SEUDORA PARA MADEIRA 3,6L

R$ 189,47 R$ R$ 270,66 R$ 29,9970 R$81,19256 140,00 UND CORAL TINTAACRILICA

18L 26.525,80 37.892,40 %

Descrição: TINTAACRILICA 18L

TINTAACRILICA R$ 45,75 R$ 5.947,50 R$ 65,33 R$ 29,9709 RS 19,58257 130,00 UND CORAL

8.492,90 %3,6L

Descrição; TINTAACRILICA 3,6L

R$167,08 R$6.683,20 R$238,67 R$ 29,9953 R$71,59258 40,00 UND SUVINIL TINTA DE PISO

9.546,80 %18L

Descrição: TINTA DE PISO 18L

R$ 53,45 R$ 3.207,00 R$ 76,33 R$ 29,9751 R$22,88259 60,00 UND SUVINIL TINTA DE PISO

3,6L 4.579,80 %

Descrição: TINTA DE PISO 3,6L

TINTA EM PÔ260 200,00 UND HIDRACOR R$ 14,75 R$ 2.950,00 R$ 21,07 R$ 29,9952 R$ 6,32

2KG 4.214,00 %

Descrição: TINTA EM PÓ 2KG

261 60.00 UND HIDRACOR TINTA SPRAY

COMUM 350ML

R$12,82 R$ 769,20 R$ 18,31 R$ 29,9836 R$ 5,49

1.098,60 %

Descrição: TINTA SPRAY COMUM 350ML

262 60,00 UND ATLAS TRINCHA'/, R$ 4.49 R$ 269,40 R$ 6,41 R$ 384,60 R$ 1,9229,9531

%

Descrição: TRINCHA Vz

263 40,00 UND ATLAS TRINCHA 2 RS 11,09 R$443,60 R$15,83 R$633,20 29,9431 R$4,74

%

Descrição: TRINCHA2



Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ.Unitário

AdjudicadoMy Research Folder %

R$181,20R$ 3,18 R$ 127,20 R$ 4,53 29,8013TRINCHAMATLAS264 40,00 UND

%

Descrição; TRINCHA

VITRÔ 60X40 R$ 29,9915 R$ 24,92R$ 83,09R$ 58,17 R$ 1.163,4020,00 UND TRAMONTINA265

%1.661,80

Descrição: VITRÔ 60X40

VITRÔ 60X80 R$ 29,9961 R$ 47,19R$110.13 R$2.202,60 R$157,3220,00 UND TRAMONTINA266

3.146,40 %

Descrição: VITRÔ 60X80

RS 29,5566 R$ 0,60RS 1,43 R$858,00 R$2,03FIXADOR P CAL

150ML

600,00 UND SUVINIL267

1.218,00 %

Descrição: FIXADOR P CAL 150ML

R$ 648,72 R$ 25,73 R$ 926,28 29,9650 R$ 7,71R$ 18,02GARFO P ROLO

46CM

36,00 UND TIGRE268

%

Descrição; GARFO P ROLO 46CM

R$Subtotal 29,9862

Orçado:

Subtotal

Adjudicado: % 199.312,26

R$ R$

664.678,76465.366,50

Fornecedor: LUZINETE PESSOA FERREIRA - 07.502.973/0001-78

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado Total Orçado Econ. %Item Quant. Un Marca Modelo Econ. R$

272 8.000,00 UND APODI CIMENTO

50KG

R$ 41.24 RS 329,920,00 RS 58,90 R$ 29,9830 R$ 17,66

471.200,00 %

Descrição: CIMENTO 50 KG

Subtotal

Adjudicado:

Subtotal 29,9830

Orçado;

R$

% 141.280,00

R$ RS

329.920,00 471.200,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

RS 1.698.102,34 RS 2.270.798,64 25,2200 % 572.696,30
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 005/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0052023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) , HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Ari. 13 do Decreto n° 10.024/2019, o
resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a

secretaria municipal de infraestrvtura do município de Tuntum/MA.

Fornecedor; COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- 46.009.941/0001-97

EconomiaTotal

Orçado Econ.%

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Unitário

Adjudicado R$ModeloQuant, Un MarcaItem

R$ 197,33RSROSÁRIO ROSÁRIO R$ 946,33 20,85RS 44.940,00RS 749,0060,00 MLH1

56.779,80

Descrição: TELHA CERÂMICA

RS 158,02350,00 MLH ROSÁRIO ROSÁRIO RS 18,44RS R$ 857,02RS 699,004

299.957,00244.650,00

Descrição: TIJOLO CERÂMICO 6 FUROS

RS 3,9511,63RS 33,95 RS 3.395,00RS 30,00 RS 3.000,00GERDAU130 100,00 UND GERDAU

Descrição: FERRO V*

RS RS 66,00RS 19.800,00 RS 165,00 40,00RS 99,00269 200,00 MP NATURAL NATURAL

33.000,00

Descrição: AREIA LAVADA

RS 48,39RS 247,39 RS 9.895,60POLIMiX RS 199,00 RS 7.960,00 19,56271 40,00 MT3 POLIMIX

Descrição: BRITA 1

Subtotal Adjudicado RS 320.350,00 Sublotal Orçado: RS

403.027,40

RS20,5140

% 82.677,40

Fornecedor: PR COMERCIO E SERVIÇOS -44.158.982/0001-10

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ. Economia

Item Quant. Un Marca Modelo % R$

2 240,00 UND ETERNIT TELHA DE

FIBRA AMIANTO

RS 76,80 RS RS 76,80 R$ 0,00 RS 0,00

18.432,00 18.432,00

3MM

Descrição: TELHA DE FIBRA AMIANTO 5MM

Subtotal Adjudicado RS 264.110,46 Subtotal Orçado: RS

293,859,76

10,1236 RS

% 29.749,30



Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Total

Orçado

Econ.Unitário

Q.My Research Folder %

RS RS 0,00RS RS 0,00TELHA DE

FIBRA AMIANTO

RS 124.253 140,00 UND ETERNIT

17.395,00 124,25 17.395,00

5MM

Descrição: TELHA DE FIBRAAMIANTO 6MM

R$170,00 RS 0,06RS 1,64 RS 164,00 RS 1,70 3,535 100,00 UND INCA ABRAÇADEIRA

TIPOU

SIMPLES 1/2

Descrição: ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/2

RS 1,84 R$220,80 RS 2,63 R$315,60 30,04 RS 0,79ABRAÇADEIRA
TIPO U

SIMPLES 1/4

6 120,00 UND INCA

Descrição: ABRAÇADEIRA TIPO U SIMPLES 1/4

RS 11,17 RS RS 2,18RS 8,99 RS 1.798.00 19,528 200,00 UND ENERBRAS APAGADOR

SIMPLES 2.234,00

Descrição: APAGADOR SIMPLES

RS 19,43 RS RS 4,44APAGADOR

TRIPLO

RS 14,99 RS 1.199,20 22,859 80,00 UND ENERBRAS

1.554,40

Descrição: APAGADOR TRIPLO

RS RS 0,79RS 4,49 RS 898,00 R$ 5,28 14,9610 200,00 UND FOXLUX BOCAIS

COMUM COM

RABICHO

1.056,00

Descrição: BOCAIS COMUM COM RABICHO

RS 165,00 RS 2,85 RS 171.00 RS 0,10RS 2,75 3,5111 60,00 UND FOXLUX BOCAIS

COMUM SEM

RABICHO

Descrição: BOCAIS COMUM SEM RABICHO

RS 66,91 RS 669,10 RS 0,01RS 66,90 RS 669,00 0,0112 10,00 UND INPLAST CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
MONOFASICO

Descrição: CAIXA DE DISTRINUIÇAO MONOFASICO

RS RS 0,01RS 120.29 RS 1.443,48 RS 0,0113 12,00 UND TAF CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
TRIFASiCO

120,30 1.443,60

Descrição: CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO TRIFASICO

R$ R$0,01RS 36,05 RS 1.297,80 RS 36,06 0,0314 36,00 UND TRAMONTINA CAIXA DE

PASSAGEM

30X30 CM

1.298,16

Descrição: CAIXA DE PASSAGEM 30X30 CM

R$9,97 RS 1.595,20 R$10,29 RS RS 0,3215 160,00 UND STECK CANALETA

EXTERNA

3,11

1.646,40

Subtotal Orçado: RS
293.859,76

RSSubtotal Adjudicado RS 264.110,46 10,1236

% 29.749,30



Unitário

Orçado

Unitário

Adjudicado

Totai

AdjudicadoMy Research Folder Orçado

Descrição: CANALETA EXTERNA

CONDUlTE

FLEXlVEL DE

20MM

R$ 1.51R$ 3,53 R$ 5,04 R$ 29,96RS 2.824,0016 800,00 UND vox

4.032,00

Descrição: CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 20MM

CONDUÍTE

FLEXÍVEL DE

25MM

RS 3,42R$ 8,00 R$4.800,00 R$ 11,42 RS 29,95VOX17 600,00 UND

6.852,00

Descrição: CONDUÍTE FLEXÍVEL DE 25MM

RS 462,00 RS 0,11RS 3,19 RS 446,60 RS 3,30 3,33KRONA CURVA DE PVC

20MM

18 140,00 UND

Descrição: CURVA DE PVC 20MM

RS 0,25RS 7,95 RSRS 7,70 RS 3.080,00 3,1419 400,00 UND KRONA CURVA DE PVC

32MM 3.180,00

Descrição: CURVA DE PVC 32MM

RS 4,92RS 16,42 R$ 29,96CURVA DE PVC

40MM

RS 11,50 RS 2.300,0020 200,00 UND KRONA

3.284,00

Descrição: CURVA DE PVC 40MM

RS 11,13 R$ RS 3,33RS 7,80 RS 780,00 29,9221 100,00 UND WEG DiJUNTOR

MONOFASICO

DE 10

AMPERES

1.113,00

Descrição: DiSJUNTOR MONOFASICO DE 10 AMPERES

RS RS 0,39RS 12,43 RS 1.491,60 RS 12,82 3,0422 120,00 UND WEG DiJUNTOR

MONOFASiCO

DE 20

AMPERES

1.538,40

Descrição: DiSJUNTOR MONOFASiCO DE 20 AMPERES

RS 0,42R$13,27 R$ 1.327,00 R$13,69 RS 3,07WEG DiJUNTOR

MONOFÂSiCO

DE 25

AMPERES

23 100,00 UND

1.369,00

Descrição: DiSJUNTOR MONOFÂSICO DE 25 AMPERES

RS 29,94 R$4,62RS 10,81 R$864,80 R$15,4380,00 UND WEG DIJUNTOR

MONOFASICO

DE 32

AMPERES

24

1.234,40

Descrição: DISJUNTOR MONOFASICO DE 32 AMPERES

RS 825,20 RS 0,63RS 20,00 RS 800,00 RS 20,63 3,0540,00 UND WEG DIJUNTOR

MONOFASICO

DE 40

AMPERES

25

Subtotal Orçado: RS

293.859,76

RSSubtotal Adjudicado RS 264.110,46 10,1236

% 29.749,30



Econ. EconiTotal

Orçado

Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Unitário ‘‘SBS
Q.My Research Folder %

Descrição: DiSJUNTOR MONOFASICO DE 40 AMPERES

R$ 7,11R$ 29,99R$ 23,71R$ 16,60 R$ 996,00DIJUNTOR

MONOFASiCO

DE 50

AMPERES

60,00 UND WEG26

1.422,60

Descrição: DISJUNTOR MONOFASICO DE 50 AMPERES

RS 0,01RSR$ 46,32 0,02R$ 1.852,40RS 46,31DIJUNTOR

TRIFASICO DE

32 AMPERES

SOPRANO40.00 UND27

1.852,80

Descrição: DISJUNTOR TRIFASICO DE 32 AMPERES

R$ 2,34R$R$ 77,64 3,01RS 3.765,00RS 75.30DIJUNTOR

TRIFASICO DE

40 AMPERES

50,00 UND SOPRANO28

3.882,00

Descrição: DISJUNTOR TRIFASICO DE 40 AMPERES

RS 2,69RS 3,02RS 89,17RS 86,48 RS 5.188,80DIJUNTOR

TRIFASICO DE

50 AMPERES

SOPRANO29 60,00 UND
5.350,20

Descrição: DISJUNTOR TRIFASICO DE 50 AMPERES

RS 0,59RS 3,06RS 19,26RS 18,67 RS 2.987.20ELETRODUTO

PVC 3M X 20MM

31 160,00 UND FORTLEV

3.081.60

Descrição: ELETRODUTO PVC 3M X 20MM

R$ 0,68RS 3,02R$ 22,50R$21,82 RS 3.491,20ELETRODUTO

PVC 3MX32MM

FORTLEV32 160,00 UND

3.600.00

Descrição: ELETRODUTO PVC 3M X 32MM

RS 1,38RS 3,03RS 2.032,28 R$45,56R$44,18ELETRODUTO

PVC 3M X 40MM

46,00 UND FORTLEV33

2.095,76

Descrição: ELETRODUTO PVC 3M X 40MM

FIO FLEXÍVEL

2X1,5 PEÇAC/
100M

R$ 49,30RSR$ 264,87 RS 5.297,40 RS 15,6920,00 PC MASTERCABOS34

314,17 6.283,40

Descrição; FIO FLEXÍVEL2X1,5 PEÇAC/ 100M

RS 11,39 R$683,40 R$11,75 R$705,0040 60,00 UND FOXLUX FITAISOLANTE

BAIXA TENSÃO

3,06 R$ 0,36

20M

Descrição: FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO 20M

41 80,00 UND FOXLUX FITAISOLANTE

BAIXA TENSÃO

C/10M

RS 6,57 RS 525,60 RS 6,78 RS 542,40 RS 0,213,10

Descrição: FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO C/ 10M

Subtotal Adjudicado RS 264.110,46 Subtotal Orçado: RS

293.859,76

10,1236 RS

% 29.749,30



Z^itU
CPtíj Econ. EconomiaTotal Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Unitário

My Research Folder % R$irçado

R$ 29.92 R$ 3.89R$ 728.80 R$13,00R$ 9.11FOXLUX FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO

a 30M

42 80,00 UND

1.040.00

Descrição: FITA ISOLANTE BAIXA TENSÃO Cl 30M

RS R$ 3,36R$ R$ 3,01R$ 108,15HASTE PARA

ATERRAMENTO

5/8X3M

43 100,00 UND GRUPO FOUR
11.151,0010.815,00 111,51

Descrição: HASTE PARAATERRAMENTO 5/8X3M

LÂMPADA

COMPACTA

FLUORECENTE

R$ R$ 0,49R$ 3.700,80 R$ 15,91 3,08R$ 15,42AVANT44 240,00 UND

3.818,40

15W

Descrição: LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 15W

LÂMPADA

COMPACTA

FLUORECENTE

R$ 3,67R$ 23,43 RS 15,66RS 19.76 RS 3.952,0045 200,00 UND AVANT

4,686,00

30W

Descrição: LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 30W

LÂMPADA

COMPACTA

FLUORECENTE

RS R$ 9,35RS 5.239,20 RS 31,18 29,99RS 21,8346 240.00 UND AVANT

7.483,20

36W

Descrição: LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 36W

RS 1,30RS 42,89 RSR$41,59 RS 8.318,00 3,0347 200,00 UND AVANT LAMPADA

COMPACTA

FLUORECENTE

8.578,00

45W

Descrição: LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 45W

LÂMPADA LED RS RS 34.66 RS 29,98 R$10,39RS 24,2749 700,00 UND AVANT

25W 16.989,00 24.262,00

Descrição: LÂMPADA LED 25W

LÂMPADAS

COMUM 100W

51 140,00 UND AVANT R$30.67 R$4.293,80 R$31,63 RS 3,04 RS 0,96

4,428,20

Descrição: LÂMPADAS COMUM 100W

LÂMPADAS

COMUM 150W

52 160,00 UND AVANT RS 47,68 RS 7.628,80 RS 49,17 RS 3,03 RS 1,49

7.867,20

Descrição: LÂMPADAS COMUM 150W

LÂMPADAS

COMUM 40W

53 160,00 UND AVANT RS 5,36 R$857,60 R$5,54 R$886,40 3,25 RS 0,18

Descrição: LÂMPADAS COMUM 40W

Subtotal Adjudicado RS 264,110,46 Subiotai Orçado: RS

293.859,76

10,1236 RS

% 29.749,30



, Xcpi^Econ. Economia-^Total

Orçado

Total Unitário

Adjudicado Orçado

Unitário

AdjudicadoMy Research Folder R$%

LÂMPADAS

COMUM 70W

R$ 0.36R$ 11,80 RS 3,05R$ 11,44 RS 2.059,2054 180,00 UND AVANT

2.124,00

Descrição: LÂMPADAS COMUM 70W

LUMINÁRIA

TUBULAR

BRANCA/PRETA

RS RS 2,16R$71,76 3,01RS 69,60 RS 8.352,0056 120,00 UND AVANT

8.611,20

20W

Descrição: LUMINÁRIA TUBULAR BRANCA/PRETA 20W

RS 0,87RSRS 3.325,20 RS 28,58 3,04RS 27,71RC PONTA LEITE

DE 1,20M

57 120,00 UND

3.429,60

Descrição: PONTALETE DE 1.20M

RS 1,77RS 58,67 RS 704,04 3,02RS 56,90 RS 682,80QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO
DE 10

DIJUNTORES

12,00 UND TIGRE58

Descrição: QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 10 DISJUNTORES

RS 2,72RS 90,27 RS 902,70 3,01RS 87,55 RS 875,50QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO
DE 12

DISJUNTORES

TIGRE59 10.00 UND

Descrição: QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 12 DISJUNTORES

RS RS 4,36RS 140,69 RS 2.813,80 RS 3,01QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO
DE 16

DISJUNTORES

20,00 UND TIGRE60

145,05 2.901,00

Descrição: QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 16 DISJUNTORES

RS RS RS 0,01REFLETOR DE

LED 250W

RS 205,99 RS 0,0061 80,00 UND AVANT

16.480,0016.479.20 206,00

Descrição: REFLETOR DE LED 250W

RS 4,94 RS 395,20 R$5,10 RS 408.00 RS 0,1663 80,00 UND ENERBRAS TOMADACEGA 3.14

Descrição: TOMADA CEGA

64 100,00 UND ENERBRAS TOMADACOM

APAGADOR

RS 14,17 RS 1.417,00 RS 20,24 RS RS 6,0729,99

2.024,00

Descrição: TOMADA COM APAGADOR

65 80,00 UND ENERBRAS TOMADA

COMUM

RS 8,61 RS 688,80 RS 8,89 R$711,20 RS 0,283,15

Descrição: TOMADA COMUM

71 60,00 UND KRONA CANO ESGOTO

100 MMPVC

R$ 83,69 RS 5.021,40 RS RS 29,97 RS 35,81

119,50 7.170,00

Descrição: CANO ESGOTO 100 MM PVC

SubtolaI Adjudicado RS 264.110,46 Subtotal Orçado: RS

293.859,76

10,1236 RS

% 29.749,30



tà
vss

CPI
Total

Orçado

Econ. EaTotal Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Unitário

My Research Folder R$%

R$ 0,00R$R$ 0,00R$R$ 172,35COLUNA

ARMADA 3/8

GERDAU128 160,00 UND
27.576,00172,3527.576,00

Descrição: COLUNA ARMADA 3/8

R$ 7,25RS 6,08RSRS 6.719,40RS 111,99FERRO ’/íGERDAU129 60.00 UND

7.154,40119,24

Descrição: FERRO 14

RS 6,81RS 9,10RS 74,80RS 67,99 RS 6.799,00FERRO 3/8131 100,00 UND GERDAU

7.480,00

Descrição: FERRO 3/8

RS 2,21RS 10,94R$ 20,20RS 1.799,00RS 17,99FERRO 4.2132 100,00 UND GERDAU

2.020,00

Descrição: FERRO 4.2

RS 1,76RS 26,20 RS 6,72RS 24,44 RS 2.932,80FERRO 5.0GERDAU133 120,00 UND

3.144,00

Descrição: FERRO 5.0

RS 3,88RS 6,94RS 5.199,00 RS 55,87RS 51,99FERRO 5/16GERDAU134 100,00 UND

5,587.00

Descrição: FERRO 5/16

R$44,94RS RS 29,99RS 4.196,00RS 104,90FERRO

GALVANIZADO

450X5

GERDAU40,00 UND135

5.993,60149,84

Descrição: FERRO GALVANIZADO 450X5

RS 6,19RS 9,49RS 9.446.40 R$ 65.23RS 59,04TRELIÇA
SOLDADA

REFORÇADA

GERDAU136 160,00 UND

10.436.80

Descrição: TRELIÇA SOLDADA REFORÇADA

LAMINA PARA

ROÇADEIRA

TRÊS PONTAS

250MM

RS RS 28.53RS 95,18 29,97RS 66,65 RS 3.999,00THOMPSON201 60,00 UND

5.710,80

Descrição: LAMINAPARA ROÇADEIRATRÉS PONTAS 250MM

RSSubtolaI Orçado: RS

293.859,76

10,1236SubtolaI Adjudicado RS 264.110,46
% 29.749,30

Fornecedor: W C ALVES M DO NASCIMENTO - 40.896.767/0001-65



	

Ec<Unitário

Orçado

Total

Orçado Econ. %

Total

Adjudicado

nitário

dicado
PLQ.My Research Folder

R$ 4,82R$16,10 R$3.220.00 29,94R$ 2.256,00R$ 11,28PLUZIE PLUZIE 10A

DUPLO

200,00 UND7

Descrição: APAGADOR DUPLO

R$31,40R$2.931,20 R$104,68 R$4.187,20 30,00R$ 73,28DISJUNTOJNG40,00 UND30

Descrição: DISJUNTOR TRIFASICO DE 60 AMPERES

R$ 191,87R$ 30,00R$ 639,58R$7.163,36R$ 447,71CABO

FLEXÍVEL

16,00 PC MEGATRON36

10.233,28

Descrição: FIO FLEXÍVEL 2X6 PEÇAC/ 100M

R$ 304,85R$ 30,00R$R$711,32 R$ 8.535,8412,00 UND MEGATRON CABO

FLEXÍVEL

37

12.194,041.016,17

Descrição: FIO FLEXlVEL 2X10 PEÇAC/ 100M

R$ 3,83R$ 12,78 R$7.668,00 29,97R$ 8,95 R$ 5.370,00LAMPADA

LED 12W

ELGIN600,00 UND48

Descrição: LÂMPADA LED 12W

R$ 5,98R$19,94 R$2.392,80 29,99R$ 1.675,20R$ 13,96LAMPADA55 120,00 UND ELGIN

LED

TUBULAR

Descrição: LÂMPADAS TUBULAR FLUORESCENTE 20W

R$ 6,08R$ 20,28 R$ 2.028,00 29,98R$1.420,00R$ 14,20TOMADA

DUPLA

100,00 UND PLUZIE66

Descrição: TOMADA DUPLA

R$ 13,01R$ 34,00 R$ 3.400,00 38,26RS 20,99 R$ 2.099,00127 100,00 UND BELGO ARAME

RECOZIDO

Descrição: ARAME PRÉ COZIDO

Subtotal Orçado; R$

45.323,32

R$Subtotal Adjudicado R$ 31.450,60 30,6083

% 13.872,72

Fornecedor: COMERCIO E CONSTRUCOES MENDES LTDA- 45.591.730/0001-42

EconomiaUnitário

Orçado

Total

Orçado

Econ.Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado R$%Item Quant. Un Marca Modelo

R$7.079,04 R$456,12 R$7.297,92 R$ 13,68R$ 442,44 3,0016,00 PC COBRECOM COBRECOM35

Descrição: FIO FLEXlVEL 2X4 PEÇAC/ 100M

Subtotal Orçado: R$

7.297,92

RS 218,88Subtotal Adjudicado R$ 7.079,04 2.9992

%



Im
Z 		

CPLRICOS EIRELI - 37.227.550/0001-58Q.My Research Folder

EconomiaUnitário

Orçado

Totai

Orçado

Unitário

Adjudicado

Totai

Adjudicado R$Econ.%Modeioitem Quant. Un Marca

R$ 2,84R$ 16,37R$ 1.160,80 R$ 17,35R$ 14,5180,00 UND DECORLUX DECORLUX38

1.388,00

Descrição: FITA ISOLANTE ALTA TENSAO 10 M

R$ 5,09RS 16,02RS 31,77RS 1.600,80R$ 26,6860,00 UND DECORLUX DECORLUX39

1.906,20

Descrição: FITA ISOLANTE ALTA TENSÃO 20M

RS 6,54RS 30,36RS 21,54RS 12.000,00RS 15,00800,00 UND TASCHIBFtA TASCHIBRA50

17.232,00

Descrição: LÂMPADA DE LED 15W

R$ 71,89RSRS 17,05RS 349,71 R$ 20.982,6060.00 UND ECONOMAX ECONOMAX62

25.296,00421,60

Descrição: REFLETOR DE LED 400W

RS21.9937Subtotal Orçado: RS

45.822,20
Subtotal Adjudicado RS 35.744,20

10,078,00%

Fornecedor: M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ - 17.598.036/0001-11

Econ. EconomiaTotal

Orçado

Unitário

Orçado

Total

Adjudicado Adjudicado

Unitário

R$%ModeloItem Quant. Un Marca

RS 1,20RS 29,70RS 4,04RS 454.40RS 2.84ADAPTADOR 20MMTIGRE67 160,00 UND
646,40

Descrição: ADAPTADOR 20MM

RS 2,42RS 29,88RS 8,10RS 908,80RS 5.68ADAPTADOR DE 50MMTIGRE68 160,00 UND
1.296,00

Descrição: ADAPTADOR DE 50MM

RS 4.26RS 29,89RSRSRS 9.99ADAPTADOR DE 60MMTIGRE69 240.00 UND

3.420,002.397,60 14,25

Descrição: ADAPTADOR DE 60MM

RS 1,71RS 29,90RS RS 5,72RS 4,01ADESIVO PVCC/ 75GTIGRE70 400,00 UND
2.288,001.604,00

Descrição: ADESIVO PVC C/ 75G

RS 78,79RS 30,00RS RSRS 183,88CANO ESGOTO 150MMTIGRE50,00 UND72

262,67 13.133,509.194,00PVC

RSSubtotal Orçado: RS

339.589,28

28,1244Subtotal Adjudicado RS 244,081,54
% 95.507,74



Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado

Unitário

Q.My Research Folder

Descrição: CANO ESGOTO 150MM PVC

R$ 29.98 R$ 14.99R$ 35.01 R$ R$CANO ESGOTO 40MM73 120,00 UND TIGRE

4,201,20 50,00 6.000,00PVC

Descrição: CANO ESGOTO 40MM PVC

CANO RiGIDO

SOLDAVEL 20MM

R$ R$ 6,45R$ 15,11 R$ R$ 29,9274 200,00 UND TIGRE

4.312,003.022,00 21,56

Descrição: CANO RlGIDO SOLDAVEL 20MM

CANO RlGIDO

SOLDAVEL 25MM

R$ 8,31R$ R$ R$R$ 19,47 29,9175 200,00 UND TIGRE

5.556,003.894,00 27,78

Descrição: CANO RlGIDO SOLDAVEL 25MM

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 32MM

R$ 29,99 R$ 16,80RSRS 39,22 RSTIGRE76 100,00 UND

5.602,003,922,00 56,02

Descrição: CANO RlGIDO SOLDAVEL 32MM

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 40MM

RS 29.98 RS 20.29RS RSRS 47.3877 160,00 UND TIGRE

10.827,207.580,80 67,67

Descrição: CANO RÍGIDO SOLDAVEL 40MM

RS 29,99 RS 34,73CANO RlGIDO

SOLDAVEL 50MM

RSRS 81,06 RS78 100,00 UND TIGRE

115,79 11.579,008.106,00

Descrição: CANO RlGIDO SOLDAVEL 50MM

RS 29,99 RS 49.22CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 60MM

RSRS 114,88 RS80,00 UND TIGRE79

13.128,009.190,40 164,10

Descrição: CANO RIGIDO SOLDAVEL 60MM

RS 2,78R$ 29,92R$ 781,20 RS 9,29RS 6,51JOELHO DE ESGOTO80 120,00 UND TIGRE

1.114,80100

Descrição: JOELHO DE ESGOTO 100

RS 30,00 RS 12,05RS RSJOELHO DE ESGOTO RS 28,1281 140,00 UND TIGRE

40,17 5.623,803.936,80150

Descrição: JOELHO DE ESGOTO 150

RS 30,00 RS 30,91RS RSRS 72,14TIGRE JOELHO DE ESGOTO82 80,00 UND

8,244,005.771,20 103,05200

Descrição: JOELHO DE ESGOTO 200

RS 0,80RS 2,69 RS 29,74RS 1.89 RS 189,00JOELHO DE ESGOTO83 100,00 UND TIGRE

269,0040

Descrição: JOELHO DE ESGOTO 40

RS 29.83 RS 1,96RS 4,61 RS 553,20 RS 6.57JOELHO DE ESGOTO84 120,00 UND TIGRE

788,4050

RSSubtotal Orçado: RS 28,1244

339.589,28

Subtotal Adjudicado R$ 244.061,54

% 95.507,74



Total Unitário

Adjudicado Orçado Orçado

Unitário

AdjudicadoQ.My Research Folder

Descrição: JOELHO DE ESGOTO 50

R$ 2,24R$R$ 7,50 29,87R$ 526,00R$ 5.26JOELHO DE ESGOTOTIGRE85 100,00 UND

750,0075

Descrição: JOELHO DE ESGOTO 75

RS 0,74R$ 29,60RS 2,50RS 1,76 RS 528,00JOELHO L/R 20TIGRE86 300,00 UND
750,00

Descrição: JOELHO L/R 20

RS 1,62RS 29,78RS 5,44RS 382,00RS 3,82JOELHO L/R 2587 100.00 UND TIGRE

544,00

Descrição: JOELHO L/R 25

RS 0,51RS 29,82R$1,20 R$480,00 R$1,71JOELHO LISO

SOLDÂVEL 20

TIGRE88 400,00 UND
684,00

Descrição: JOELHO LISO SOLDÂVEL 20

RS 1,94RS 29.80RS 6,51R$ 4.57 RS 914.00JOELHO LISO

SOLDÂVEL40

TIGRE89 200,00 UND
1.302,00

Descrição: JOELHO LISO SOLDÂVEL 40

RS 2,24RS 29,75RS 7,53RS 634,80R$ 5,29JOELHO LISO

SOLDÂVEL 50

TIGRE90 120.00 UND
903,60

Descrição: JOELHO LISO SOLDÂVEL 50

RS 29,99 RS 10,95RSR$RS 25,56JOELHO LISO

SOLDÂVEL60

TIGRE91 100,00 UND
3.651,0036,512.556,00

Descrição: JOELHO LISO SOLDÂVEL 60

RS 29,95 RS 2,66RS 8,88RS 746,40RS 6,22LUVA DE ESGOTO 100TIGRE92 120,00 UND
1,065,60

Descrição: LUVA DE ESGOTO 100

RS 0,76RS 29,69RS 2,56RS 288,00RS 1,80LUVA DE ESGOTO 4093 160,00 UND TIGRE

409,60

Descrição: LUVA DE ESGOTO 40

RS 1,18RS 29,80RS 2,78 RS 556,00 RS 3,96LUVA DE ESGOTO 5094 200,00 UND TIGRE

792,00

Descrição: LUVA DE ESGOTO 50

RS 7,43 RS 29,88 RS 2.22RS 5,21 RS 521,00TIGRE LUVA DE ESGOTO 7595 100,00 UND

743,00

Descrição: LUVA DE ESGOTO 75

RS 1,82 RS RS 0,54R$1,28 R$512,00 29,6796 400,00 UND TIGRE LUVA LISA SOLDÂVEL

728,0020

RSSubtotai Adjudicado RS 244,081,54 Subtotal Orçado: RS 28,1244

339,589,28 % 95.507,74



Total Unitário

Adjudicado Orçado Orçado

Unitário

AdjudicadoQ.My Research Folder

Descrição: LUVA LISA SOLDAVEL 20

R$ 29,76 RS 1.39R$4,67RS 328,00RS 3.28LUVA LISA SOLDAVELTIGRE97 100.00 UND

467.0032

Descrição: LUVALISASOLDAVEL32

RS 1,91RS 29,84RS 6,40RS 898,00RS 4,49LUVA LISA SOLDAVELTIGRE98 200,00 UND
1.280.0040

Descrição: LUVA LISA SOLDAVEL 40

RS 2,59RS 29,94RS 8,65RS 969,60RS 6,06LUVA LISA SOLDAVEL99 160,00 UND TIGRE

1.384.0050

Descrição: LUVA LISA SOLDAVEL 50

RS 3,71RS 29,92R$ RSRS 8,69LUVA LISA SOLDAVELTIGRE100 200,00 UND
2.480.0012,401.738,0060

Descrição: LUVA LiSASOLDAVEL 60

RS 1.43RS 29.85RS 4,79REDUÇÃO 50X20

SOLDAVEL

RS 336,00RS 3,36TIGRE101 100.00 UND

479,00

Descrição: REDUÇÃO 50X20 SOLDAVEL

RS 3.90RS 29.93RSREDUÇÃO 60X50
SOLDAVEL

RSRS 9,13TIGRE102 120,00 UND
1.563,6013,031.095,60

Descrição; REDUÇÃO 60X50 SOLDAVEL

RS 3.36RS 29.81RS RSRS 7,91REGISITRO COMUM

25MM

103 200,00 UND MGA

2.254,0011,271.582,00

Descrição: REGISTRO COMUM 25MM

RS 5,65RS RS 29,88RSRS 13,26REGISTRO COMUM

32MM

MGA104 200,00 UND
3.782,0018,912.652,00

Descrição: REGISTRO COMUM 32MM

RS 8,77RS 29,93RSRS 20.53 RSREGISTRO COMUM

40MM

MGA105 180,00 UND

29.30 5.274.003.695,40

Descrição: REGISTRO COMUM 40MM

RS 29,98 RS 10.95RS 25,57 RS RSREGISTRO COMUM

50MM

106 180,00 UND MGA

6.573,604.602,60 36,52

Descrição: REGISTRO COMUM 50MM

107 160,00 UND MGA REGISTRO COMUM

60MM

RS 36,95 RS R$ RS 29,99 R$15.83

5.912.00 52,78 8.444,80

Descrição: REGISTRO COMUM 60MM

108 120,00 UND MGA REGISTRO COMUM DE

20MM

RS 6,38 RS 765,60 RS 9.11 R$ 29.97 RS 2.73

1.093,20

Subtotal Adjudicado RS 244.081,54 Sufatotal Orçado: RS 28,1244

339.589,28

RS

% 95.507,74



Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado

Unitário

Q.My Research Folder

Descrição: REGISTRO COMUM DE 20MM

RS 29.98 R$19.00R$ RSR$ 44.37REGISTRO INOX 20MMMGA109 60.00 UND

3.802,2063,372.662,20

Descrição; REGISTRO INOX 20MM

R$ 0,63RS 29,86RS 2.11TÊ 20 SOLDAVEL LISO RS 532,80R$ 1.48TIGRE110 360.00 UND
759.60

Descrição: TÊ 20 SOLDAVEL LISO

RS 3.18RS 29,89R$TÉ 40 SOLDAVEL LISO RSR$ 7.46TiGRE111 200,00 UND

10,64 2.128,001.492,00

Descrição: TÉ 40 SOLDAVEL LISO

RS 3,88RS 29,92RS RSTÉ 50 SOLDAVEL LISO RS 9,09TIGRE112 120,00 UND
1.556,4012,971.090.80

Descrição; TÊ 50 SOLDAVEL LISO

RS 29.96 RS 14.94RSTÊ 60 SOLDAVEL LISO R$R$ 34.92TIGRE113 120.00 UND
5.983,2049,864.190,40

Descrição: TÊ 60 SOLDAVEL LISO

RS 5,42RS 29,94RS RSTÊ DE ESGOTO 100 RS 12.68TIGRE114 100,00 UND
1.810,0018,101.268,00

Descrição; TÊ DE ESGOTO 100

RS 1,11R$ 29,84RS 3,72RS 261,00TÊ DE ESGOTO 40 R$ 2,61TIGRE115 100,00 UND
372,00

Descrição: Tè DE ESGOTO 40

R$2,47R$ 29,90RS 8,26RS 694.80TÊ DE ESGOTO 50 R$ 5,79TIGRE116 120,00 UND
991,20

Descrição: TÊ DE ESGOTO 50

RS 3,96R$ 29,86RSTÈ DE ESGOTO 75 RS 930,00RS 9,30TIGRE117 100,00 UND

1.326.0013,26

Descrição: TÈ DE ESGOTO 75

RS 29,98 RS 20,65TÉ DE ESGOTO 150 RS RSRS 48,24TIGRE118 80,00 UND

5.511,203.859,20 68,69

Descrição: TÊ DE ESGOTO 150

R$ 29,62 RS 1,57RS 820,60 RS 5,30RS 3,73TIGRE VEDA ROSCA 25M119 220,00 UND

1.166.00

Descrição: VEDA ROSCA 25M

R$ 7,02 RS RS R$ 29,80 RS 2,98120 200,00 UND TIGRE VEDA ROSCA SOM

1.404,00 10,00 2.000,00

Subtotal Adjudicado RS 244.081,54 Subtotal Orçado: RS 28,1244

339.589,28

RS

% 95.507,74



●As CPLSf
Total

Orçado

EcoTotal Unitário

Adjudicado Orçado

Unitário

AdjudicadoQ.My Research Folder

Descrição: VEDA ROSCA SOM

RS 29.98 R$ 26.61R$ R$R$ 62.14TORNEIRA COM

FILTRO DE PLÁSTICO

80,00 UND TRAMONTINA121

7.100,004.971,20 88.75

Descrição: TORNEIRA COM FILTRO DE PLÁSTICO

R$ 48,46R$R$ 30,00R$R$113,10TORNEIRA COM

FILTRO INOX

122 40,00 UND TRAMONTINA
161.56 6.462,404.524,00

Descrição: TORNEIRA COM FILTRO INOX

R$ 1,77RS 29,90R$ 5,92RS 498,00R$4,15TORNEIRA DE JARDIM

PRETA

TIGRE123 120,00 UND

710,40

Descrição: TORNEIRA DE JARDIM PRETA

RS 5,28RS 29,93R$RSRS 12,36TORNEIRA DE

LAVATÓRIO BRANCA

TIGRE124 160,00 UND
2.822,4017,641.977,60

Descrição: TORNEIRA DE LAVATÓRIO BRANCA

RS 29.99 RS 20.20RSRSRS 47.16TORNEIRA PARA PIA

INOX CURTA

TIGRE125 60,00 UND
4.041,602.829,60 67,36

Descrição: TORNEIRA PARA PIA INOX CURTA

RS 29,99 RS 25,87RS RSRS 60,39TORNEIRA PARA PIA

INOX LONGA

TIGRE126 60,00 UND
5.175,6086,263.623,40

Descrição; TORNEIRA PARA PIA INOX LONGA

RS 0,18RS 29,03RS 0,62RS 88,00RS 0,44ARRUELA

’/2+C187C170C170:C229

169 200,00 UND JOMARCA
124,00

Descrição: ARRUELA Ví

RS 0,07RS 26,92RS 0,26RS 76.00RS 0.19ARRUELA 1/4170 400,00 UND JOMARCA
104,00

Descrição: ARRUELA 1/4

RS 0,11RS 28,21RS 0.39RS 0,28 RS 112,00ARRUELA 3/8171 400,00 UND JOMARCA
156,00

Descrição: ARRUELA 3/8

RS 0.05R$ 80,00 25,00R$ 60,00 RS 0,20RS 0,15ARRUELA 5/16172 400,00 UND JOMARCA

Descrição: ARRUELA 5/16

RS 105,54RSRS RS 30,00CARRO DE MÃO

GALVANIZADO

RS 246,28173 50,00 UND TRAMONTINA

351,82 17.591,0012.314,00

Descrição: CARRO DE MÁO GALVANIZADO

RS 29,98 R$36,10RS RSR$84,30CAVADEIRA

ARTICULADA

20.00 UND TRAMONTINA174

120,40 2.408,001.686,00

Descrição: CAVADEIRA ARTICULADA

RSSubtotal Orçado: RS 28,1244

339.589,28

Subtotal Adjudicado RS 244.081,54
% 95.507J4



Total Unitário

Orçado Orçado

Unitário

Adjudicado AdjudicadoMy Research Folder

R$ 29,97 R$14,95R$R$R$ 34,93UND TRAMONTINA CAVADOR COM CABO80,00175
3.990,4049,882,794,40

Descrição: CAVADOR COM CABO

RS 3.2429,89RSRSR$152,00RS 7,60CHAVE DE

COMBINADA lOMM

20,00 UND TRAMONTINA176

216,8010,84

Descrição; CHAVE DE COMBINADA 10MM

RS 5,78RS 29,95RSR$811,20RS 13,52CHAVE DE

COMBINADA 20MM
60,00 UND TRAMONTINA177

1.158,0019,30

Descrição: CHAVE DE COMBINADA 20MM

RS 4,02RS 29,98RSRS 375,60RS 9,3940,00 UND TRAMONTINA CHAVE ESTRELA 1/4X8178

536,4013,41

Descrição: CHAVE ESTRELA 1/4X8

RS 29,86 RS 3,58RSRS 420,50RS 8,4150,00 UND TRAMONTINA CHAVE ESTRELA 3/16179
599,5011,99

Descrição: CHAVE ESTRELA 3/16

RS 3,20RS 29,96RSRS 448,80RS 7,48TRAMONTINA CHAVE ESTRELA 5/16180 60,00 UND
640,8010,68

Descrição: CHAVE ESTRELA 5/16

RS 2,66RS 29,92RS 8,89RS 249,20RS 6,23CHAVE DE FENDA

1/4X8

181 40,00 UND TRAMONTINA
355.60

Descrição: CHAVE DE FENDA 1/4X8

R$4,59RS 29,94RSRS 859,20RS 10,74CHAVE DE FENDA

3/8X8

182 80.00 UND TRAMONTINA
1.226,4015,33

Descrição: CHAVE DE FENDA 3/8X8

RS 6,83RS 29,98RSRS 957,00RS 15,95CHAVE DE FENDA

3/16X8

183 60,00 UND TRAMONTINA
1.366,8022,78

Descrição: CHAVE DE FENDA 3/16X8

RS 29,99 R$41,11RS RSRS 95,96CHAVE DE GRIFO 1820,00 UND GERDAU184

2.741.401.919,20 137,07

Descrição: CHAVE DE GRIFO 18

RS 29,98 RS 30,79R$ RSRS 71,91CHIBANCA185 60,00 UND TRAMONTINA
6.162,00102,704.314.60

Descrição; CHIBANCA

RS 9,56RS RS 29,97RSRS 22,34BROCAS PARA

CONCRETO 10MM

186 80.00 UND VONDER

31,90 2.552,001.787,20

Descrição; BROCAS PARA CONCRETO 10MM

Subtotal Orçado: R$ 28,1244
339.589,28

RSSubtotal Adjudicado RS 244.081,54
% 95.507,74



>4

CPL
Econ. EconomiaTotal

Orçado

Total Unitário

Adjudicado Orçado

Unitário

AdjudicadoaMy Research Folder R$%

RS 4.66RS 29,91R$ RSR$10,92BROCAS PARA FERRO

10MM

VONDER187 100,00 UND
1,558,0015,581.092,00

Descrição: BROCAS PARA FERRO 10MM

RS 5,9829,94RS RSRS 279,80RS 13,99CADEADO 25 MM20.00 UND PADO188

399,4019,97

Descrição: CADEADO 25 MM

RS 7,03RS 29,97RSRS 985,80RS 16,43CADEADO 35 MMPADO189 60,00 UND
1.407,6023,46

Descrição: CADEADO 35 MM

RS 29,99 R$11,98RSRSRS 27,97CADEADO 50 MMPADO190 60,00 UND
2.397,0039,951.678,20

Descrição: CADEADO 50 MM

RS 30,00 RS 14,77RSRSRS 34.47CORRENTE 5191 40,00 UND TRAMONTINA
1,969,6049,241.378,80

Descrição: CORRENTE 5

29,98 R$11,93RSRSRSRS 27,86DISCO TURBO

DIAMANTADO P

ALVENÂRIA

CORTAG80.00 UND192

3.183,2039,792.228,80

Descrição: DISCO TURBO DIAMANTADO P ALVENARIA

RS 13,84RS 29,98RSRSRS 32,32DISCO TURBO

DIAMANTADO P

LAJOTA

CORTAG193 100,00 UND
4.616,0046,163.232,00

Descrição: DISCO TURBO DIAMANTADO P LAJOTA

RS 29,99 RS 30,30RSRSRS 70,72194 20,00 UND TRAMONTINA ENXADA COM CABO
2.020,40101,021.414,402.1/2

Descrição: ENXADA COM CABO 2.1/2

RS 29,99 R$18,14RS30,00 UND TRAMONTINA ENXADÃO COM CABO RSRS 42,34195

60,48 1.814,401.270,20

Descrição: ENXADÃO COM CABO

RS 29,86 R$4,78RS RSRS 11,23ESCOVA DE AÇO196 100,00 UND VONDER

16,01 1.601,001.123,00

Descrição: ESCOVA DE AÇO

ESPÁTULA V4 RS 7,58 R$ 833,80 RS RS 29,88 RS 3,23197 110,00 UND TRAMONTINA

10,81 1.189,10

Descrição: ESPÃTULA»/Í

198 42,00 UND TRAMONTINA ESQUADRO DE

ALUMÍNIO 30CM

RS 14,77 RS 620,34 RS RS 29,93 RS 6,31

21,08 885,36

Descrição: ESQUADRO DE ALUMÍNIO 30CM

Subtotal Adjudicado R$ 244.081,54 Subtotal Orçado: R$ 28,1244

339.589,28

RS

% 95.507,74



Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado

Unitário

Q.My Research Folder

R$ 8,54R$R$ 29,98R$ 837,90R$19,95ESQUADRO DE

ALUMÍNIO 40CM

199 42,00 UND TRAMONTINA
28,49 1.196,58

Descrição: ESQUADRO DE ALUMÍNIO 40CM

29,95 R$ 9,70R$R$200 40.00 UND TRAMONTINA FACÃO PARA MAT018 R$ 907,60R$ 22,69

1.295,6032,39POL

Descrição: FACÃO PARA MATO 18 POL

R$ 7,96R$R$ 29,97RS 372,00R$18,60202 20,00 UND TRAMONTINA LIMA CHATA C/CABO
P/ ENXADA 531,2026,56

Descrição: LIMA CHATA C/ CABO P/ ENXADA

R$ 5,05R$R$ 29,88R$11,85 R$237,00LIMA CHATA SEM

CABO PARA ENXADA

203 20,00 UND TRAMONTINA
338,0016,90

Descrição: LIMA CHATA SEM CABO PARA ENXADA

RS 29,93 RS 6,27R$R$ 587,20R$ 14,6840,00 UND TRAMONTINA UMA PARA SERROTE204

838,0020,95

Descrição: LIMA PARA SERROTE

R$ 5,68R$ 29,94R$LIMATÃO R$ 265,80R$ 13,29K&F205 20,00 UND
379,4018,97

Descrição: LIMATÃO

RS 29,98 RS 12.78R$RSRS 29.85MARTELO N° 24206 40,00 UND TRAMONTINA
42,63 1.705,201.194,00

Descrição: MARTELO N' 24

R$ 8,09RS R$ 29,97RSRS 18,90MASSEIRA80,00 UND TRAMONTINA207

2.159,2026,991.512,00

Descrição: MASSEIRA

RS 29,97 RS 16,67PÁ DE BICO COM

CABO

RS RSRS 38,96208 40,00 UND TRAMONTINA
55,63 2.225,201.558,40

Descrição: PÁ DE BICO COM CABO

R$11,75RSRS RS 29,97RS 27,46PÁ SEM CABO209 40,00 UND TRAMONTINA

1,568,401.098.40 39,21

Descrição: PÁ SEM CABO

PARAFUSO FRANCÊS

1/4X2.0

RS 1,27 RS 29,13 RS 0,37RS 0,90 RS 90,00210 100,00 UND JOMARCA

127,00

Descrição: PARAFUSO FRANCÊS 1/4X2,0

PARAFUSO FRANCÊS

POLIDO 1/4X3,0

RS 29,55 RS 0,65211 100,00 UND JOMARCA RS 1,55 R$155,00 RS 2,20

220,00

Descrição: PARAFUSO FRANCÊS POLIDO 1/4X3,0

Subtotal Adjudicado RS 244.081,54 Subtotal Orçado: RS 28,1244

339.589,28

RS

% 95.507,74



Total Unitário

Adjudicado Orçado Orçado

Unitário

AdjudicadoQ.My Research Folder

R$ 29,67 R$ 0,73PARAFUSO FRANCÊS

POLIDO 1/4X3,0 %

R$ 173.00 RS 2,46RS 1.73212 100.00 UND JOMARCA
246.00

Descrição: PARAFUSO FRANCÊS POLIDO 1/4X3,0 7»

RS 29.97 R$ 13.09R$RSRS 30,58PARAFUSO ZINCADO

4.2X30 CX C/ 500 UNID

213 40.00 UND JOMARCA

1.746,8043.671.223,20

Descrição: PARAFUSO ZINCADO 4.2X30 CX Cl 500 UNID

RS 29.99 RS 45,53RS RS214 60.00 UND TRAMONTINA PICARETA COM CABO RS 106,31
9.110,406.378.60 151.84

Descrição: PICARETA COM CABO

RS 0,0929,03RS 0,31 RS 62,00R$ 44,00RS 0,22PORCAS 7»JOMARCA215 200,00 UND

Descrição: PORCAS %

RS 0,10RS 29,41RS 0,34RS 0,24 RS 96,00PORCAS VaJOMARCA216 400.00 UND

136,00

Descrição: PORCAS %

RS 0,12RS 27.91RS 93.00 R$ 0.43RS 0.31PORCAS 3/8JOMARCA217 300,00 UND
129,00

Descrição: PORCAS 3/8

RS 0,13RS 28,89RS 96,00 RS 0.45RS 0,32PORCAS 5/16JOMARCA218 300,00 UND

135,00

Descrição: PORCAS 5/16

RS 9,27RSRS RS 29,97RS 21,66GERDAU PREGO 15X18219 120,00 UND

3.711,6030,932.599,20

Descrição: PREGO 15X18

RS 7,03RS 29,94RS RSRS 16,45PREGO 3X8220 200,00 UND GERDAU

4.696,003.290,00 23,48

Descrição: PREGO 3X8

RS 29.98 RS 10,89RSPREGO TELHEIRO

2.1/2X10

RS 25,44 RS221 120,00 UND GERDAU

3.052,80 36,33 4.359,60

Descrição: PREGO TELHEIRO 2.1/2X10

222 50,00 UND MOMFORT RS 27.98 RS RS RS 29,98 R$11.98PRUMO 700 G

1,399,00 39,96 1.998,00

Descrição: PRUMO 700 G

223 60,00 UND TRAMONTINA TALHADEIRA12 RS 22,90 RS RS RS 29,97 RS 9,80

1.374,00 32,70 1.962,00

Descrição: TALHADEIRA12

SubtolaI Adjudicado RS 244.081,54 Subtotal Orçado: RS 28,1244

339.589,28

RS

% 95,507,74



Econ.Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Total

Orçado

Unitário

Q.My Research Folder %

R$ 5,90RS 29,95R$ RSR$13,80TALHADE1RA8224 100,00 UND TRAMONTINA
1.970,001.380,00 19.70

Descrição: TALHADEIRA8

RS 8,67RS 29,97R$RSRS 20,26TRENA5M225 100,00 UND TRAMONTINA

2,893,0028,932.026,00

Descrição: TRENA5M

RS 20,82RSRS 30,00RSRS 48,59TRENA8M226 60,00 UND TRAMONTINA
4.164,6069,412.915,40

Descrição: TRENA8M

RS 7,39R$ 29,99RS RS227 96,00 UND TRAMONTINA VASSOURAO COM
CABO

RS 17,25

24,64 2.365,441.656,00

Descrição: VASSOURAO COM CABO

RS 7,23RS 29,95RS228 80,00 UND TRAMONTINA FORMAO P MADEIRAS RSR$16,91

1.931,2024,141.352,80

Descrição: FORMAO P MADEIRAS

RS 11,62RS 5,49RS RSRS 200,00PRÓPRIA BRITA 0270 120,00 MT3

211,62 25,394,4024.000,00

Descrição: BRITA 0

R$Subtotal Orçado: RS 28,1244

339.589,28

Subtotal Adjudicado RS 244.081,54
% 95.507,74

ODAIR FERREIRA DE SOUSA - 08.868.707/0001-26Fornecedor:

Econ. EconomiaTotal

Orçado

Unitário

Orçado

Unitário

Adjudicado Adjudicado

Total

RS%ModeloUn MarcaItem QuanL

RS 8,46RS 29.97RS RS 28,23RS 19,77ARGALIT ARGAMASSA

15KG

137 1.000,00 UND

28.230,0019.770,00

Descrição: ARGAMASSA 15KG

RS 29,96 RS 12.77R$42,63RS 3.583,20ASSENTO

SANITÁRIO

RS 29,86DECA138 120,00 UND

5.115,60

Descrição: ASSENTO SANITÁRIO

RS 2,87R$6,72 RS 201,60 RS 9,59 RS 287,70 29,93ASTRA ENGATE

FLEXÍVEL 30

139 30,00 UND

Descrição: ENGATE FLEXÍVEL 30

CAIXA D'ÂGUA

10.000 L

RS 30,00140 4,00 UND FORTLEV RS 5.268,21 RS RS RS

21.072,84 7.526,00 30.104,00 2.257,79

Subtotal Adjudicado RS 465.366,50 Subtotal Orçado: R$ 29,9862

664.678,76

RS

% 199.312,26



EconoFi^a CPEcon.Total

Orçado

Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Unitário

My Research Folder Rf%

Descrição: CAIXA D'ÂGUA 10.000 L

R$R$ 30.00R$CAIXA D'ÁGUA

20.000 L

R$R$FORTLEV2,00 UNO141

5.224,4934.830,0217.415,0124.381,0412.190,52

Descrição: CAiXAD'ÂGUA 20.000 L

R$ 30,00 R$487,44CAIXA D'ÁGUA

2.000 L

R$ RSR$ 1.137.42FORTLEV16.00 UND142

25.997.761.624.8618.198,72

Descrição: CAIXA D'ÂGUA 2.000 L

RS 30.00 R$ 98.76R$CAIXA D ÁGUA

500 L

R$ 230.49 R$ 2.765.88FORTLEV12,00 UND143

3.951.00329.25

Descrição: CAIXA D'ÁGUA 500 L

R$ 29,96 R$11,21R$ 37,42R$ 3.145.20RS 26,21CAIXA DE

DESCARGO

COMUM

TIGRE120.00 UND144

4.490.40

Descrição; CAIXA DE DESCARGO COMUM

R$ 13,32R$ 889,00 29,97R$ 44,45RS 622,60R$ 31,13CHUVEIRO

CROMADO

DOCOL20,00 UND145

Descrição: CHUVEIRO CROMADO

RS 7,22R$ 963,60 29.97R$ 24.09RS 674.80R$ 16,87CHUVEIRO

PLÁSTICO

40,00 UND LORENZETTI146

Descrição: CHUVEIRO PLÁSTICO

RS 7,41R$ 29,96R$17,32 R$2.078,40 R$24,73COLABRANCA

1000ML

TEK BOND120,00 UND147

2.967,60

Descrição: COLA BRANCA 1000ML

RS 23,64R$552,00 R$78,84 R$788,40 29,98R$ 55.20CUBA DE

LOUÇA
REDONDA

DECA10.00 UND148

Descrição: CUBA DE LOUÇA REDONDA

R$ 51,04R$R$ 29.99R$119,13 R$9.530.40MASSA

acrílica 18L

CORAL149 80,00 UND

170,17 13.613,60

Descrição: MASSA ACRÍLICA 18L

R$ 29,95 R$10,13R$ 33,82R$23,69 R$ 1.895,20MASSA

acrílica 3,6L

80,00 UND CORAL150

2.705,60

Descrição: MASSAACRiLICA3,6L

RS 30,00 R$ 27,47R$64,11 R$ 3.205,50 R$91,5850,00 UND CORAL MASSA

CORRIDA PVA

151

4.579,00

18LT

Descrição: MASSA CORRIDA PVA 18LT

Subtotal Adjudicado R$ 465.366,50 Subtotal Orçado: R$ 29,9862

664.678.76

RS

% 199.312,26



Total

Orçado

Econ.Unitário

Orçado

Total

Adjudicado

Unitário

AdjudicadoQ.My Research Folder %

R$ 69,79R$ 30,00R$R$ 162,88 R$4.560,64PIA DE INOXTRAMONTINA28,00 UND152

6.514,76232,671,20

Descrição: PIA DE INOX 1,20

R$ 240.88R$R$ 30,00R$RS 562,08PIA DE INOX30,00 UND TRAMONTINA153

24.088,80802,9616.862,402,00

Descrição: PIA DE INOX 2,00

RS 30,00 R$154,67RS RSRS 360,94PIA DE LOUÇA

DE BANHEIRO

DECA50,00 UND154

515,61 25.780,5018.047,00

Descrição: PIA DE LOUÇA DE BANHEIRO

RS 2,23RS 536,40 29,93RS 7,45R$ 375,84R$5,22PARAFUSO DE

VASO

DECA72,00 UND155

Descrição: PARAFUSO DE VASO

RS 29,99 R$13,31RS R$44,38RS 31,07PISO156 1.200,00 MT VIVA

CERAMICA CERAMICA TIPO 53.256,0037.284,00

A

Descrição: PISO CERAMICATIPO A

RS 29,96 R$11,12RS 37,11R$ 25,99 RS 7.797,00VIVA

CERÂMICA

PISO

REVESTIMENTO

300,00 MT157

11.133,00

Descrição: PISO REVESTIMENTO

RS 3,58RS 29,86R$11,99R$8,41 RS 3.364,00REJUNTE400,00 UND QUARTZOLIT158

4.796,00

Descrição: REJUNTE

RS 3,31R$ 29,82SIFÃO

GARGANTA

RS 11,10RS 7,79 RS 934,80DECA120,00 UND159

1.332.00

Descrição: SIFÃO GARGANTA

RS 6,17SIFÃO

GARGANTA

DUPLO

RS 20,61 RS 29,94R$14,44 RS 866.40DECA160 60,00 UND

1.236,60

Descrição: SIFÃO GARGANTA DUPLO

RS 30,00 RS 139,47RS 325,47 RS RS161 100,00 UND CELITE VASO

SANITÁRIO

ACOPLADO

32.547,00 464,94 46.494,00

Descrição: VASO SANITÁRIO ACOPLADO

162 60,00 UND CELITE VASO

SANITÁRIO

COMUM

RS 191,23 RS RS RS RS 81,9329,99

11.473,80 273,16 16.389,60

Descrição: VASO SANITÁRIO COMUM

Subtotal Adjudicado R$ 465.366.50 Subtotal Orçado: R$ 29,9862

664.678,76

RS

% 199.312,26



Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Unitário

Q.My Research Folder Orçado

RS 10.90R$ 29,97R$ 25,47 R$ 1.273,50 R$ 36.37VERNIZ

CORPAL P/

MADEIRA 900ML

IQUINE163 50.00 UND

1.818,50

Descrição: VERNIZ CORPAL P/ MADEIRA 900ML

R$ 29,99 RS 46,66RSR$108,95 R$4.358,00VERNIZ

CORPAL PI

MADEIRA 3,6L

40,00 UND IQUINE164

6.224,40155,61

Descrição: VERNIZ CORPAL PI MADEIRA 3,6L

R$ 2,59R$6,09 R$267,96 R$8,68 R$381,92 29,84VÁLVULA

COMUM

44,00 UND PERMASTIC165

Descrição: VÁLVULA COMUM

R$ 29,99 R$ 68.58VÁLVULA DE

DESCARGA

RSR$R$ 160,07DOCOL166 400,00 UND

91.460,00228,6564.028,00

Descrição: VÁLVULA DE DESCARGA

RS 7,60R$ 29,93VÁLVULA DE PIA

INOX

R$ 25,39R$ 17,79 R$ 1,067,4060,00 UND DOCOL167

1.523,40

Descrição: VÁLVULA DE PIA INOX

R$ 3,35R$ 670,20 29,99R$ 469,20 R$11,17R$ 7,82VEDA POP VEDAANEL168 60,00 UND

Descrição: VEDAANEL

RS RS 32,76RS 29,98R$ 76,51 R$ 2.295.3030,00 UND TRAMONTINA BASCULANTE

DE ALUMÍNIO

40X40 CM

229

3.278,10109,27

Descrição: BASCULANTE DE ALUMÍNIO 40X40 CM

R$ 29,98 R$46,07R$R$ 107,58 R$4.303,2040.00 UND TRAMONTINA BASCULANTE

DE ALUMÍNIO

60X60 CM

230

153,65 6.146,00

Descrição: BASCULANTE DE ALUMÍNIO 60X60 CM

RS 1,56RSR$3,66 R$1.464,00 R$ 5,22 29,89SUViNIL BISNAGA

COLORIDA 50

231 400,00 UND

2.088,00

ML

Descrição: BISNAGA COLORIDA 50 ML

R$13,40 R$ R$19,13 RS R$ 5,73232 1.800,00 PCT HIDRACOR CAL PCT 5 KG 29,95

24,120,00 34.434,00

Descrição: CAL PCT 5 KG

233 60,00 UND MUNDIAL DOBRADIÇA
GALVANIZADA

850X3

R$ 12,10 R$ 726,00 R$ 17,28 R$ 29,98 RS 5,18

1.036,80

Descrição: DOBRADIÇA GALVANIZADA 850X3

Sublotal Adjudicado RS 465.366,50 Subtotal Orçado: R$ 29,9862

664.678,76

R$

% 199.312,26



Econ.Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Total

Orçado

Unitário

Q.My Research Folder %

R$ 678,00 29,91R$ 11,30R$ 7,92 R$ 475,20DOBRADIÇA
OXIDADA 850X4

SILVANA60,00 UND234

Descrição: DOBRADIÇA OXIDADA 850X4

R$ 29,99 R$ 35,99R$R$ 2.520,30R$ 84,01ESMALTE

SINTÉTICO 3,6L

CORAL30,00 UND235

120,00 3.600,00

Descrição: ESMALTE SINTÉTICO 3,6L

R$11,45R$26,75 R$1.070,00 R$38,20 RS 29.97ÉSMALTE

SINTÉTICO

900ML

40,00 UND CORAL236

1.528,00

Descrição: ESMALTE SINTÉTICO 900ML

R$ 29,98 R$15,93R$ 53,13R$ 744,00R$ 37,20ESQUADRIAS

DE MADEIRA P

JANELA 1,5MX

MARCA

PRÓPRIA

20,00 UND237

1.062,60

1,2M

Descrição: ESQUADRIAS DE MADEIRA P JANELA 1.5M X 1,2M

R$ 29,98 R$15,08R$ 50,30R$4.226,40R$ 35,22FECHADURA

INOX EXTERNA

120,00 UND TRAMONTINA238

6.036,00

Descrição: FECHADURA INOX EXTERNA

R$ 29,98 RS 11,68R$27,28 R$ 1,909,60 R$38,96FECHADURA

INOX INTERNA

70,00 UND TRAMONTINA239

2.727,20

Descrição: FECHADURA INOX INTERNA

R$ 137,78R$R$ 30,00R$R$ 321,53JANELA DE

alumínio

CORRER 1MX

BRIMAK36,00 UND240

16.535,1611.575,08 459,31

1M

Descrição: JANELA DE ALUMÍNIO CORRER 1M X 1M

R$ R$ 168,93R$ 30,00R$ 7,884,00R$ 394.20JANELA DE

MADEIRA 1,2M

XI,2M

MARCA

PRÓPRIA

241 20,00 UND

11.262,60563,13

Descrição: JANELA DE MADEIRA 1,2M X 1.2M

R$ 30,00 R$ 105.52R$R$ 246,22 R$ 4.924,40JANELA DE

MADEIRA 1MX

242 20,00 UND MARCA

PRÓPRIA 351,74 7.034,80

1M

Descrição: JANELA DE MADEIRA 1M X 1M

R$ 30,00 R$ 77,59R$181,08 R$7.243,20 R$243 40,00 UND COMPENSADO PORTA DE

COMPENSADO

2,1X0,8 M

258,67 10.346,80

Descrição: PORTA DE COMPENSADO 2,1X0,8 M

244 16,00 UND R$ 216,64MARCA

PRÓPRIA

PORTA DE

MADEIRA

2,1X0,8M

R$ 3,466.24 R$ R$ R$ 92,8430,00

309,48 4.951,68

SubtolaI Adjudicado R$ 465.366,50 Subtotal Orçado: RS 29,9862

664.678,76

RS

% 199.312,26



Unitário

Orçado

Total

Orçado

TotalUnitário

Adjudicado AdjudicadoQ.My Research Foíder

Descrição: PORTA DE MADEIRA 2,1X0,8M

R$ 29,99 R$ 39,84R$R$92,99 R$ 1.487,84PORTA

SANFONADADE

PVC 2,1X0,8M

FORTLEV245 16,00 UND

2.125,28132,83

Descrição: PORTA SANFONADA DE PVC 2,1X0,8M

RS 4,27R$ 998,90 29,92R$ 14,27R$ 10,00 R$ 700,00ROLO DE

ESPUMA 15CM

ATLAS246 70,00 UND

Descrição: ROLO DE ESPUMA 15CM

R$ 1,5829,87R$ 5,29 R$ 317,40R$3,71 R$ 222,60ROLO DE

ESPUMA5CM

ATLAS60,00 UND247

Descrição: ROLO DE ESPUMA 5CM

RS 2,77R$ 6,50 R$ 260,00 R$ 9,27 R$ 370,80 29,88ROLO DE

ESPUMA 9CM

ATLAS248 40,00 UND

Descrição: ROLO DE ESPUMA 9CM

RS 5,89ROLO DE LÃ DE

CARNEIRO

15CM

R$13,76 R$412,80 R$19,65 R$589,50 29,9730,00 UND ATLAS249

Descrição: ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 15CM

ROLO DE LÃ DE

CARNEIRO

23CM

RS 959,60 29,97 RS7,19RS 672,00 R$ 23,99RS 16,80ATLAS250 40,00 UND

Descrição: ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23CM

ROLO DE LÃ DE

CARNEIRO 5CM

RS 2,46R$ 8,23 RS 329,20 29,89R$ 5,77 R$ 230,80ATLAS251 40,00 UND

Descrição: ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 5CM

ROLO DE LÃ DE

CARNEIRO 9CM

RS 3,26RS 7,63 RS 305,20 RS 10,89 RS 435,60 29,94ATLAS252 40,00 UND

Descrição: ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 9CM

R$114,46 R$6.867,60 RS RS 30,00 RS 49,05253 60,00 UND CORAL SELADOR

ACRÍLICO 18L 163,51 9,810,60

Descrição: SELADORACRlLICO 18L

254 50,00 UND CORAL SELADOR

ACRÍLICO 3,6L

R$ 20,86 RS 1.043,00 RS 29,78 RS R$ 8,9229,95

1.489,00

Descrição: SELADORACRlLICO 3,6L

255 60,00 UND CORAL LACA

SELADO RA

PARA MADEIRA

R$ 86,13 RS 5.167.80 R$ RS 29,99 RS 36,90

123,03 7,381,80

3,6L

Descrição: LACA SELADORA PARA MADEIRA 3,6L

Sufatolal Adjudicado R$ 465.366,50 Subtotal Orçado: RS 29,9862

664.678,76

RS

% 199.312,26



Total

Orçado

Econ.Total Unitário

Adjudicado Orçado

Unitário

AdjudicadoaMy Research Folder %

R$ 81,19R$ R$ 30,00R$RS 189,47TINTA acrílicaCORAL140,00 UNO256

37.892,40270,6626.525,8018L

Descrição: TINTAACRILICA 18L

29,97 R$19,58RSTINTAACRILICA RS 65,33RS 5.947,50RS 45,75130,00 UNO CORAL257

8.492,903.6L

Descrição: TINTA ACRÍLICA 3,6L

R$ 30,00 R$71,59R$RS 167,08 R$6.683,20TINTA DE PISOSUVINIL40,00 UND258

9.546,80238,6718L

Descrição: TINTADE PISO 18L

RS 29,98 R$22,88RS 76,33RS 53,45 RS 3.207,00TINTADE PISOSUVINIL60,00 UND259

4.579,803,6L

Descrição: TINTA DE PISO 3,6L

RS 6,32TINTA EM PÓ R$14,75 R$2.950,00 R$21,07 RS 30,00HIDRACOR200,00 UND260

4.214,002KG

Descrição: TINTA EM PÓ 2KG

RS 5,49RS 29,98RS 18,31RS 769,20RS 12,82TINTA SPRAY

COMUM 350ML

HIDRACOR60,00 UND261

1.098,60

Descrição: TINTA SPRAY COMUM 350ML

R$1,92RS 384,60 29,95RS 6,41RS 4,49 RS 269,40TRINCHA %ATLAS60,00 UND262

Descrição: TRINCHAVA

R$4,74R$11,09 R$443,60 R$15,83 R$633,20 29,94ATLAS TRINCHA 240,00 UND263

Descrição: TRINCHA 2

RS 1,35RS 181,20 29,80RS 4,53RS 3,18 RS 127,20TRINCHAATLAS264 40,00 UND

Descrição: TRINCHA Y.

20,00 UND TRAMONTINA VITRÔ 60X40 R$ 29,99 RS 24,92R$58,17 R$ 1.163,40 R$83,09265

1.661,80

Descrição: VITRÔ 60X40

VITRÔ 60X80 RS 30,00 R$47,19R$110,13 R$2.202,60 RS266 20,00 UND TRAMONTINA

157,32 3.146,40

Descrição: VITRÔ 60X80

267 600,00 UND SUVINIL FIXADOR P CAL

150ML

RS 1,43 RS 858,00 RS 2,03 RS RS 0,6029,56

1.218,00

Descrição: FIXADOR P CAL 150ML

268 36,00 UND TIGRE GARFO P ROLO

46CM

RS 18,02 R$ 648,72 R$ 25,73 RS 926,28 RS 7,7129,97

Subtotal Adjudicado RS 465.366,50 Subtotal Orçado: R$ 29,9862

664,678,76

RS

% 199,312,26



Total

Orçado

Econ.Total Unitário

Adjudicado Orçado

Unitário

AdjudicadoQ.My Research Folder %

Descrição: GARFO P ROLO 46CM

RSSubtotal Orçado: R$

664.678.76

29,9862Subtotal Adjudicado RS 465.366,50
199,312,26%

Fornecedor; LUZINETE PESSOA FERREIRA - 07.502.973/0001-78

EconomiaTotal

Orçado

Unitário

Orçado

Total

Adjudicado

Unitário

Adjudicado R$Econ.%ModeloQuant. Un MarcaItem

RS 17,6629,98RSRS 58,90R$41,24 R$329.920,008.000,00 UND APODI CIMENTO
50KG

272

471.200,00

Descrição: CIMENTO 50 KG

RSSubtotal Orçado: RS

471.200,00

29,9830Subtotal Adjudicado R$ 329.920,00
% 141.280,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia R$Economia %Total OrçadoTotal Adjudicado

572.696,3025,2200 %RS 2.270.798,64R$1.698.102,34

HOMOLOGO 0 presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Tuntum-MA, 14 de Março de 2023

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

PREFEITO MUNICIPAL
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Número: 029/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2023

Aos quatorze dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n"* 06.138.911/0001-66, com sede
administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EVFRAESTRUTLRA,
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr, FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa M. HENRIQUE DA CUNHA
QUEIROZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 17.598.036/0001-11,

sede estabelecida à Rua Ariston Léda, N® 142 - Sala B - Centro - Tuntum/MA. CEP; 65.763-com

000, neste ato representada pelo Sr. MARCELO HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ,
empresário, portador do RG n.° 1452896 SSP/PI e inscrito no CPF sob o n.° 713.712.493-34, aqui
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei

n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos
Municipais n° 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993,

face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n®. 005/2023, para
Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 14/03/2023, resolvem
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e

em

disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e
o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos;

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 005/2023 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Infraestrutura, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021
e as Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;
Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

a)

b)

c)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como;

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

/ atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços,

a)

b)

as
i
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divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços
forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda.

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ r. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2”. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3“, A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4“. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

na

n.

seu

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços
para contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a
municipal de infraestrutura do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

secretaria

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminarcom

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização,

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa M. HENRIQUE DA CUNHA
QUEIROZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 17.598.036/0001-11,
classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são
os abaixo:

LOTE 3 - MATERUL HIDRÁULICO

MARCA VALOR UIVIT. VALORTOTALDESCRIÇÃO QTDUNDITEM

R$ 454,40R$ 2,84TIGREUND 160ADAPTADOR 20MM67

ADAPTADOR DE

50MM
R$ 908,80R$ 5,68TIGRE160UND68

ADAPTADOR DE

60MM
R$ 2.397,60R$ 9,99ITGRE240UND69

R$ 4,01TIGRE R$ 1.604,00400ADESIVO PVC C/ 75G UND70

CANO ESGOTO

150MM PVC
R$ 183,88TIGRE R$ 9.194,0050UND72

CANO ESGOTO 40MM R$ 35,01TIGRE R$ 4.201,20UND 12073
PVC

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL 20MM

R$ 15,11TIGRE R$ 3.022,00200UND74

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL 25MM

R$ 19,47TIGRE R$ 3.894,00UND 20075

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL 32MM

R$ 39,22TIGRE R$ 3.922,00UND 10076

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 40MM
R$ 47,38TIGRE R$ 7.580,80160UND77

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL 50MM

R$.81,06TIGRE R$ 8.106,00UND 10078

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL 60MM

R$ 114,88TIGRE R$ 9.190,40UND 8079

JOELHO DE ESGOTO R$ 6,51TIGRE R$ 781,20UND 12080
100

JOELHO DE ESGOTO R$ 28,12TIGRE R$ 3.936,8081 UND 140
150

JOELHO DE ESGOTO R$ 72,14TIGRE82 UND R$ 5.771,2080
200

JOELHO DE ESGOTO TIGRE R$ 1,8983 UND 100 R$ 189,0040

/ UU'
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JOELHO DE ESGOTO R$ 4,61TIGRE R$ 553,20UND 12084

50

JOELHO DE ESGOTO R$ 5,26TIGRE R$ 526,00100UND85
75

R$ 1,76TIGRE R$ 528,00UND 300JOELHO L/R 2086

R$ 3,82TIGRE R$ 382,00100JOELHO L/R 25 UND87

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 20
R$ 1,20TIGRE R$ 480,00400UND

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 40
R$ 4,57TIGRE R$914,00UND 20089

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 50
R$ 5,29TIGRE R$ 634,80UND 12090

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 60
R$ 25,56TIGRE R$ 2.556,00UND 10091

LUVA DE ESGOTO R$ 6,22TIGRE R$ 746,40UND 12092
100

R$ 1,80TIGRE R$ 288,00LUVA DE ESGOTO 40 UND 16093

R$ 2,78TIGRE R$ 556,00LUVA DE ESGOTO 50 UND 20094

R$ 5,21TIGRE R$ 521,00LUVA DE ESGOTO 75 UND 10095

LUVA LISA

SOLDÁVEL 20
R$ 1,28TIGRE R$512,00UND 40096

LUVA LISA

SOLDÁVEL 32
R$ 3,28TIGRE R$ 328,00UND 10097

LUVA LISA

SOLDÁVEL 40
R$ 4,49TIGRE R$ 898,00UND 20098

LUVA LISA

SOLDÁVEL 50
R$ 6,06TIGRE R$ 969,60UND 16099

LUVA LISA

SOLDÁVEL 60
R$ 8,69 R$ 1.738,00UND 200 TIGRE100

REDUÇÃO 50X20
SOLDÁVEL

R$3,36 R$ 336,00TIGRE101 UND 100

REDUÇÃO 60X50
SOLDÁVEL

R$ 9,13 R$ 1.095,60102 UND 120 TIGRE

REGISTRO COMUM

25MM
103 UND 200 MGA R$ 7,91 R$ 1.582,00

REGISTRO COMUM

32MM
104 UND R$ 13,26200 MGA R$ 2.652,00

REGISTRO COMUM

40MM
105 UND 180 MGA R$ 20,53 R$ 3.695,40

7
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REGISTRO COMUM

50MM
R$ 4.602,60R$ 25,57MGA180UND106

REGISTRO COMUM

60MM
R$ 5.912,00R$ 36,95MGAUND 160107

REGISTRO COMUM

DE 20MM
R$ 765,60R$ 6,38MGAUND 120108

REGISTRO INOX

20MM
R$ 2.662,20R$ 44,37MGA60UND109

TE 20 SOLDAVEL

LISO
R$ 532,80R$ 1,48TIGREUND 360110

TÊ 40 SOLDAVEL
LISO

R$ 1.492,00R$ 7,46TIGREIJND 200111

TÊ 50 SOLDAVEL
LISO

R$ 1.090,80R$ 9,09TIGREUND 120112

TÊ 60 SOLDAVEL
LISO

R$ 4.190,40R$ 34,92TIGRE120UND113

R$ 1.268,00TÊ DE ESGOTO 100 R$ 12,68TIGRE100UND114

R$261,00TÊ DE ESGOTO 40 R$ 2,61TIGRE100UND115

R$ 694,80TÊ DE ESGOTO 50 R$ 5,79TIGREUND 120116

R$ 930,00TÊ DE ESGOTO 75 R$ 9,30TIGREUND 100117

R$ 3.859,20TÊ DE ESGOTO 150 R$ 48,24TIGREUND 80118

R$ 820,60RS 3,73TIGREUND 220VEDA ROSCA 25M119

R$ 1.404,00R$ 7,02TIGREUND 200VEDA ROSCA 50M120

TORNEIRA COM

FILTRO DEPLÁSTICO
R$ 4.971,20TRAMONTINA R$62,14UND 80121

TORNEIRA COM

FILTRO INOX
R$ 4.524,00TRAMONTINA R$113,10UND 40122

TORNEIRA DE

JARDIM PRETA
R$ 4,15 R$ 498,00TIGREUND 120123

TORNEIRA DE

LAVATÓRIOBRANCA
R$ 1.977,60R$ 12,36UND 160 TIGRE124

TORNEIRA PARA PIA

INOXCURTA
R$ 47,16 R$ 2.829,60I.JND 60 TIGRE125

TORNEIRA PARA PIA

INOXLONGA
TIGRE R$ 60,39 R$ 3.623,40126 UND 60

SUBTOTAL RS 136.555,20

LOTE 6 - FERRAMENTAS, PARAFUSOS E PORCAS
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MARCA VALOR UNIX. VALOR TOTALDESCRIÇÃO QTDIJNDITEM

R$ 0,44JOMARCA R$ 88,00200UNDARRUELA169

R$ 76,00R$ 0,19JOMARCAUND 400ARRUELA 1/4170

R$ 112,00R$ 0,28JOMARCAUND 400ARRUELA 3/8171

R$ 60,00R$ 0,15JOMARCAARRUELA 5/16 UND 400172

CARRO DE MÃO

GALVANIZADO
R$ 246,28TRAMONTINA R$ 12.314,00UND 50173

CAVADEIRA

ARTICULADA
R$ 84,30TRAMONTINA R$ 1.686,00UND 20174

CAVADOR COM

CABO
R$ 34,93TRAMONTINA R$ 2,794,40UND 80175

CHAVE DE

COMBINADA lOMM
R$ 7,60TRAMONTINA R$ 152,0020UND176

CHAVE DE

COMBINADA 20MM
R$ 13,52TRAMONTINA R$811,2060UND177

CHAVE ESTRELA

1/4X8
R$ 9,39TRAMONTINA R$ 375,60UND 40178

CHAVE ESTRELA R$ 8,41TRAMONTINA R$ 420,50UND 50179
3/16

CHAVE ESTRELA R$ 7,48TRAMONTINA R$ 448,80UND 60180
5/16

CHAVE DE FENDA

1/4X8
R$ 6,23TRAMONTINA R$ 249,20UND 40181

CHAVE DE FENDA

3/8X8
R$ 10,74TRAMONTINA R$ 859,20UND 80182

CHAVE DE FENDA

3/16X8
R$ 15,95TRAMONTINA R$ 957,00UND 60183

R$ 95,96GERDAU R$ 1,919,20CHAVE DE GRIFO 18 UND 20184

R$71,91TRAMONTINA R$ 4.314,60UND 60CHIBANCA185

BROCAS PARA

CONCRETO lOMM
R$ 22,34VONDER R$ 1.787,20UND 80186

BROCAS PARA

FERRO lOMM
R$ 10,92VONDER R$ 1.092,(X)UND 100187

R$ 13,99PADO R$ 279,80UND188 CADEADO 25 MM 20

R$ 16,43PADO R$ 985,80189 C/VDEADO 35 MM UND 60

R$ 27,97PADO R$ 1.678,20190 CADEADO 50 MM IJND 60

Íi H4Pi
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R$ 34,47TRAMONTINA R$ 1.378,80UND 40CORRENTK 5191

DISCO TURBO

DIAMANTADO P

ALVENÁRIA

R$ 27,86CORTAG R$ 2.228,8080UND192

DISCO TURBO

DIAMANTADO P

LAJOTA

R$ 32,32CORTAG R$ 3.232,00100UND193

ENXADA COM CABO R$ 70,72'J'RAMONTINA R$ 1.414,40UND 20194
2.1/2

ENXADÃO COM
CABO

R$ 42,34TRAMONTINA R$ 1.270,2030UND195

R$ 11,23VONDER R$ 1.123,00100ESCOVA DE AÇO UND196

R$ 7,58ri^AMONTINA R$ 833,80UND 110ESPATULAy.197

ESQUADRO DE
ALUMÍNIO 30CM

R$ 14,77TRAMONTINA R$ 620,3442UND198

ESQUADRO DE
alumínio 40CM

R$ 19,95TRAMONTINA R$ 837,90UND 42199

FACÃO PARA MATO
18POL

R$ 22,69TRAMONTINA R$ 907,60UND 40200

LIMA CITATA C/

CABO P/ENXADA
RS 18,60TRAMONTINA R$ 372,0020UND202

LIMA CHATA SEM

CABO PARAENXADA
R$ 11,85TRAMONTINA RS 237,00UND 20203

LIMA PARA

SERROTE
R$ 14,68TRAMONTINA R$ 587,20UND 40204

R$ 13,29K&FLIMATÃO RS 265,80UND 20205

RS 29,85TRAMONTINA RS 1.194,00UND 40MARTELO N° 24206

TRAMONTINA RS 18,90 RS 1.512,00UND 80207 MASSEIRA

PA DE BICO COM

CABO
RS 38,96TRAMONTINA RS 1.558,40UND 40208

RS 27,46TRAMONTINA RS 1.098,40PA SEM CABO UND 40209

PARAFUSO FRANCÊS

I/4X2,0
RS 0,90JOMARCA RS 90,(X)100UND210

PARATUSO FRANCÊS

POLlDOl/4X3,0
RS 1,55JOMARCA RS 155,00UND 100211

PARAFUSO FRANCÊS

POLID01/4X3,0‘/2
RS 1,73JOMAICA RS 173,00212 UND 100

PARAFUSO ZINCADO

4,2X30 CX C/500 UNIEÍA JOMARCA RS 30,58 RS 1.223,20213 UND 40
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PICARETA COM

CABO
R$ 106,31TRAMONTINA R$ 6.378,60UND 60214

R$ 0,22JOMARCA R$ 44,00UND 200PORCAS '/2215

R$ 0,24JOMARCA R$ 96,00400UND216 PORCAS ‘A

R$ 0,31JOMARCA R$ 93,00300PORCAS 3/8 UND217

R$ 0,32JOMARCA R$ 96,00PORCAS 5/16 UND 300218

R$21,66GERDAU R$ 2.599,20120UNDPREGO 15X18219

R$ 16,45GERDAU R$ 3.290,00200PREGO 3X8 TJND220

PREGO THLI-IEIRO

2.1/2X10
R$ 25,44GERDAU R$ 3.052,80UND 120221

R$ 27,98MOMFORT R$ 1.399,0050UNDPRUMO 700 G222

R$ 22,90TRAMONTINA R$ 1.374,0060UNDTALHA19EIRA 12223

R$ 13,80TRAMONTINA R$ 1.380,00100UNDTALHADEIRA 8224

R$ 20,26TRAMONTINA R$ 2,026,00UND 100TRENA 5M225

R$ 48,59TRAMONTINA R$ 2.915,4060UNDTRENA 8M226

VASSOURÂO COM
CABO

R$ 17,25TRAMONTINA R$ 1,656,0096UND227

FORMÃO P MADEIRA R$ 16,91TRAMONTINA R$ 1.352,8080UND228
y4

SÜBTOTAL RS 83.52634

LOTE 8 - CIMENTO, BRITA E AREIA

VALOR UNIT.MARCADESCRIÇÃO VALOR TOTALQTDUNDItem

PRÓPRIAMP R$ 2a), (K) R$ 24,000,00120BRITA 0270

RS 24.000,00SÜBTOTAL

RS 244.081,54VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 244.081,54 (duzentos e quarenta e quatro mil, oitenta

e um reais e cinquenta e quatro centavos).
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Pai-ágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

as

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando;

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

0 índice geral de preço - IGP

I.

U.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.
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Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que traía o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

os

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO; Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto
066/2021.

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
n 1



A -W# PREFEITURA MUNICIPAL

j^.TUNTUM
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos;

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo;

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecuçáo total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções;

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação

final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

ÍUíi
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Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem;

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal
066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

r-
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A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T do art. 67

da Lei Federal n“ 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §
1° do art. 65 da Lei Federal rf 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

c)

e)

f)

g)

k)

1)

m)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.
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Parágrafo Quarto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:n.i.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

ou

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que

este fornecimento/prestaçào não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Orgào Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

V
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11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do
procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novaçao, não devendo ser interpretada como desistência

y

A-
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de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 14 de março de 2023.
Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.03.14

15:11:51 -03'00'

FERNANDO

PORTELATELES

PESSOA:0418562

7335

Pelo município

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ
CNPJ N“ 17.598.036/0001-11

MARCELO HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ
CPF N" 713.712.493-34
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Número: 030/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023

Aos quatorze dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TÜNTUM - MA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede
administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES

041,856.273-35, e a empresa LUZINETE PESSOAPESSOA, inscrito no CPF sob o n,

FERREIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 07.502.973/0001-78,
sede estabelecida à Praça São Francisco, N ° 262, Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

ato representada pela Sra. LUZINETE PESSOA FERREIRA, empresária, portadora do
com

neste

RG n.° 1107490 SSP/PI e inscrito no CPF sob o n.® 734.861.753-00 , aqui denominada de
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10 520, de 17

de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004
de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 005/2023, para Registro de
Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 14/03/2023, resolvem REGISTRAR
PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n® 005/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei rf 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Infraestrutura, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021
e as Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

a)

b)

c)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

0 Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

a)
e os

c)

d)
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divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na
forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmeníe assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ r. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ T. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços
para contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria
Municipal de Infraestrutura do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no

Edital.
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa LUZINETE PESSOA FERREIRA,
inscrita no CNPJ sob o n° 07.502.973/0001-78, classificada em primeiro lugar, por objeto,

signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

V. TOTALDESCRIÇÃO V. UNIT.MARCAQTD,UND.ITEM

R$ 329.920,00R$41,24APODlCIMENTO 50 KG UND 8.000272

RS 329.920,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 329.920,00 (trezentos e vinte e nove mil e novecentos
e vinte reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

as

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçào acelerada que

interfira nos preços.
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Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

o índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito
Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

ao

os

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Qrgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
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conformidade com a Lei n° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato
e das demais cominaçÕes legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata
de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo;

a,l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
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a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou
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entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal
066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67
da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
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0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §
1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem fôcrita do CONTRATANTE, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

k)

I)

m)

n)

o)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro ~ A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando á Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:lU.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

ou

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações aníeriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências

Órgão Gerenciador.

ao

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do
procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como
garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041 85627 PESSOA:041 85627335
Dados: 2023.03.15

Tuntum - Maranhão, 14 de março de 2023.

335 10:59:55 -03'00'

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIARIA DA ATA

LUZEVETE PESSOA FERREIRA

CNPJ: 07.502.973/0001-78

LUZEVETE PESSOA FERREIRA

CPF N" 734.861.753-00
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria

Municipal de Infraestrutura do município de Tuntum/MA.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Ao Setor de Contabilidade,

Mediante a necessidade de formalização de contrato do objeto acima especificado, sob

demanda da secretaria requisitante referida, solicitamos informação acerca da existência de previsão

orçamentária para custeio da despesa, cujo valor total soma-se na quantia de R$ 244.081,54 (duzentos

e quarenta e quatro mil, oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), conforme planilha abaixo:

LOTE 3 - MATERIAL HIDRÁULICO
VALOR

UNIT.
MARCA

DESCRIÇÃO VALOR TOTALQTDUNDITEM

R$ 454,40R$ 2,84TIGRE160ADAPTADOR 20MM UND67

R$ 908.80R$ 5,68TIGREUND 160ADAPTADOR DE 50MM68

R$ 2.397,60R$ 9,99TIGRE240ADAPTADOR DE 60MM UND69

R$ 4,01TIGRE R$ 1.604,00ADESIVO PVC a 75G UND 40070

CANO ESGOTO 150MM R$ 183.88TIGRE R$9,194,0050UND72
PVC

CANO ESGOTO 40MM R$35,01TIGRE R$ 4.201,20UND 12073
PVC

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL 20MM

R$ 15,11TIGRE R$3.022,00200UND74

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL 25MM

R$ 19,47TIGRE R$ 3.894,00UND 20075

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL 32MM

R$ 39,22TIGRE R$ 3.922,00100UND76

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL 40MM

TIGRE R$ 47,38 RS 7.580,80UND 16077

TIGRE R$ 81,06CANO RÍGIDO R$8.106,0078 UND 100

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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SOLDAVEL 50MM

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL 60MM

R$ 114,88TIGRE R$ 9.190,40UND 8079

R$ 6,51TIGRE R$ 781.20JOELHO DE ESGOTO 100 UND 12080

R$28,12TIGRE R$ 3.936,80JOELHO DE ESGOTO 150 UND 14081

R$ 72.14TIGRE R$ 5.771,20JOELHO DE ESGOTO 200 80UND82

TIGRE R$ 1,89 R$ 189,00JOELHO DE ESGOTO 40 UND 10083

R$ 4,61TIGRE RS 553,20JOELHO DE ESGOTO 50 UND 12084

TIGRE R$ 5,26 R$ 526,00JOELHO DE ESGOTO 75 UND 10085

R$ 1,76TIGRE R$ 528,00300JOELHO L/R 20 UND86

TIGRE R$ 3,82 R$ 382,00JOELHO L/R 25 UND 10087

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 20
R$ 1,20TIGRE R$ 480,00UND 400

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 40
R$ 4,57TIGRE R$914,00UND 20089

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 50
R$ 5,29TIGRE R$ 634,80UND 12090

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 60
R$ 25.56TIGRE R$ 2.556,00UND 10091

RS 6,22TIGRE R$ 746,40LUVA DE ESGOTO 100 UND 12092

RS 1,80TIGRE RS 288,00LUVA DE ESGOTO 40 UND 16093

TIGRE RS 2,78 RS 556,00LUVA DE ESGOTO 50 UND 20094

RS 5,21TIGRE R$521,00LUVA DE ESGOTO 75 UND 10095

LUVA LISA SOLDÁVEL RS 1,28TIGRE R$512,00UND 40096
20

LUVA LISA SOLDÁVEL RS 3,28TIGRE RS 328,00UND 10097
32

LUVA LISA SOLDÁVEL RS 4.49TIGRE RS 898,00UND 20098
40

LUVA LISA SOLDÁVEL RS 6,06TIGRE RS 969,60UND 16099
50

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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LUVA LISA SOLDAVEL
R$ 1,738.00TIGRE R$ 8,69UND 200100

60

REDUÇÃO 50X20
SOLDAVEL

R$ 3,36 R$ 336,00TIGREUND 100101

REDUÇÃO 60X50
SOLDAVEL

R$ 1.095,60R$9.13TIGREUND 120102

REGISTRO COMUM

25MM
R$ 1.582,00MGA R$7.91UND 200103

REGISTRO COMUM

32MM
R$ 13,26 R$2.652,00MGAUND 200104

REGISTRO COMUM

40MM
R$ 3.695,40R$ 20,53MGAUND 180105

REGISTRO COMUM

50MM
R$ 4.602,60RS 25,57MGAUND 180106

REGISTRO COMUM

60MM
R$ 5,912,00R$ 36,95MGAUND 160107

REGISTRO COMUM DE

20MM
R$ 765.60R$ 6,38MGAUND 120108

R$ 2.662,20R$ 44,37MGAUND 60REGISTRO INOX20MM109

R$ 532,80R$ 1.48TIGRETE 20 SOLDAVEL LISO UND 360110

R$ 1.492,00R$ 7,46TIGRE200TE 40 SOLDAVEL LISO UND111

R$ 1,090,80RS 9,09TIGRETE 50 SOLDAVEL LISO UND 120112

RS 4,190,40RS 34,92TIGRE120TE 60 SOLDAVEL LISO UND113

RS 1.268,00RS 12,68TIGREUNDTE DE ESGOTO 100 100114

RS 261,00RS 2,61TIGRETE DE ESGOTO 40 UND 100115

RS 694,80RS 5.79TIGREUND 120TE DE ESGOTO 50116

RS 930,00RS 9,30TIGRETE DE ESGOTO 75 UND 100117

R$ 3.859,20RS 48,24TIGRE80TE DE ESGOTO 150 UND118

RS 820,60RS 3,73TIGREUND 220VEDA ROSCA 25M119

RS 1.404,00RS 7,02TIGRE200VEDA ROSCA 50M UND120

TORNEIRA COM FILTRO

DEPLÁSTICO
RS 4.971,20RS 62,14TRAMONTINAUND 80121

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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TORNEIRA COM FILTRO

INOX
TRAMONTINA R$ 113J0 RS 4.524,00122 UND 40

TORNEIRA DE JARDIM

PRETA
RS 4,15 RS 498,00UND 120 TIGRE123

TORNEIRA DE

LAVATÓRIOBRANCA
TIGRE RS 12,36 RS 1.977,60124 UND 160

TORNEIRA PARA PIA

INOXCURTA
R$ 47,16 RS 2.829,60UND 60 TIGRE125

TORNEIRA PARA PIA

INOXLONGA
RS 60,39 RS 3.623.40UND 60 TIGRE126

SUBTOTAL RS 136.555,20

LOTE 6 - FERRAMENTAS, PARAFUSOS E PORCAS

VALOR

UNIT.
MARCADESCRIÇÃO VALOR TOTALQTDUNDITEM

RS 0.44JOMARCA RS 88,00UND 200169 ARRUELA ‘/2

R$0,19 RS 76,00JOMARCAARRUELA 1/4 UND 400170

RS 112,00JOMARCA R$0.28ARRUELA 3/8 UND 400171

RS 0.15 RS 60,00JOMARCAARRUELA 5/16 UND 400172

CARRO DE MÃO

GALVANIZADO
RS 246,28TRAMONTINA RS 12.314,00UND 50173

CAVADEIRA

ARTICULADA
RS 84,30TRAMONTINA RS 1.686,0020174 UND

RS 34,93TRAMONTINA RS 2.794,40CAVADOR COM CABO 80175 UND

CHAVE DE COMBINADA

lOMM
RS 7,60TRAMONTINA RS 152,00UND 20176

CHAVE DE COMBINADA

20MM
RS 13.52TRAMONTINA R$811,20UND 60177

RS 9.39TRAMONTINA RS 375,60CHAVE ESTRELA 1/4X8 UND 40178

RS 8,41TRAMONTINA RS 420,50CHAVE ESTRELA 3/16 UND 50179

TRAMONTINA RS 7.48 RS 448,8060CHAVE ESTRELA 5/16 UND180

RS 6.23TRAMONTINA RS 249,20CHAVE DE FENDA 1/4X8 UND 40181

TRAMONTINA RS 10.74 RS 859,20CHAVE DE FENDA 3/8X8 80UND182

CHAVE DE FENDA

3/16X8
RS 15,95TRAMONTINA RS 957,00UND 60183

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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R$ 95.96GERDAU R$ 1.919,20CHAVE DE GRIFO 18 UND 20184

R$71,91TRAMONTINA R$ 4.314,60CHIBANCA UND 60185

BROCAS PARA

CONCRETO lOMM
R$ 22,34VONDER R$ 1.787,20UND 80186

BROCAS PARA FERRO

lOMM
VONDER R$ 10,92 R$ 1.092,00UND 100187

R$ 13,99PADO R$ 279,80CADEADO 25 MM UND 20188

PADO R$ 16,43 RS 985,80CADEADO 35 MM UND 60189

RS 27,97PADO RS 1.678.20CADEADO 50 MM UND 60190

RS 34,47TRAMONTINA RS 1.378,80CORRENTE 5 UND 40191

DISCO TURBO

DIAMANTADO P

ALVENÁRIA

CORTAG RS 27,86 RS 2.228,80UND 80192

DISCO TURBO

DIAMANTADO PLAJOTA
RS 32,32CORTAG RS 3.232,00UND 100193

ENXADA COM CABO RS 70,72TRAMONTINA RS 1.414,40UND 20194
2.1/2

RS 42,34TRAMONTINAENXADÃO COM CABO RS 1.270,20UND 30195

RS 11,23VONDER RS 1,123,00ESCOVA DE AÇO UND 100196

RS 7,58TRAMONTINA RS 833,80UND 110ESPATULAy4197

ESQUADRO DE
ALUMÍNIO 30CM

RS 14.77TRAMONTINA RS 620,34UND 42198

ESQUADRO DE
ALUMÍNIO 40CM

RS 19,95TRAMONTINA RS 837,90UND 42199

FACÃO PARA MATO 18 RS 22,69TRAMONTINA RS 907,60UND 40200
POL

LIMA CHATA C/ CABO P/

ENXADA
RS 18.60TRAMONTINA RS 372,0020UND202

LIMA CHATA SEM CABO

PARAENXADA
RS 11,85TRAMONTINA R$ 237,00UND 20203

R$ 14,68TRAMONTINA RS 587,20LIMA PARA SERROTE UND 40204

RS 13.29K&FLIMATÀO RS 265,8020UND205

RS 29,85TRAMONTINA RS 1.194,0040MARTELO N° 24 UND206

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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TRAMONTINA R$ 18,90 R$ i.512,00207 MASSEIRA UND 80

TRAMONTINA R$ 38,96 R$ 1.558,40208 PA DE BICO COM CABO UND 40

R$ 27,46TRAMONTINA R$ 1.098,40PA SEM CABO UND 40209

PARAFUSO FRANCÊS
1/4X2.0

R$ 0,90JOMARCA R$ 90,00UND210 100

2

PARAFUSO FRANCÊS
POLIDO 1/4X3.0

R$ 1,55JOMARCA R$ 155,00211 UND 100

PARAFUSO FRANCÊS

POLIDO 1/4X3.0'/2
JOMARCA R$ 1,73 R$ 173,00UND 100212

PARAFUSO ZINCADO

4.2X30 CX C/500 UNID
JOMARCA R$ 30,58 R$ 1.223,20UND 40213

R$ 106,31TRAMONTINA R$ 6.378,60PICARETA COM CABO UND 60214

JOMARCA R$ 0.22 R$ 44,00PORCAS 1/2 UND 200215

R$ 0,24JOMARCA R$ 96,00PORCAS UND 400216

R$ 0,31JOMARCA R$ 93,00PORCAS 3/8 UND 300217

R$ 0,32JOMARCA R$ 96,00PORCAS 5/16 UND 300218

R$ 21,66GERDAU R$ 2.599,20UND 120PREGO 15X18219

R$ 16,45GERDAU R$ 3.290,00UND 200PREGO 3X8220

PREGO TELHEIRO

2.1/2X10
GERDAU R$ 25,44 R$ 3.052,80UND 120221

R$ 27.98MOMFORT R$ 1.399,00PRUMO 700 G UND 50222

R$ 22,90TRAMONTINA R$ 1.374.00UND 60TALHADEIRA 12223

R$ 13,80TRAMONTINA R$ 1.380,00TALHADEIRA 8 UND 100224

TRAMONTINA R$ 20.26 R$ 2.026,00TRENA 5M UND 100225

R$ 48,59TRAMONTINA R$ 2.915,40UND 60TRENA 8M226

VASSOURÃO COM
CABO

R$ 17,25TRAMONTINA R$ 1.656,00UND 96227

R$ 16,91TRAMONTINAFORMÃO P MADEIRA y4 R$ 1.352,80UND 80228

SUBTOTAL R$ 83.526,34

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 6S763-000 ● Tuntum - Maranhão
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LOTE 8 - CIMENTO, BRITA E AREIA

VALOR

UNIT.
MARCADESCRIÇÃO VALOR TOTALQTDItem UND

MP R$ 200,00PRÓPRIA R$ 24.000,00BRITA 0 120270

SUBTOTAL R$ 24.000,00

R$ 244.081,54VALOR TOTAL

Tuntum - Maranhão, 14 de março de 2023.

Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.03.14 15:21:43

-03'00'

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum ● Maranhão
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Exercício: 2023

Emissão: 14/03/2023

06138911/0001-66

Page 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa,, para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 606
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Dotação : 15.122.0002.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário : R$ 378.000,00
TREZENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS

Atenciosamente, BRUNO COSTA deforma d IgiUI
por SRUNO COSTA

MOTA:610569 mota«io569«382
Daitos: 2023.03.14

10:43:56-OaW96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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CONTRATO Número: 092/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A EMPRESA M.

HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ, TENDO COMO

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa M. HENRIQUE DA CUNHA

QUEIROZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 17.598.036/0001-11,
com sede estabelecida à Rua Ariston Léda, N° 142 - Sala B ~ Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-

000, neste ato representada pelo Sr. MARCELO HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ,

empresário, portador do RGn.® 1452896 SSP/PI e inscrito no CPF sob o n.° 713.712.493-34, tendo
em vista o que consta no Processo n° 004/2023 e em observância às disposições da Lei n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 005/2023, por Sistema de Registro de

Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para fornecimento de
material de construção para a secretaria municipal de infraestrutura do município de Tuntum/MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

LOTE 3 - MATERIAL HIDRÁULICO

VALOR ÜNIT.MARCA
DESCRIÇÃO VALOR TOTALUND QTDITEM

R$ 454,40R$ 2,84TIGREADAPTADOR 20MM UND 16067

ADAPTADOR DE

50MM
R$ 908,80R$ 5,68TIGREUND 16068

ADAPTADOR DE

60MM
R$ 2.397,60R$ 9,99TIGREUND 24069

R$ 4,01TIGRE R$ 1.604,00400ADESIVO PVC C/ 75G UND'0
lUii
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CANO ESGOTO

150MM PVC
TIGRE R$ 183,88 R$ 9.194,0072 UNO 50

CANO ESGOTO 40MM R$ 35,01TIGRE R$ 4.201,2073 UND 120
PVC

CANO RÍGIDO
SOLDAVEL 20M.M

R$ 15,11TIGRE R$ 3.022,00UND74 200

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 25MM
R$ 19,47TIGRE R$ 3.894,0075 UND 200

CANO RÍGIDO

SOLDA VEL 32MM
TIGRE R$ 39,22 R$ 3.922,0076 IJND 100

CANO RÍGIDO
SOLDA VEL 40MM

R$ 47,38TIGRE R$ 7.580,8077 UND 160

CANO rígido

SOLDA VEL 50MM
R$81,06TIGRE R$ 8.106,0078 UND 100

CANO RÍGIDO
SOLDA VEL 60MM

R$ 114,88TIGRE R$ 9.190,40UND 8079

JOELHO DE ESGOTO R$ 6,51TIGRE R$ 781,20UND 12080
100

JOELHO DE ESGOTO R$ 28,12TIGRE R$ 3.936,80UND 14081
150

JOELHO DE ESGOTO R$ 72,14TIGRE R$ 5.771,20UND 8082
200

JOELHO DE ESGOTO R$ 1,89TIGRE R$ 189,00IRvID 10083
40

JOELHO DE ESGOTO R$ 4,61TIGRE R$ 553,20UND 12084
50

JOELHO DE ESGOTO R$ 5,26TIGRE RS 526,00UND 10085
75

R$ 1,76TIGRE RS 528,0086 JOELHO L/R 20 UND 300

RS 3,82TIGRE RS 382,00JOELHO L/R 25 UND 10087

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 20
RS 1,20TIGRE RS 480,00UND 40088

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 40
RS 4,57TIGRE R$914,00UND 20089

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 50
RS 5,29TIGRE RS 634,80UND 12090

JOELHO LISO

SOLDÁVEL 60
RS 25,56TIGRE RS 2.556,00UND 10091

LUVA DE ESGOTO RS 6,22TIGRE RS 746,40UND 12092
100

RS 1,80TIGRE RS 288,00LUVA DE ESGOTO 40 UND 16093
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R$ 2,78TIGRE R$ 556,0094 LUVA DE ESGOTO 50 UND 200

TIGRE R$ 5,21 R$ 521,0095 LUVA DE ESGOTO 75 UND 100

LUVA LISA

SOLDAVEL 20
R$ 1,28TIGRE R$512,00UND 40096

LUVA LISA

SOLDAVEL 32
R$ 3,28TIGRE R$ 328,0097 UND 100

LUVA LISA

SOLDA VEL 40
R$ 4,49TIGRE R$ 898,00UND 20098

LUVA LISA

SOLDAVEL 50
R$ 6,06TIGRE R$ 969,60UND99 160

LUVA LISA

SOLDA VEL 60
R$ 8,69 R$ 1.738,00TIGRE100 UND 200

l^DUÇAO 50X20
SOLDAVEL

R$ 3,36 R$ 336,00UND 100 TIGRE101

REDUÇÃO 60X50
SOLDAVEL

RS 1.095,60R$9,13TIGREUND 120102

REGISTRO COMUM

25MM
R$ 1,582,00R$ 7,91UND 200 MGA103

REGISTRO COMUM

32MM
R$ 2.652,00R$ 13,26200 MGAUND104

REGISTRO COMUM

40MM
R$ 3.695,40R$ 20,53MGAUND 180105

REGISTRO COMUM

50MM
R$ 4.602,60R$ 25,57MGAUNi:) 180106

REGISTRO COMUM

60MM
R$ 5.912,00R$ 36,95UND 160 MGA107

REGISTRO COMUM

DE 20MM
R$ 765,60R$ 6,38MGAIJND 120108

REGISTRO INOX

20MM
R$ 2.662,20R$ 44,37MGAUND 60109

TÊ 20 SOLDAVEL
LISO

R$ 532,80R$ 1,48TIGREUND 360110

TÉ 40 SOLDAVEL
LISO

R$ 1.492,00R$ 7,46TIGREUND 200111

TÊ 50 SOLDAVEL
LISO

R$ 1.090,80R$ 9,09TIGREUND 120112

TÊ 60 SOLDAVEL
LISO

R$ 4.190,40R$ 34,92TIGREUND 120113

TÊ DE ESGOTO 100 RS 1.268,00RS 12,68TIGRE\JND 100114

TÊ DE ESGOTO 40 RS 261,00RS 2,61100 TIGREUND115
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TÊ DE ESGOTO 50 R$ 694,80R$ 5,79116 UND 120 TIGRE

TÊ DE ESGOTO 75 R$ 9,30 R$ 930,00TIGRE117 UND 100

R$ 3.859,20R$ 48,24TE DE ESGOTO 150 UND 80 TIGRE118

R$ 820,60R$ 3,73VEDA ROSCA 25M UND 220 TIGRE119

R$ 1.404,00R$ 7,02UND 200 TIGRE120 VEDA ROSCA SOM

TORNEIRA COM

FILTRO DEPLÁSTICO
R$ 62,14 R$ 4.971,20TRAMONTINAUND 80121

TORNEIRA COM

FILTRO INOX
R$ 4,524,00R$ 113,10UND TRAMONTINA122 40

TORNEIRA DE

JAiyOIM PI^TA
R$ 498,00R$ 4,15TIGRE123 UND 120

TORNEIRA DE

[,AVATÓRIOBRANCA
R$ 1.977,60R$ 12,36160 TIGREUND124

TORNEIRA PARA PIA

INOXCUl^TA
R$ 47,16 R$ 2.829,6060 TIGREUND125

TORNEIRA PARA PIA

INOXI.ONGA
R$ 60,39 R$ 3.623,40UND 60 TIGRE126

RS 136.555,20SUBTOTAL

LOTE 6 - FERRAMENTAS, PARAFUSOS E PORCAS

MARCA VALOR UNIT.
DESCRIÇÃO VALOR TOTALQTDITEM UND

R$ 0,44JOMARCA R$ 88,00ARRUELA '/2 UND 200169

R$ 76,00R$ 0,19ARRUELA 1/4 UND 400 JOMARCA170

R$ 112,00R$ 0,28JOMARCAARRUELA 3/8 UND 400171

R$ 60,00R$ 0,15ARRUELA 5/16 UND 400 JOMARCA172

CARRO DE MAO

GALVANIZADO
R$ 246,28TRAMOhrriNA R$ 12.314,00UND 50173

CAVADEIRA

ARTICULADA
R$ 84,30TRAMONTINA R$ 1.686,00UND 20174

CAVADOR COM

CABO
R$ 34,93TRAMONTINA R$ 2,794,40UND 80175

CÍ-IAVEDE

COMBINADA lOMM
R$ 7,60TRAMONTINA R$ 152,00UND 20176

CHAVE DE

COMBINADA 20MM
R$ 13,52TRAMONUNA R$811,20UND 60177

CHAVE ESTRELA

1/4X8
RS 9,39T1U^M0N'1TNA R$ 375,60UND 40178

ti
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CI-IAVE ESTRELA R$ 8,41TRAMONTINA R$ 420,50IJND 50179

3/16

CHAVE ESTRELA R$ 7,48TRAMONTINA R$ 448,80UND 60180
5/16

CHAVE DE FENDA

1/4X8
R$ 6,23TRAMONTINA R$ 249,20UND 40181

CHAVE DE FENDA

3/8X8
R$ 10,74TRAMONTINA R$ 859,20UND182 80

CHAVE DE FENDA

3/16X8
R$ 15,95TRAMONTINA R$ 957,00UND 60183

GERDAU R$ 95,96 R$ 1.919,20CHAVE DE GRIFO 18 UND 20184

R$71,91TRAMONTINA R$ 4.314,60185 CHIBANCA UND 60

BROCAS PARA

CONCRETO lOMM
R$ 22,34VONDER R$ 1.787,20UND 80186

BROCAS PARA

FERRO lOMM
R$ 10,92VONDER R$ 1.092,00UND 100187

R$ 13,99PADO R$ 279,8020CADEADO 25 MM UND188

R$ 16,43PADO R$ 985,8060CADEADO 35 MM UND189

R$ 27,97PADO R$ 1.678,20CADEADO 50 MM UND 60190

R$ 34,47TRAMONTINA R$ 1.378,80CORRENTE 5 UND 40191

DISCO TURBO

DIAMANTADO P

ALVENARIA

R$ 27,86CORTAG R$ 2.228,80UND 80192

DISCO TURBO

DIAMANTADO P

LAJOTA

R$ 32,32CORTAG R$ 3.232,00UND 100193

ENXADA COM CABO R$ 70,72TRAMONTINA R$ 1.414,40UND 20194
2.1/2

HNXADÃO COM
CABO

RS 42,34TRAMONTINA R$ 1.270,20UND 30195

VONDER R$ 11,23 RS 1.123,00ESCOVA DE AÇO UND 100196

RS 7,58TRAMONTINAESPÁTULA V- RS 833,80UND 110197

ESQUADRO DE
ALUMÍNIO 30CM

RS 14,77TRAMONTINA RS 620,34UND 42198

ESQUAI9RO DE
ALUMÍNIO 40CM

RS 19,95TRAMONTINA RS 837,90UND 42199

FACAO PARA MATO

18POL
RS 22,69TRAMONTINA RS 907,60UND 40200

'C

0

I
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LIMA CHATA C/

CABO P/ENXADA
R$ 18,6()Tl^MONTINA R$ 372,00UND202 20

LIMA CHATA SEM

CABO PARAENXADA
TRAMONTINA R$ 11,85 R$ 237,00203 UND 20

LIMA PARA

SERROTE
TRAMONTINA R$ 14,68 R$ 587,20UND204 40

R$ 13,29K&FLIMATÃO R$ 265,80205 UND 20

R$ 29,85TRAMONTINA R$ 1.194,00206 MARTELO 24 UND 40

R$ 18,90TRAMONTINA R$ 1.512,00MASSEIRA UND 80207

PA DE BICO COM

CABO
R$ 38,96TRAMONTINA R$ 1.558,40UND 40208

TRAMONTINA R$ 27,46 R$ 1.098,4040209 PA SEM CABO UND

PARAFUSO FRANCÊS

1/4X2.0
R$ 0,90JOMARCA R$ 90,00210 UND 100

PARAFUSO FRANCÊS

PPL 1001/4X3,0
R$ 1,55JOMARCA R$ 155,00UND 100211

PARAFUSO FRANCÊS
POLIDO 1/4X3,0'/2

R$ 1,73JOMARCA R$ 173,00UND 100212

PARAFUSO ZINCADO

4,2X30 CX C/500 UNIE
R$ 30,58JOMARCA R$ 1.223,20UND 40213

PICARETA COM

CABO
R$ 106,31TRAMONTINA R$ 6.378,60UND 60214

R$ 0,22JOMARCA R$ 44,00UND 200215 PORCAS ‘A

R$ 0,24JOMARCA R$ 96,00216 PORCAS ■/. UND 400

R$ 0,31JOMARCA R$ 93,00PORCAS 3/8 UND 300217

R$ 0,32JOMARCA R$ 96,00PORCAS 5/16 UND 300218

R$21,66GERDAU R$ 2.599,20PREGO 15X18 UND 120219

R$ 16,45GERDAU R$ 3.290,00UND 200220 PREGO 3X8

PREGO TELHEIRO

2.1/2X10
R$ 25,44GERDAU R$ 3.052,80UND 120221

RS 27,98MOMFORT R$ 1.399,00PRUMO 700 G UND 50222

R$ 22,90TRAMONTINA R$ 1.374,00UND 60TAI.HADEÍRA 12223

R$ 13,80TRAMONTINA R$ 1.380,00TALHADEIRA 8 UND 100224

y

f.
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R$ 20,26TRAMONTINA R$ 2.026,00225 TRENA 5M UND 100

R$ 48,59TRAMONTINA R$ 2.915,40UND 60226 TRENA 8M

VASS0UIUÀ.0 COM
CABO

R$ 17,25TRAMONTINA R$ 1.656,0096227 UND

l'ORMÃO P MADEIRA R$ 16,91TRAMONTINA R$ 1.352,80228 UND 80

SUBTOTAL RS 83.526^4

LOTE 8 - CIMENTO, BRITA E AREIA

VALOR ÜNIT.MARCADESCRIÇÃO VALOR TOTALQTDUNDItem

PRÓPRIAMP R$ 200,00 R$ 24.000,00BRITA 0 120270

RS 24.000,00SUBTOTAL

RS 244.081,54VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última
assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 244.081,54 (duzentos e quarenta e quatro mil,
oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Ficha 606

15.122.0002.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliario

4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência e no que couber a lei 8.666/93.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que coubera lei 8.666/93,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4, O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
0 caso;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado á CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

t
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2® da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 15 de março de 2023.
Assinado deforma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.03.15

09:43:25 -03’00‘

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

Pela CONTRATADA

M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ

CNPJ N® 17.598.036/0001-11

MARCELO HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ

CPF N® 713.712.493-34

Pelo município

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

2.Á{ ar)CX

CPF: OSL . - LI.

LLh>(X. /yyQ:^

CPF:
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de material

de construção para a secretaria municipal de infraestrutura do município de Tuntum/MA.

CONTRATADA: LUZINETE PESSOA FERREIRA

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura

Ao Setor de Contabilidade,

Mediante a necessidade de formalização de contrato com a empresa LTJZIT^TE

PESSOA FERREIRA, no tocante ao objeto acima especificado, pleiteamos pela

informação acerca da existência de previsão orçamentária para o custeio da despesa, cujo

valor total soma-se na quantia de RS 164.960,00 (cento e sessenta e quatro mil e

novecentos e sessenta reais), conforme planilha abaixo;

V. TOTALV. UNIT.MARCAUND. QTD.DESCRIÇÃOITEM

R$41,24 R$ 164.960,00APODICIMENTO 50 KG UND 4.000272

RS 164.960,00VALOR TOTAL

Tuntum - Maranhão, 15 de março de 2023.
Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.03.15

10:41:37 -03'00’

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:0418562

7335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-OÜO ● Tuntum - Maranhao



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
CPL

Exercício: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão : 15/03/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
^disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha
Órgão

Unidade

Dotação

:606

: 02 PODER EXECUTIVO

: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

: 15.122.0002.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

Saldo Orçamentário R$ 178.000,00
CENTO E SETENTA E OITO MIL REAIS

Atenciosamente, BRUNO COSTA ^»l''**'<íefoimad(5lt»l
por BRUNO COSTA

MOTA:610569 MOTA-.610S6996382
0<doi:2023.03.1S

1CU8K>e-03W96382

Chefe da Divisão de Contabilidade
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Número: 093/2023CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A EMPRESA

LUZINETE PESSOA FERREIRA, TENDO COMO

OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

PARADE EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa LUZINETE PESSOA FERREIRA,

inscrita no CNPJ sob o n° 07.502.973/0001-78, sediada na Praça São Francisco, N® 262, Centro -

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pela Sra. LUZINETE PESSOA FERREIRA, empresária, portadora do RG n.® 1107490 SSP/PI
e inscrito no CPF sob o n.° 734.861.753-00, tendo em vista o que consta no Processo n° 005/2023

e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 dejunho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17

de Julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n° 005/2023, por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLAUSÜLA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para contratação de empresa para

fornecimento de material de construção para a secretaria municipal de infraestrutura do município

de Tuntum/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto.

DESCRIÇÃO QTD. MARCA V. UNIT. V. TOTALUND.ITEM

R$ 164.960,00R$41,24CIMENTO 50 KG UND 4.000 APODI272

RS 164.960,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n° 8.666 de 1993.
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3. CLÁUSULA TERCEmA - PREÇO

3.1.0 valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 164.960,00 (cento e sessenta e quatro

mil e novecentos e sessenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

15.122.0002.1090.0000 - AQUIS. DE MAT/EQUIP/MOBILIARIO

4,4,90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n® 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber na Lei n° 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1, por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e

XVII do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

14.2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato,

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2°, da Lei n® 8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:0418562 PESSOAa418S627335
Dados: 2023.03.15

1653ÍM -03'00’

FERNANDO

PORTELA TELES Tuntum - Maranhão, 15 de março de 2023.

7335

Pelo MUMCÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

r

LUZINETE PESSOA FERREIRA

CPF N” 734.861.753-00

TESTEMUNHAS:

2.11.

CPF: ^^5CPF: Iai. AõL. ^
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rr ATA DE REGISTRO DE PREÇOS^À

I ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
		

Número: 030/2023 j

PREGÃO ELETRÔNICO N' 005/2023

Aos quatorze dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o n° 06.138.911/0001-66. com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, através do

Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa LUZINETE PESSOA FERREIRA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n“ 07.502.973/0001-78, com sede estabelecida à Praça São Francisco, N * 262, Centro - Tuntum/MA, CEP:
65.763-000, neste ato representada pela Sra. LUZINETE PESSOA FERREIRA, empresária, portadora do RG n.° 1107490 SSP/PI e inscrito no
CPF sob o n.° 734.861.753-00, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, do Decreto n” 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n° 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, apiicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 005/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado
em 14/03/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para

futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas: portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente
solicitada, pelo preço que ofertou: trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil:

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto ● Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para defrnir procedimento e normas

decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata. como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 005/2023 e seus anexos:

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

ESTADO DO MARANHÃO 1 r
Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito

DIÁRIO OFICIAL ÀL

r 1
Secretário

Rua Frederico Coelho, N° 411, Centro
CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br

i

rrRhicardo Herlírvall
Orçamento jÀ

1 f
Tipo de Publicação Terceiros

ÀL
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c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de infraestrutura, que atuará como Órgão Gerenciador do
Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e

as Legislações vigentes, bem como:

● Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos

registrados:

● Poderá aplicar, garantida a ampia defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento lícítatório;

● Poderá apiicar, garantida a ampia defesa e o contraditório, as penaiidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,

obedecidas as Legislações vigentes, bem como;

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou á Comissão de Licitação a eventuai

desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente

assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município

- PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de ciáusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da

Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabeiecidas em editai ou na Ata de

Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, ás características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em

assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoávei definido peio Órgão Interessado, realize a entrega do
objeto ou execute os serviços na forma previamente eslabeiecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes

previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratuaimente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2^ Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do
procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde peios atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

I.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro ● A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para fornecimento

de material de construção para a Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações
constantes do Editai e seus Anexos, Termo de Referência. Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável

deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual
e futura contratação ou contrato preliminar vigorará peio prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos
de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal
documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedordireito
a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa LUZINETE PESSOA FERREIRA, inscrita no CNPJ sob o n® 07.502.973/0001-78,
classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTALMARCAUND. QTD.ITEM

R$ 329.920,00R$41,24APODICIMENTO 50 KG UND 8.000272

R$ 329.920,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 329.920,00 (trezentos e vinte e nove mil e novecentos e vinte reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contrafação em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida
trimeslralmente quando:

A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus (ndices atingirem percentuais superiores a 5%;
Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

a)

b)

c)

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios 1 e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos lemios do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder â revogação da Ata de Registro de Preço,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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Parágrafo Terceiro ● Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo
órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de
Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

_ Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do
pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em
Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor,
extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos
registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou
da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de
contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercido financeiro ao qual estão vinculados, e
atenderão aos dispostos no alr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de

cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas neste edital, ata registro de preços

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7“ da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no

órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida á autoridade competente, até o 2“ (segundo) dia útil anterior á data prevista para
0 fornecimento do material ou prestação do serviço;
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-à a
multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ala de Registro de Preços ou Contrato, e correção diáriaa)
conforme abaixo:

0,33 % ao dia. até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa:

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção
prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

a.1)

a.2)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
advertência;

muita de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;

declaração de ínidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada:

a)

b)

c)

d)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a

aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando

argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime

ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados

e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

b)

c)

à)

e)

f)

g)
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Parágrafo Décimo Primeiro ● Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e

da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos:

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

O atraso Injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do fornecimento;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada:

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução
do Contrato:

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis:

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere

a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou

Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado

entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

b)

c)

d)

e)

0

g)

h)

i)

j)

k)

I)

m)

n)

o)

Parágrafo Segundo ● O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das

penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da

legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao
caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita

por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município. Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o

preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.
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Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contraio poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto
Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não11.1.1

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou11.1.2.

não do fomecímento/prestação dos serviços, desde que este fomecimento/prestaçâo não prejudique as obrigações anteríoimente assumidas com

o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das11.1.3.

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrataçao a solicitada em até 90 (noventa) dias.11.1.4.

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e Justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão11.1.6.

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão

participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto

Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer11.1.7

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento

11.1.9

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
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Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e quaiquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do
objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado â FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ala, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação,
não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 14 de março de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

LUZINETE PESSOA FERREIRA

CNPJ: 07.502.973/0001-78

LUZINETE PESSOA FERREIRA

CPF N® 734.861.753-00
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rr ATA DE REGISTRO DE PREÇOS j
á

Número: 029/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N<> 005/2023

Aos quatorze dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICiPiO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do
Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 17.598.036/0001-11, com sede estabelecida à Rua Ariston Léda, N“ 142 - Sala B - Centro - Tuntum/MA,
CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sr. MARCELO HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ, empresário, portador do RG n.° 1452896
SSP/Pl e inscrito no CPF sob o n.® 713.712.493-34, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da
Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de
outubro de 2021, da Lei Complementar n” 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 005/2023, para Registro de Preços, por deliberação do
Pregoeiro, homologado em 14/03/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer â Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente
solicitada, pelo preço que ofertou: trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo ~ Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata. como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos,

d) Edital do Pregão Eletrônico n® 005/2023 e seus anexos:
e) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
f) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Infraestrutura, que atuará como Órgão Gerenciador do
Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e
as Legislações vigentes, bem como:

● Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados;

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;
● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações:
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Parágrafo Segundo ● Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,

obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual

desvantagem na sua utilização:

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município

- PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da

Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de

Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em

assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do
objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constiluem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes
previstas no Parágrafo anterior e, ainda;

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decomentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.
§ 2“. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, obsen/ado o prazo de vigência da ata.

§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do

procedimento da licitação.

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

(11.

IV.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para fornecimento

de material de construção para a secretaria municipal de ínfraestrutura do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável

deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual

e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos

de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal

documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não promogaçáo do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito

a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob 0 n° 17.598.036/0001-11, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:
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LOTE 3 - MATERIAL HIDRÁULICO

MARCA VALOR UNIT.TEM DESCRiÇÁO VALOR TOTALUND QTD

R$ 454,40TIGRE R$ 2,84<^DAPTADOR 20MM UND 16067

R$ 908,80R$5,68160 TIGREADAPTADOR DE 50MM UND58

R$2.397,60R$9,ggUND 240 TIGRE69 ADAPTADOR DE 60MM

R$ 4,01TIGRE R$ 1.604,00ADESIVO PVC Cl 75G UND 40070

CANO ESGOTO 150MM R$ 183,88TIGRE R$ 9.194,00UND 5072
=>VC

CANO ESGOTO 40MM R$ 35,01TIGRE R$4.201,20UND 12073
PVC

CANO RiGIDO SOLDAVEL
20MM

R$ 15,11TIGRE R$ 3.022,00UND 20074

CANO RÍGIDO SOLDAVEL
25MM

R$19,47TIGRE R$3.894,00UND 20075

CANO RÍGIDO SOLDAVEL
32MM

R$ 39,22TIGRE R$ 3.922,00UND 10076

CANO RÍGIDO SOLDAVEL
40MM

R$ 47,38TIGRE R$ 7.580,8077 UND 160

CANO RlGIDO SOLDAVEL

50MM		
R$ 81,06TIGRE R$ 8.106,00UND 10078

CANO RÍGIDO SOLDAVEL

30MM
R$ 114,88TIGRE R$ 9.190,408079 UND

R$6,51TIGRE R$ 781,20JOELHO DE ESGOTO 100 UND 12030

R$ 28,12TIGRE R$ 3.936,80JOELHO DE ESGOTO 150 UND 14081

TIGRE R$ 72,14 R$5,771,2082 JOELHO DE ESGOTO 200 UND 30

R$ 1,89TIGRE R$ 189,00JOELHO DE ESGOTO 40 10083 UND

R$ 4,61TIGRE
R$ 553,20JOELHO DE ESGOTO 50 UND 12084

R$ 5,26TIGRE
R$ 526,00JOELHO DE ESGOTO 75 UND 10085
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R$1,76TIGRE R$ 528,00UND 300JOELHO L/R 2036

R$ 3,82TIGRE RS 382,00100JOELHO UR 25 UND87

JOELHO LISO SOLDAVEL R$ 1,20TIGRE R$ 480,00400UND88
20

JOELHO LISO SOLDÁVEL R$ 4,57TIGRE R$914,00UND 20039
40

JOELHO LISO SOLDAVEL R$ 5,29TIGRE R$ 634,80120UND90
50

JOELHO LISO SOLDAVEL R$ 25,56TIGRE R$ 2.556,00UND 10091
60

R$ 6,22TIGRE R$ 746,40120LUVA DE ESGOTO 100 UND92

R$1,80TIGRE R$ 288,00160LUVA DE ESGOTO 40 UND93

R$ 2,78TIGRE R$ 556,00UND 200LUVA DE ESGOTO 5094

R$5,21TIGRE R$ 521,00100LUVA DE ESGOTO 75 UND95

R$ 1,28TIGRE R$512,00LUVA LISA SOLDAVEL 20 UND 40096

R$ 3,28TIGRE R$ 328,00LUVA LISA SOLDAVEL 32 UND 10097

R$ 4,49TIGRE R$ 898,00.UVA LISA SOLDAVEL 40 UND 20098

R$ 6,06TIGRE RS 969,60.UVA LISA SOLDAVEL 50 UND 16099

R$ 1.738,00R$ 8,69TIGRE200.UVA LISA SOLDAVEL 60 UND100

REDUÇAO 50X20
SOLDAVEL

RS 336,00R$3,36100 TIGREUND101

REDUÇÃO 60X50
SOLDAVEL

R$ 1.095,60R$9,13TIGREUND 120102

RS 1.582,00R$7,91200 MGAREGISTRO COMUM 25MM UND103

R$ 2.652,00RS 13,26MGAREGISTRO COMUM 32MM UND 200104

RS 3.695,40R$ 20,53180 MGAREGISTRO COMUM 40MM UND105
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106 REGISTRO COMUM 50MM UND MGA R$ 25,57 R$4.602,60180

107 REGISTRO COMUM 60MM UND 160 MGA R$ 36,95 R$5.912,00

REGISTRO COMUM DE

20MM
108 MGA R$ 6,38 R$ 765,60UND 120

109 REGISTRO INOX 20MM UND BO MGA R$ 44,37 R$ 2.662,20

TÉ 20 SOLDAVEL LISO110 R$ 1,48 R$ 532,80UND 360 TIGRE

TÉ 40 SOLDAVEL LISO111 UND TIGRE R$ 7,46 R$ 1.492,00200

TÉ 50 SOLDAVEL LISO UND112 RS 9,09 R$ 1.090,80120 TIGRE

TÊ 60 SOLDAVEL LISO113 R$ 34,92 R$4.190,40UND 120 TIGRE

TÊ DE ESGOTO 100 R$ 12,68114 UND 100 TIGRE R$1.268,00

TÊ DE ESGOTO 40115 UND 100 TIGRE R$2,61 R$ 261,00

TÊ DE ESGOTO 50116 UND 120 TIGRE R$ 5,79 R$ 694,80

TÊ DE ESGOTO 75117 UND RS 9,30 R$ 930,00100 TIGRE

TÊ DE ESGOTO 150118 RS 48,24 R$ 3.859,20UND 80 TIGRE

119 VEDA ROSCA 25M RS 3,73UND 220 TIGRE R$ 820,60

120 VEDA ROSCA 50M R$ 7,02 R$1.404,00JND 200 TIGRE

TORNEIRA COM FILTRO

DE PLÁSTICO
121 JND 80 TRAMONTINA R$ 62,14 R$ 4.971,20

TORNEIRA COM FILTRO

INOX
122 UND 40 TRAMONTINA R$ 113,10 R$ 4.524,00

TORNEIRA DE JARDIM

PRETA
123 120 R$4,15 R$ 498,00UND TIGRE

TORNEIRA DE

JWATÓRIO BRANCA
124 UND 160 TIGRE RS 12,36 R$ 1.977,60

TORNEIRA PARA PIA

INOX CURTA
125 UND 60 TIGRE RS 47,16 R$ 2.829,60
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TORNEIRA PARA PIA

INOX LONGA
R$ 3.623,40R$ 60,39TIGREUND 60126

R$ 136.555,20SUBTOTAL

LOTE 6 - FERRAMENTAS, PARAFUSOS E PORCAS

MARCA VALOR UNIT.ITEM DESCRIçAO VALOR TOTALUND QTD

R$ 0,44JOMARCA R$ 88,00UND 200169 ARRUELAVi

R$ 0,19 R$ 76,00400 JOMARCA170 ARRUELA 1/4 UND

R$ 0.28 R$ 112,00JOMARCAUND 400171 ARRUELA 3/8

R$ 60,00R$0,15UND 400 JOMARCA172 ARRUELA 5/16

CARRO DE MÃO
GALVANIZADO

R$ 246,28TRAMONTINA R$ 12.314,0050UND173

R$ 84,30TRAMONTINA R$ 1.686,00CAVADEIRA ARTICULADA UND 20174

R$ 34,93TRAMONTINA R$ 2.794,40CAVADOR COM CABO UND 80175

CHAVE DE COMBINADA

10MM
R$ 7,60TRAMONTINA R$ 152,00UND 20176

CHAVE DE COMBINADA

20MM		
R$13,52TRAMONTINA R$ 811,20UND 60177

R$ 9,39TRAMONTINA R$ 375,60CHAVE ESTRELA 1/4X8 UND 40178

R$ 8,41TRAMONTINA R$ 420,50CHAVE ESTRELA 3/16 UND 50179

TRAMONTINA R$ 7,48 R$ 448,80180 CHAVE ESTRELA 5/16 UND 60

R$ 6,23TRAMONTINA R$ 249,20CHAVE DE FENDA 1/4X8 UND 40181

R$ 10,74TRAMONTINA R$ 859,20182 CHAVE DE FENDA 3/8X8 UND 30

R$ 15,95TRAMONTINA R$ 957,00CHAVE DE FENDA 3/16X8 UND 60183

R$ 95,96GERDAU
R$ 1.919,20184 CHAVE DE GRIFO 18 UNO 20
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Á

R$ 71.91TRAMONTINA R$ 4.314,60185 CHiBANCA UND 60

BROCAS PARA

CONCRETO 10MM
R$ 22,34VONDER R$ 1.787,20UND BO186

BROCAS PARA FERRO

10MM
R$ 10,92y/ONDER R$ 1.092,00100UND187

R$ 13,99PADO R$ 279,80UND 20CADEADO 25 MM188

R$ 16,43PADO R$ 985,8060CADEADO 35 MM UND189

R$ 27,97PADO R$ 1.678,20CADEADO 50 MM UND 60190

R$ 34,47TRAMONTINA R$ 1.378,8040191 CORRENTE 5 UND

DISCO TURBO

DIAMANTADO P

ftLVENÁRIA

R$ 27,86CORTAG R$ 2.228,80UND 00192

DISCO TURBO

DIAMANTADO P LAJOTA
R$ 32,32CORTAG R$ 3.232,00100UND193

R$ 70,72TRAMONTINA R$ 1.414,40ENXADA COM CABO 2.1/2 UND 20194

R$ 42,34TRAMONTINAENXADÃO COM CABO R$ 1.270,20UND 30195

R$11,23VONDER R$ 1.123,00ESCOVA DE AÇO UND 100196

R$ 7,58TRAMONTINAESPÁTULA V4 R$ 833,80UND 110197

ESQUADRO DE ALUMÍNIO

30CM
R$ 14,77TRAMONTINA RS 620,34UND 42198

ESQUADRO DE ALUMÍNIO

40CM
R$ 19,95TRAMONTINA R$ 837,90UND 42199

FACÃO PARA MATO 18 R$ 22,69TRAMONTINA R$ 907,60UND 40200
POL

JMA CHATA C/ CABO P/

ENXADA 	
R$ 18,60TRAMONTINA R$ 372,0020UND202

LIMA CHATA SEM CABO

PARA ENXADA

R$11,85TRAMONTINA R$ 237,00UND 20203

R$ 14,68TRAMONTINA RS 587,20LIMA PARA SERROTE UND 40204
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R$13,29K&F205 -IMATÃO R$ 265.80UND 20

R$ 29,85TRAMONTINA RS 1.194,00UND 40MARTELO N° 24206

TRAMONTINA'' R$ 18,90 R$ 1.512,00UND 80207 MASSEIRA

R$ 38,96TRAMONTINA208 PÁ DE BICO COM CABO UND R$ 1.558,4040

TRAMONTINA R$ 27,46PÁ SEM CABO R$ 1.098,40UND 40209

PARAFUSO FRANCÊS

1/4X2.0
RS 0,90JOMARCA R$ 90,00UND 100210

PARAFUSO FRANCÊS

POLIDO 1/4X3,0
R$ 1,55JOMARCA R$ 155,00UND 100211

PARAFUSO FRANCÊS

POLIDO 1/4X3.0
R$ 1,73JOMARCA R$ 173,00UND 100212

PARAFUSO ZINCADO

4,2X30 CX Cl 500UNID
RS 30,58JOMARCA R$1.223,20UND 40213

RS 106,31TRAMONTINA R$ 6.378,60PICARETA COM CABO UND SO214

R$0,22JOMARCA RS 44,00UND 200215 PORCAS Ví

R$ 0,24JOMARCA RS 96,00400PORCAS 74 UND216

R$0,31JOMARCA RS 93,00PORCAS 3/8 UND 300217

R$ 0,32JOMARCA R$ 96,00UND 300218 PORCAS 5/16

RS 21,66GERDAU RS 2,599,20UND 120219 PREGO 15X18

R$16,45GERDAU RS 3.290,00200PREGO 3X8 UND220

PREGO TELHEIRO

2.1/2X10
RS 25,44GERDAU RS 3.052,80UND 120221

RS 27,98MOMFORT RS 1.399,00=>RUMO 700 G UND 50222

RS 22,90TRAMONTINA RS 1.374,00UND 60TALHADEIRA 12223

RS 13,80TRAMONTINA RS 1.380,00UND 100TALHADEIRA 8224
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TRAMONTINA R$ 20,26 R$ 2.026,00225 TRENA 5M UND 100

R$ 48,59TRAMONTINA R$ 2.915,40226 TRENA 8M UND SO

R$ 17,25TRAMONTINA
R$1.656.00227 \/ASSOURÃO COM CABO UND 96

R$ 16,91TRAMONTINAFORMÃO P MADEIRA % R$ 1.352,80228 UND 80

SUBTOTAL R$ 83.526,34

LOTE 8 - CIMENTO, BRITA E AREIA

MARCA VALOR UNIT.DESCRIÇÃOItem UND QTD VALOR TOTAL

MP PRÓPRIA RS 200,00 R$ 24.000,00270 BRITA 0 120

SUBTOTAL RS 24.000,00

VALOR TOTAL RS 244.081,54

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 244.081,54 (duzentos e quarenta e quatro mil, oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas

todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a

realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida

trimestralmente quando:

d) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

e) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;

f) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualízação acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I. deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo ● Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo
órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de
Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do
pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em
Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor,
extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos
registrados.

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou
da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n." 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de
contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e
atenderão aos dispostos no alr. 67 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de
cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas neste edital, ata registro de preços

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

g) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;
h) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

i) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

j) Não mantiver a proposta:

k) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

I) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no

órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para

o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a

multa nos seguintes lermos:
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multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diáriaa)
conforme abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção

prevista no Parágrafo Primeiro.
Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contraio a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

e) advertência;
multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
0 contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada;

a.1)

a.2)

b)

f)

g)

h)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobradoque fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou

administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente:

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a
aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação finai, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime
ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados
e comprovados:

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
imegularídades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato:
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

h)

i)

j)

k)

I)

m)

n)
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Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampia defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e

da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
na Lei n°. 8.666/93:

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável peto acompanhamento e

fiscalização do fornecimento;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução

do Contrato;

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federai n® 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere
a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou
Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado

entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente Imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação:

P)

q)

r)

s)

t)

u)

V)

w)

X)

y)

Z)

aa)

bb)

cc)

dd)

Parágrafo Segundo ● O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das

penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da

legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao
caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita

por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o
preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.
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Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. facuitando à Prefeitura a aplicação das penaiidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto
Municipal n.® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não11.1.1

tenha participado do certame iicitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou11.1.2.

não do fornecimenlo/prestação dos serviços, desde que este fomecímento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
0 Òrgâo Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento peio fornecedor das11.1.3.

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,11.1.4.

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação.11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão11.1.6.

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento iicitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão
participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os iimites previstos no Decreto
Municipal 066/2021.

' 11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer11.1.7

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame Iicitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento11.1.8

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

11.1.9

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nao poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

CLAUSULA décima segunda - DAS CLAUSULAS GERAIS
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Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do
objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata. independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação,
não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro ● O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará
disponibilizado durante a vigência da ala de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 14 de março de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ

CNPJ N° 17.598.036/0001-11

MARCELO HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ

CPFN® 713.712.493-34
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Á

fY r
r AVISO DE LICITAÇÃO J EXTRATO DÊ TERMO ADITIVO a

àÁ

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023. O

Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,

Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, iicitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por

meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto registro de

preços para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de
Tuntum/MA, no dia 29 de março de 2023, às 09:00 horas (horário de

Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da informação, site

https://\www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na

Rua Frederico Coelho, N® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-

000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web

endereço https://w'ww.iicitanet.com.br/.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:

cpl@tuntum.ma.gov.br das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA. 15 de
março de 2023. Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL DO CONTRATO N.° 049/2022. CONTRATANTE;

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. por meio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE RECEITAS. CONTRATADA: SITEMA DE LOCACAO CONTÁBIL

LTDA - ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O N» 09.295.258/0001-37.
PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n° 8.666/93. 1. DO OBJETO; 1.1.0 presente Termo Aditivo tem por

objeto a alteração do contrato n® 049/2022 firmado entre as partes, no
dia 22/03/2022, para prorrogação dos prazos de vigência e de
execução contratual por mais doze meses, com fundamento no artigo
57, inciso II, da Lei n® 8.666/1993. 2.DA PRORROGAÇÃO: Fica
prorrogado o prazo de vigência do Contrato n® 052/2022, por igual
período, sendo de 22/03/2023 a 22/03/2024, em razão das
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 3. DO

VALOR: 3.1. O valor mensal firmado no contrato n.® 049/2022 é de R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total anual de R$
18.000,00 (dezoito mil reais). 4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA; 4.1.
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta
do seguinte crédito orçamentário constante do orçamento municipal
para o exercício de 2023: 04.122.0002.2004.0000 - 3.3.90.39.00 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 5. DA RATIFICAÇÃO
DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS: 5.1. Ficam
ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do

contrato Original. Tuntum - Maranhão, 24 de fevereiro de 2023.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

do Portal Licitanet

rr
AVISO DE RESULTADO

Á

Yr ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO jAVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.® 001/2023. O
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, por meio da Comissão Permanente de
Licitação (CPL). comunica aos participantes e demais interessados na
Tomada de Preços N° 001/2023, que tem como objeto a contratação
de empresa de engenharia para reforma do serviço de atendimento
móvel de urgência - SAMU, de Tuntum/MA, que após análise das
documentações de habilitação das empresas participantes, ficam
habilitadas as empresas MTH CONSTRUCOES E SERVIÇOS e W. C.
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, por terem cumprido todos
as exigências contidas no edital. Ficam inabilitadas as empresas BRT
CONSTRUTORA pois apresentou Certidão Negativa de Débito
Estadual (CND e CNDA), Certidão Negativa de Débito Municipal da
sede do licitante (CND e CNDA) e Certidão Negativa de Falência ou
Concordata vencidas, e G M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA,
pois apresentou Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do
licitante (CND e CNDA) vencida. A CPL comunica que os autos do

processo se encontram com vista franqueada aos interessados, a fim
de garantir o exercício do direito previsto no art. 109, inciso I. alínea “a",
da Lei n° 8.666/93. Esclarecimentos adicionais no Setor de Licitações,
das 08:00 às 12:00hs e no e-mail: cpltuntum@gmail.com. Tuntum/MA,
15 de março de 2023. Alexandre Silva Santos

Comissão Permanente de Licitação.

à

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). ERRATA DA ERRATA DO EXTRATO DO
CONTRATO N.° 277/2022. Onde se lê: “Valor Total; R$ 955.942,49

(novecentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e quarenta e dois
reais e quarenta e nove centavos" Leia-se: “Valor Total: R$ 998.569,59

(novecentos e noventa e oito mil, quinhentos e sessenta e nove reais e

cinquenta e nove centavos)". Tuntum (MA), 14 de março de 2023.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

Yr
EXTRATO DE CONTRATO jà

EXTRATO DO CONTRATO N.° 092/2023. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66. CONTRATADA; M. HENRIQUE DA CUNHA

QUEIROZ, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 17.598.036/0001-11. Base

legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão

Eletrônico n® 005/2023. Objeto: Contratação de empresa para

fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de

Infraestrutura do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses.

Valor Total: R$ 244.081,54 (duzentos e quarenta e quatro mil, oitenta e

um reais e cinquenta e quatro centavos). DOTAÇÃO

Presidente da
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i

ORÇAMENTÁRIA: Ficha 606 15.122.0002.1090.0000 - Aquis. de

Mat/Equip/Mobiliario 4.4.90.52.00

Permanente. Tuntum - Maranhão, 15 de março de 2023. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

Equipamentos e Material

r
AUISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO ^

à

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
N® 009/2023. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da

Autoridade Superior, toma público, nos termos do artigo 49 da Lei n®
8.666 de 1993 e alterações posteriores, para conhecimento dos

interessados, que a licitação celebrada na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 009/2023, que tem como objeto o Registro de Preços
para aquisição de materiais e insumos para os laboratórios da
Secretaria Municipal de Saúde, com disponibílização de equipamentos

de automação através de regime de comodato, FOI REVOGADA em

razão de ter sido constatada a necessidade de serem realizadas

alterações no termo de referência. Esclarecimentos adicionais na sala

da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal
de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro -

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, das OShOOmin às 12h00min e no e-mail:

cpl@tuntum.ma.gov.br. Tuntum - Maranhão, 15 de março de 2023.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

rrAVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO ^A

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
N° 010/2023. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da

Autoridade Superior, toma público, nos lermos do artigo 49 da Lei n®
8.666 de 1993 e alterações posteriores, para conhecimento dos

interessados, que a licitação celebrada na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 010/2023, que tem como objeto o Registro de preços

para aquisição de alimentos e peixes, a serem distribuídos pela
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do
Adolescente durante a semana santa em 2023. FOI REVOGADA em

razão de ter sido constatada a necessidade de serem realizadas

alterações no termo de referência. Esclarecimentos adicionais na sala

da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal
de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho. N° 411 - Centro -

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, das OShOOmin às 12h00min e no e*mail:

cpl@tuntum.ma.gov.br. Tuntum - Maranhão, 15 de março de 2023.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.
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í<!^.tuntum

Número: 031/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N” 005/2023

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM — MA, pessoa

juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede
administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro

através do órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INERAESTRUTURA,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa ODAIR FERREIRA DE

SOUSA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.868.707/0001-26, com
sede estabelecida na Av, Grande Oriente, N ° 60, Tuntum de Cima — Tuntum/MA, CEP: 65.763-

000, neste ato representado pelo Sr. ODAIR FERREIRA DE SOUSA, empresário, portador do
RG n.° 114631899-2 e inscrito no CPF sob o n.° 403.244.193-68, aqui denominada de

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10 520, de 17

de julho de 2002, do Decreto n“ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais 004
de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 005/2023, para Registro de
Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 14/03/2023, resolvem REGISTRAR
PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n® 005/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de

Infraestrutura, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo

Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021

e as Legislações vigentes, bem como;

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório,

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

0 Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
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descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ T. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3”. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4“. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços

para contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria
Municipal de Infraestrutura do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a
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FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA-DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA,

inscrita no CNPJ sob o n° 08.868.707/0001-26, classificada em primeiro lugar, por objeto,

signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo;

DESCRIÇÃO V. TOTALMARCA V. UNIT.QTDITEM UND

R$ 19.770,00R$ 19,77ARGALITARGAMASSA 15KG UND 1000137

ASSENTO SANITÁRIO R$3.583,20R$ 29,86DECAUND 120138

ENGATE FLEXÍVEL 30 R$ 6,72 R$ 201,60ASTRAUND 30139

CAIXA D'ÁGUA 10.000 L R$21.072,84R$5.268,21FORTLEVUND 4140

CAIXA D ÁGUA 20.000 L R$ 24.381,04R$ 12.190,52FORTLEVUND 2141

CAIXA DÁGUA 2.000 L R$ 1.137,42 R$18.198,72FORTLEVUND 16142

CAIXA DÁGUA 500 L R$ 230,49 R$2,765,88FORTLEV12UND143

CAIXA DE DESCARGO

COMUM
R$ 26,21 R$3.145,20120 TIGREUND144

R$31,13 R$ 622,60DOCOLCHUVEIRO CROMADO UND 20145

R$ 16,87 R$ 674,80LORENZETTICHUVEIRO PLÁSTICO UND 40146

R$ 2.078,40R$ 17,32TEK BONDCOLA BRANCA lOOOML UND 120147

CUBA DE LOUÇA
REDONDA

R$ 552,00R$ 55,20DECA10UND148

R$ 9.530,40R$ 119,13CORALMASSA ACRÍLICA I8L UND 80149

R$ 1.895,20R$ 23,69CORALMASSA ACRÍLICA 3.6L UND 80150

MASSA CORRIDA PVA
R$3.205,50R$64,11CORALUND 50151

18LT

R$ 162,88 R$4.560,64TRAMONTINAPIA DE INOX 1,20 UND 28152

R$ 16.862,40R$ 562,08TRAMONTINAPIA DE INOX 2,00 UND 30153

PIA DE LOUÇA DE
BANHEIRO

R$ 18.047,00R$360,94DECAUND 50154

R$5,22 R$375,84DECAPARAFUSO DE VASO 72UND155

VIVA

CERÂMICA
PISO CERÂMICA TIPO A R$ 37.284,00R$31,07MT 1200156

VIVA

CERÂMICA
R$7.797,00R$ 25,99PISO REVESTIMENTO MT 300157

R$ 3.364,00R$ 8,41QUARTZOLITUND 400158 REJUNTE
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SIFÃO GARGANTA R$7,79 RS 934,80DECAUND 120159

SIFÃO GARGANTA

DUPLO
R$ 14.44 R$ 866,40DECAUND 60160

VASO SANlTARIO

ACOPLADO
R$ 325,47 R$ 32.547,00CELITEUND 100161

VASO SANlTARIO

COMUM
R$ 191,23 RS 11.473,80CELITEUND 60162

VERNIZ CORPAL P/

MADEIRA 900ML
RS 1.273,50RS 25,47IQUINEUND 50163

VERNIZ CORPAL P/

MADEIRA 3.6L
RS 4.358,00IQUINE RS 108,95UND 40164

VÁLVULA COMUM RS 6,09 RS 267,96PERMASTICUND 44165

VALVULA DE

DESCARGA
RS 160,07 RS 64.028,00DOCOL400166 UND

VÁLVULA DE PIA INOX RS 1.067,40DOCOL RS 17,79UND 60167

RS 469,20RS 7,82VEDA POPVEDA ANEL UND 60168

BASCULANTE DE

alumínio 40X40 CM
RS 2.295,30RS 76,51TRAMONTINAUND 30229

BASCULANTE DE

alumínio 60X60 CM
R$4.303,20RS 107,58TRAMONTINAUND 40230

BISNAGA COLORIDA 50
RS 1,464.00RS 3,66SUVINILUND 400231

ML

RS 24.120,00R$13,40HIDRACORCAL PCT 5 KG PCT 1800232

DOBRADIÇA
GALVANIZADA 850X3

RS 12,10 RS 726.00MUNDIALUND 60233

DOBRADIÇA OXIDADA
850X4

RS 475,20RS 7.92SILVANAUND 60234

ESMALTE SINTÉTICO
RS 2.520,30RS 84,01CORALUND 30235

3.6L

ESMALTE SINTÉTICO

900ML
RS 1.070.00RS 26,75CORALUND 40236

ESQUADRIAS DE
MADEIRA P JANELA

1.5MX1.2M

MARCA

PRÓPRIA RS 744,00R$37,20UND 20237

2 2

FECHADURA INOX

EXTERNA
RS 35,22 RS 4.226,40TRAMONTINAUND 120238

FECHADURA INOX

INTERNA
RS 27,28 RS 1.909,60TRAMONTINAUND 70239

JANELA DE ALUMÍNIO

CORRER IM X IM
RS 321,53 RS 11.575,08BRIMAKUND 36240

MARCA

PRÓPRIA
JANELA DE MADEIRA

1,2MX1,2M
R$394,20 RS 7.884.00UND 20241

MARCA

PRÓPRIA
JANELA DE MADEIRA

IMX IM
RS 4.924,40RS 246,2220UND242

PORTA DE

COMPENSADO 2,1X0,8 RS 7.243,20RS 181,08COMPENSADOUND 40243

M
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PORTA DE MADEIRA

2,1X0.8M

MARCA

PRÓPRIA R$216,64 R$ 3.466,24244 UND 16

PORTA SANFONADA DE

PVC 2,1X0,8M
R$ 92,99 R$ 1.487,84FORTLEVUND 16245

R$ 10,00 R$ 700,00ATLASROLO DE ESPUMA 15CM UND 70246

R$ 222,60ATLAS R$3,71ROLO DE ESPUMA 5CM UND 60247

R$ 6,50 R$ 260,00ROLO DE ESPUMA 9CM ATLASUND 40248

ROLO DE LA DE

CARNEIRO 15CM
R$412,80ATLAS R$ 13,76UND 30249

ROLO DE LA DE

CARNEIRO 23CM
R$ 672,00R$ 16,8040 ATLASUND250

ROLO DE LÀ DE

CARNEIRO 5CM
R$ 230,80RS 5.77ATLASUND 40251

ROLO DE LÃ DE
CARNEIRO 9CM

R$ 7,63 R$ 305,20ATLASUND 40252

R$6.867,60R$ 114,46CORALSELADOR acrílico 18L UND 60253

SELADOR acrílico
R$ 1.043,00R$20,86CORALUND 50254

3.6L

LACA SELADORA PARA

MADEIRA 3,6L
R$5.167,80R$ 86,13CORALUND 60255

R$ 26.525,80R$ 189,47CORALTINTA ACRÍLICA 18L 140UND256

TINTA ACRÍLICA 3,6L R$5.947,50R$ 45,75CORAL130UND257

RS 6.683,20R$ 167,08SUVINIL40TINTA DE PISO 18L UND258

R$53,45 R$3.207,00SUVINILTINTA DE PIS0 3,6L UND 60259

TINTA EM PÓ 2KG R$ 14,75 R$ 2,950,00HIDRACORUND 200260

TINTA SPRAY COMUM

350ML
R$ 769,20R$ 12,82HIDRACOR60UND261

R$ 269,40R$ 4,49ATLASTRINCHA '/2 UND 60262

R$ 443,60R$ 11,09ATLASUND 40TRINCHA 2263

R$ 3.18 R$ 127.20ATLASTRINCHA Y4 UND 40264

VITRÓ 60X40 R$ 1.163,40R$58.17TRAMONTINAUND 20265

VITRÓ 60X80 R$ 2.202,60R$ 110,13TRAMONTINA20UND266

R$ 858,00R$1.43SUVINILFIXADOR P CAL 150ML UND 600267

R$ 648,72R$ 18,02TIGREGARFO P ROLO 46CM UND 36268

RS 465.366,50VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 465.366,50 (quatrocentos e sessenta e cinco mil e
trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos).

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
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a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais
superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

o índice geral de preço - IGP

I.

n.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.
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Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivara aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto
066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quai-to - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum

e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

MA
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Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo;

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - Á licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação

final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.
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Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono ~ Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal
066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:
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a) 0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67
da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §
r do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

ou

a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
entidade da administração pública que não tenha participado do certame hcitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que
este fornecimento/prestaçâo não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

nos casos

11.1.

ou

ao

r' A '.
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11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do
procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11,1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
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da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novaçâo, não devendo ser interpretada como desistência
de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na
Lei if 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.03.16

09:37:57 *03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:0418562

Tuntum - Maranhão, 16 de março de 2023.

7335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

●'i' aí 'IL '0 \ ^

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CNPJ: 08.868.707/0001-26

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CPF N" 403.244.193-68
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de material

de construção para a secretaria municipal de infraestrutura do município de Tuntum/MA.
CONTRATADA: ODAIR FERREIRA DE SOUSA

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura

Ao Setor de Contabilidade,

Mediante a necessidade de formalização de contrato com a empresa ODAIR

FERREIRA DE SOUSA, no tocante ao objeto acima especificado, pleiteamos pela

informação acerca da existência de previsão orçamentária para o custeio da despesa, cujo
valor total soma-se na quantia de R$ 232.683,25 (duzentos e trinta e dois mil e seiscentos

e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos), conforme planilha abaixo;

V. TOTALV. UNIT.MARCADESCRIÇÃO QTDUNDITEM

R$9.885,00R$ 19,77ARGALIT500UNDARGAMASSA 15KG137

R$ 1.791,60R$ 29,86ASSENTO SANITÁRIO DECA60UND138

R$ 100,80R$ 6,72ENGATE FLEXÍVEL 30 ASTRA15UND139

R$ 10.536,42R$5.268,21FORTLEVCAIXA D'ÁGUA 10.000 L

CAIXA D'ÁGUA 20.000 L

2UND140

R$12.190,52R$ 12.190,52FORTLEVlUND141

R$ 9.099,36R$ 1.137,42FORTLEVCAIXA D'ÂGUA 2.000L UND 8142

R$ 1.382,94R$ 230,49FORTLEVCAIXA D'ÁGUA 500 L 6UND143

CAIXA DE DESCARGO

COMUM
R$ 1.572.60R$ 26,21TIGRE60UND144

R$311,30

R$337,40

R$31,13DOCOL10CHUVEIRO CROMADO UND145

R$ 16,87LORENZETTIUND 20CHUVEIRO PLÁSTICO146

R$ 1.039,20R$ 17,32TEK BOND60UNDCOLA BRANCA lOOOML147

CUBA DE LOUÇA
REDONDA

R$ 276,00R$ 55,20DECA5UND148

R$4.765,20R$ 119,13CORAL40MASSA ACRÍLICA 18L UND149

R$ 947,60R$ 23,69CORALUND 40MASSA acrílica 3,6L150

MASSA CORRIDA PVA

18LT
R$64,11 R$ 1.602,75CORALUND 25151

R$ 2.280,32TRAMONTINA R$ 162,88PIA DE INOXL20 UND 14152

R$ 562.08 R$8.431.20PIA DE INOX 2,00 UND 15 TRAMONTINA153

PIA DE LOUÇA DE
BANHEIRO

R$ 360.94 R$9.023.50154 UND 25 DECA

155 PARAFUSO DE VASO UND DECA R$ 5,22 R$ 187,9236

PREFEITURy\ MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tunlutn - Maranhão
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VIVA

CERÂMICA
R$ 18.642,00PISO CERÂMICA TIPO A R$31,07600MT156

VIVA

CERÂMICA
R$ 3.898,50R$ 25,99150PISO REVESTIMENTO MT157

R$ 1.682,00R$ 8,41QUARTZOLITUND 200REJUNTE158

R$ 467,40R$ 7,79SIFÃO GARGANTA DECA60UND159

SIFÃO GARGANTA

DUPLO 	
R$ 433,20R$ 14,44DECA30UND160

VASO SANITARIO

ACOPLADO	
R$ 16.273,50R$325,47CELITEUND 50161

VASO SANITARIO

COMUM
R$5.736,90R$ 191,23CELITEUND 30162

VERNIZ CORPAL P/

MADEIRA 900ML
R$ 636,75R$ 25,47IQUINE25UND163

VERNIZ CORPAL P/

MADEIRA 3,6L
R$2.179,00R$ 108.95IQUINE20UND164

R$ 133,98R$ 6,09VÁLVULA COMUM PERMASTIC22UND165

VALVULA DE

DESCARGA
R$32.014,00R$ 160,07DOCOL200UND166

R$ 533,70R$ 17,79DOCOLVÁLVULA DE PIA INOX 30UND167

RS 234,60R$ 7,82VEDA POP30UNDVEDA ANEL168

BASCULANTE DE

alumínio 40X40 CM
R$1.147,65R$76,51TRAMONTINA15UND229

BASCULANTE DE

ALUMÍNIO 60X60 CM
R$2.151.60R$ 107,58TRAMONTINA20UND230

BISNAGA COLORIDA 50 R$ 732,00R$ 3,66SUVINILUND 200231
ML

R$ 12.060,00R$ 13,40HIDRACOR900PCTCALPCT5 KG232

DOBRADIÇA
GALVANIZADA 850X3

R$ 363,00R$ 12,10MUNDIAL30UND233

DOBRADIÇA OXIDADA
850X4

R$ 237,60R$ 7,92SILVANAUND 30234

ESMALTE SINTÉTICO R$ 1.260,15R$84,01CORAL15UND235
3,6L

ESMALTE SINTÉTICO
900ML

R$ 535,00R$ 26,75CORALUND 20236

ESQUADRIAS DE
MADEIRA P JANELA

1.5MX1.2M	

MARCA

PRÓPRIA
R$372,00R$ 37,20UND 10237

FECHADURA INOX

EXTERNA
R$2.113,20R$ 35,22TRAMONTINAUND 60238

FECHADURA INOX

INTERNA
R$27,28 R$ 954,80TRAMONTINAUND 35239

JANELA DE ALUMÍNIO

CORRER IM X IM
R$321,53 R$5.787,54UND 18 BRIMAK240

JANELA DE MADEIRA

1,2MX1,2M

MARCA

PRÓPRIA
241 UND 10 R$ 394,20 R$ 3.942.00

JANELA DE MADEIRA

IMXIM

MARCA

PRÓPRIA
242 UND 10 R$ 246,22 R$2.462.20

PREFEITURA MUNICIPAL DE TU.NTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Cenlro ● 65763-000 ● Tunium - Mamnhão
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PORTA DE

COMPENSADO Z1X0.8 M
R$3.62T60R$ 181,08COMPENSADOUND 20243

MARCA

PRÓPRIA
PORTA DE MADEIRA

2,1X0,8M
R$ 1.733,12R$216,648UND244

PORTA SANFONADA DE

PVC 2,1X0,8M
R$ 743,92R$ 92,99FORTLEVUND 8245

RS 350,00RS 10,00ATLAS35246 ROLO DE ESPUMA 15CM UND

RS 111,30RS 3,71ATLASUND 30ROLO DE ESPUMA 5CM247

RS 130,00RS 6,50ATLAS20ROLO DE ESPUMA 9CM UND248

ROLO DE LA DE

CARNEIRO 15CM
RS 206,40RS 13,76ATLAS15UND249

ROLO DE LA DE

CARNEIRO 23CM
R$336,00RS 16,80ATLAS20UND250

ROLO DE LÀ DE
CARNEIRO 5CM

RS 115,40R$5,77ATLAS20UND251

ROLO DE LÃ DE
CARNEIRO 9CM

RS 152,60RS 7.63ATLAS20UND252

RS 3.433,80RS 114,46SELADOR ACRÍLICO 18L CORAL30UND253

SELADOR acrílico R$521,50RS 20,86CORAL25UND254
3,6L

LACA SELADORA PARA

MADEIRA 3,6L
R$2.583,90RS 86,13CORAL30UND255

RS 13.262,90RS 189,47CORALUND 70TINTA acrílica 18L256

RS 2.973,75R$45,75TINTA ACRÍLICA 3,6L CORAL65UND257

RS 3.341,60RS 167,08SUVINIL20UNDTINTA DE PISO 18L258

RS 1.603,50R$53,45SUVINIL30UNDTINTA DE PIS0 3,6L259

RS 1.475,00RS 14,75HIDRACOR100UNDTINTA EM PO 2KG260

TINTA SPRAY COMUM

350ML
R$384,60RS 12,82HIDRACOR30UND261

RS 134,70RS 4,49ATLAS30UNDTRINCHA ‘/2262

RS 221,80RS 11,09ATLAS20UNDTRINCHA 2263

RS 63,60

RS 581,70

R$3,18ATLAS20UNDTRINCHA264

R$58,17TRAMONTINA10UNDVITRO 60X40265

RS 1.101,30TRAMONTINA RS 110,1310UNDVITRO 60X80266

RS 429,00RS 1.43SUVINILUND 300FIXADOR P CAL 150ML267

TIGRE I RS 18,02 R$324,36GARFO P ROLO 46CM UND 18268

RS 232.683,25VALOR TOTAL

Tuntum - Maranhão, 16 de março de 2023.

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335

Dados; 2023.03.16 09:38:27

-03’00'

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Run Frederico Coelho 411 - Centro» 65763-000 ● Tuntum - Maranhao
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 2023

Emissão: 16/03/2023

06138911/0001-66

Page 1

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
-disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 606
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Dotação : 15.122.0002.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

R$ 378.000,00
TREZENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS

Saldo Orçamentário :

Asiinado deforma

Atenciosamente, BRUNO COSTA digital por BflUNO

MOTA:610569

96382

COSTA

MOTA«10S6996382

Dados: 2023.03.16

16:07:29 -03’00'

Chefe da Divisão de Contabilidade
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Número: 032/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2023

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n“ 06.138.911/0001-66, com sede
administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA, inscrito no CPF sob o n° 041.856.273-35, e a empresa COSTA MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n*'
46.009.941/0001-97, com sede estabelecida à Rua Oito, Letra e Quadra 66, n.®28, Maiobão-Paço

do Lumiar/MA, CEP; 65.130-000, neste ato representada pela Sr.^ ELODY CARVALHO

COSTA, empresária, portadora do RG n.“ 0267474920030 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.“
049.224.783-88, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, nos termos da Lei n'’ 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n‘' 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n" 004 de 2014 e n“ 066, de 22 de outubro de 2021, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico n°. 005/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em
14/03/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com

as Cláusulas e disposições a seguir:

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade fúturamente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 005/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Infraestrutura, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo

Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021

e as Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, cm relação às suas próprias contratações;

a)

b)

c)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

b)

0 Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município PGM, pela aplicação dc eventuais penalidades decorrentes do
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descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de
Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na
forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-paiticipante, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de
seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

II.

ou

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços

para contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria
Municipal de Infraestrutura do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a
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FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A nào prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa COSTA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“ 46.009.941/0001 -97, classificada em primeiro

lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

V.
DESCRIÇÃO VALOR TOTALMARCAUNDITEM QNT UNITÁRIO

TELHA

CERÂMICA
ROSÁRIO R$ 44.940,00R$ 749,0060 MLH1

TIJOLO

CERÂMICO

6 FUROS

ROSÁRIO R$ 699,00 R$ 244.650,004 350 MLH

R$ 3.000,00RS 30,00FERRO '/4 GERDAU100 UND130

AREIA

LAVADA
R$ 19.800,00RS 99,00NATURAL200 MT269

RS 7.960,00RS 199,00POLIMIX40 MT3 BRITA 1271

RS 320.350,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total c de RS 320.350,00 (trezentos e vinte mil e trezentos e

cinquenta reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
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Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando;

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

0 índice geral de preço - IGP

I.

H.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n” 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.
CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO
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Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuníum - MA

e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo dc

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro dc preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

0 Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata dc Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

a)
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Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

b)

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções;

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas
às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução
da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal
066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE:
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f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67

da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

1® do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão dc fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata dc registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

norma

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.
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Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal c neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que

este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmentc assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa c o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e juslificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.
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11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgào

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgào participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgào que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgào gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgào ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus propostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na
Lei n‘* 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fms e efeitos de direito.

Assinado deformaFERNANDO
digital por FERNANDO

PORTELA TELES portelateles

PESSOA:041856

27335

Tuntum - Maranhão, 16 de março de 2023.

PESSOA;04185627335

Dados: 2023.03.16

16:27:43 -03'00'

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Cl r^nvr“AD\/AI un Assinado de forma digitai por
tLUUY

COSTA:049224783 COSTA:049224783S8
Dados: 2023.03.16 17:41:15

-03'00'88

Pela BENEFICIARIA DA ATA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

CNPJ: 46.009.941/0001-97

ELODY CARVALHO COSTA

CPF N” 049.224.783-88
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CONTRATO Número: 095/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A EMPRESA ODAIR

FERREIRA DE SOUSA, TENDO COMO OBJETO O

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.868.707/0001-26, com sede

estabelecida na Av. Grande Oriente, N ® 60, Tuntum de Cima - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ODAIR FERREIRA DE

SOUSA, empresário, portador do RG n.° 114631899-2 e inscrito no CPF sob o n.® 403.244.193-

68, tendo em vista o que consta no Processo n° 005/2023 e em observância às disposições da Lei

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 005/2023, por Sistema de Registro

de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é o registro de preços para contratação de empresa para

fornecimento de material de construção para a secretaria municipal de infraestrutura do município

de Tuntum/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO V. TOTALV. UNIX.QTD MARCAUNDITEM

R$ 19,77 R$9.885,00ARGALIT500ARGAMASSA 15KG UND137

ASSENTO SANITÁRIO R$ 29,86 R$ 1.791,60DECAUND 60138

R$ 100.80R$ 6,72ASTRAUND 15ENGATE FLEXÍVEL 30139

CAIXA D'ÁGUA 10.000 L RS 10.536,42RS 5.268,21FORTLEVUND 2140

CAIXA D'ÁGUA 20.000 L R$12.190,52RS 12.190,52FORTLEVUND 1141

CAIXA D’ÁGUA 2.000 L R$9.099,36RS 1.137,42FORTLEVUND 8142

RS 1.382,94RS 230.49FORTLEVUND 6CAIXA D’AGUA 500 L143
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350ML
R$ 12,82 R$ 384,60HIDRACORUND 30261

R$ 4,49 R$ 134,70ATLASTRINCHA */2 UND 30262

RS 11,09 RS 221,80ATLASTRINCHA 2 UND 20263

RS 3,18 RS 63,60ATLASTRINCHA UND 20264

RS 581,70R$58.17TRAMONTINAVITRO 60X40 UND 10265

VITRÔ 60X80 RS 1.101,30RS 110,13TRAMONTINAUND 10266

RS 429,00RS 1,43SUVINILFIXADOR P CAL 150ML UND 300267

RS 324,36RS 18,02GARFO P ROLO 46CM TIGREUND 18268

RS 232.683,25VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666 de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO

3.1.0 valor estimado do presente Termo de Contrato é de RS 232.683,25 (duzentos e trinta e dois
mil e seiscentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos).

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

15.122.0002.1090.0000 - AQUIS. DE MAT/EQUIP/MOBILIARIO

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n® 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber na Lei n® 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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CAIXA DE DESCARGO

COMUM
R$ 1.572,60R$ 26,21TIGREUND 60144

R$311,30R$31,13DOCOLCHUVEIRO CROMADO UND 10145

R$337,40RS 16.87LORENZETTICHUVEIRO PLÁSTICO UND 20146

R$ 1.039,20R$ 17,32TEK BONDCOLA BRANCA lOOOML UND 60147

CUBA DE LOUÇA
REDONDA

R$ 276.00R$ 55,20DECAUND 5148

R$ 119,13 R$4,765,20CORALMASSA ACRÍLICA 18L UND 40149

R$ 947,60CORAL R$ 23,69MASSA acrílica 3,6L UND 40150

MASSA CORRIDA PVA
R$ 64.11 R$ 1.602,75CORALUND 25151

18LT

R$ 162,88 R$ 2.280,32TRAMONTINAPIA DE INOX 1,20 UND 14152

R$8.431,20R$562,08TRAMONTINAPIA DE INOX 2,00 UND 15153

PIA DE LOUÇA DE
BANHEIRO

R$9.023,50DECA R$ 360,94UND 25154

R$ 187,92R$5,22DECA36PARAFUSO DE VASO UND155

VIVA

CERÂMICAPISO CERÂMICA TIPO A R$ 18.642,00R$31,07MT 600156

VIVA

CERÂMICA
R$3.898,50R$ 25.99PISO REVESTIMENTO MT 150157

R$ 1.682,00R$8,41QUARTZOLITUND 200REJUNTE158

R$ 467,40R$ 7,79DECAUND 60SIFÃO GARGANTA159

SIFÃO GARGANTA

DUPLO
R$433.20RS 14.44DECAUND 30160

VASO SANITARIO

ACOPLADO
R$ 16.273,50R$ 325,47CELITE50UND161

VASO SANITARIO

COMUM
R$5.736,90R$ 191,23CELITE30UND162

VERNIZ CORPAL P/

MADEIRA 900ML
R$ 636,75R$ 25,47IQUINE25UND163

VERNIZ CORPAL P/

MADEIRA 3,6L
R$2.179,00R$ 108,95IQUINEUND 20164

R$ 133,98VÁLVULA COMUM R$ 6,09PERMASTICUND 22165

VALVULA DE

DESCARGA
R$ 32.014,00R$ 160,07DOCOLUND 200166

R$ 533,70VÁLVULA DE PIA INOX R$ 17,79DOCOLUND 30167

R$ 234,60R$7,82VEDA POP30UNDVEDA ANEL168

BASCULANTE DE

ALUMÍNIO 40X40 CM
R$1.147,65R$ 76.51TRAMONTINA15UND229

BASCULANTE DE

ALUMÍNIO 60X60 CM
R$2.151,60R$ 107,58TRAMONTINAUND 20230

BISNAGA COLORIDA 50
R$ 732,00R$3,66SUVINIL200UND231

ML

R$ 12.060,00R$ 13,40HIDRACORPCT 900CAL PCT 5 KG232

DOBRADIÇA
GALVANIZADA 850X3

R$363,00R$ 12.10MUNDIALUND 30233
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DOBRADIÇA OXIDADA
850X4

RS 237.60R$ 7,92UND 30 SILVANA234

ESMALTE SINTÉTICO
R$ 84,01 R$ 1.260,15CORALUND 15235

3,6L

ESMALTE SINTÉTICO
R$535,00R$ 26,75CORALUND 20236

900ML

ESQUADRIAS DE
MADEIRA P JANELA

1.5MX 1.2M

FECHADURA INOX

EXTERNA

MARCA

PRÓPRIA R$372,00R$37,20UND 10237

R$2.113,20TRAMONTINA RS 35,22UND 60238

FECHADURA INOX

INTERNA
RS 27,28 R$ 954,80TRAMONTINAUND 35239

JANELA DE ALUMÍNIO

CORRER IMXIM
RS 5.787,54R$321,53BRIMAKUND 18240

MARCA

PRÓPRIA
JANELA DE MADEIRA

1.2MX l,2M
R$ 3.942,00R$ 394,20UND 10241

MARCA

PRÓPRIA
JANELA DE MADEIRA

IMX IM
RS 2.462,20R$ 246,22UND242 10

PORTA DE

COMPENSADO 2,1X0.8 M
R$ 181.08 R$3.621,60COMPENSADOUND 20243

MARCA

PRÓPRIA
PORTA DE MADEIRA

2,1X0,8M
R$ 1.733,12R$216,64UND244 8

PORTA SANFONADA DE

PVC 2,1X0,8M
R$ 92,99 R$ 743,92FORTLEVUND 8245

R$ 10,00 R$ 350,00ATLASROLO DE ESPUMA 15CM UND 35246

R$111,30ATLAS R$ 3,71ROLO DE ESPUMA 5CM UND 30247

R$ 130.00ATLAS R$ 6,50ROLO DE ESPUMA 9CM UND 20248

ROLO DE LA DE

CARNEIRO 15CM
R$ 13,76 R$ 206.40ATLASUND 15249

ROLO DE LÃ DE
CARNEIRO 23CM

R$ 16,80 R$336.00ATLASUND 20250

ROLO DE LA DE

CARNEIRO 5CM
R$ 5,77 R$ 115,40ATLASUND 20251

ROLO DE LÃ DE
CARNEIRO 9CM

R$ 7,63 R$152,60ATLASUND 20252

SELADOR ACRÍLICO 18L R$3.433,80CORAL R$ 114,46UND 30253

SELADOR ACRÍLICO
R$521,50RS 20,86CORALUND 25254

3.6L

LACA SELADORA PARA

MADEIRA 3.6L
R$ 86,13 R$2.583,90CORALUND 30255

R$ 13.262,90R$ 189,47CORALTINTA ACRÍLICA 18L UND 70256

TINTA ACRÍLICA 3.6L R$ 45,75 R$ 2.973,75CORALUND 65257

R$3.341,60R$ 167,08TINTA DE PIS018L SUVINILUND 20258

R$ 53,45 RS 1.603,50SUVINILTINTA DE PIS03,6L UND 30259

R$ 14.75 R$1.475,00HIDRACORTINTA EM PO 2KG UND 100260
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FlSCALIZAÇAO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e
XVn do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8,666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2°, da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES

PÉSSOA:04185627335

Dados:2023.03.16

11:22:02 -03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:0418562
Tuntum - Maranhão, 16 de março de 2023.

7335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CNPJ N® 08.868,707/0001-26

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CPF N“ 403.244.193-68

TESTEMUNHAS:

2.1.

Silo CPF:
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). .EXTRATO DO CONTRATO N.“ 093/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N° 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: LUZINETE PESSOA

FERREIRA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 07.502.973/0001-78. Base

legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão

ÍEIetrôníco n° 005/2023.) Objeto: Registro de preços para contratação

de empresa para fornecimento de material de construção para a

secretaria municipal de infraestrutura do município de Tuntum/MA.

PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 164.960,00 (cento e

sessenta e quatro mil e novecentos e sessenta reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 15.122.0002.1090.0000; 4.4.90.52.00. Tuntum -
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PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL
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r 1
Secretário

Rua Frederico Coelho, N° 411, Centro
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Site: www.tuntum.ma.gov.br
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ffRhicardo Herlirvall Orçamento jA
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TUNTUM:06t 38911000166

Date: 2023.03.1617:56:01 -03'00'
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TUNTUM:06138911000166
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Número: 033/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede

administrativa na Rua Frederico Coelho, N ” 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA, inscrito no CPF sob o n.” 041.856.273-35, e a empresa P R DE O SOUZA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 44.158:982/0001-10, com sede estabelecida

à Avenida Reginaldo Gomes de Sousa, n.** 891, Altamira - Barra do Corda/MA, CEP: 65.950-000,

neste ato representada pelo Sr. PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA, empresário,

portador do RG n.^' 0383733620091 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.“ 604.869.363-09, aqui

denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei

n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos

Municipais n“ 004 de 2014 e n” 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de

14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei rf 8.666, de 21 de junho de 1993,

em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 005/2023, para

Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 14/03/2023, resolvem

REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e

disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).
PROEO

SOUZA;44?

1S898200

0110
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para ftitura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos;

a) Edital do Pregão Eletrônico n® 005/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de

Infraestrutura, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo

Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021

e as Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

a)

b)

c)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com

o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município

P P DE O

SOUZA:4r'"'’*"
4158982

ooono
PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

SOUZAMIMU

OadesWiCIlT
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descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços

para contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria

Municipal de Infraestrutura do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a

pflOEo;:
SOUZM^
41S8982£
000110 1
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FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa P R DE O SOUZA, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 44.158.982/0001-10, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente

Ata de Registro de preços, são os abaixo:

V. UNITÁRIODESCRIÇÃOITEM QNT UND MARCA VALOR TOTAL

TELHA DE FIBRA

AMIANTO 5MM
RS 76,80 RS 18.432,002 240 UND ETERNIT

TELHA DE FIBRA

AMIANTO 6MM
R$ 124,25 RS 17.395,003 140 UND ETERNIT

ABRAÇADEIRA
TIPO U SIMPLES RS 1,64 RS 164,005 100 UND INCA

1/2

ABRAÇADEIRA
TIPO U SIMPLES RS 1,84 RS 220,806 120 UND INCA

1/4

APAGADOR

SIMPLES
RS 8,99 RS 1.798,008 200 UND ENERBRAS

APAGADOR

TRIPLO
80 RS 14,99 RS 1.199,209 UND ENERBRAS

BOCAIS COMUM

COM RABICHO
RS 4,49 RS 898,0010 200 UND FOXLUX

BOCAIS COMUM

SEM RABICHO
11 60 UND FOXLUX RS 2,75 RS 165,00

CAIXA DE

DISTRINUIÇÀO
MONOFASICO

12 10 INPLAST RS 66.90 RS 669,00UND

CAIXA DE

DISTRIBUIÇÃO
TRIFASICO

RS 120,29 RS 1.443,4813 12 UND TAF

CAIXA DE

PASSAGEM 30X30 RS 36,05 RS 1.297,8014 36 UND TRAMONTINA

CM

CANALETA

EXTERNA
RS 9,97 RS 1.595,2015 160 UND STECK.

CONDUÍTE

FLEXÍVEL DE
20MM

P R DE 0 _

íisímjSSJí"
OOOIIO

800 RS 3,53 RS 2.824,0016 UND VOX
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CONDUÍTE
FLEXÍVEL DE

25MM

vox R$ 8,00 R$ 4.800,0017 600 UND

CURVA DE PVC

20MM
R$ 3,19 R$ 446,6018 140 UND KRONA

CURVA DE PVC

32MM
R$ 3.080,00KRONA R$ 7,7019 400 UND

CURVA DE PVC

40MM
KRONA R$ 11,50 R$ 2.300,0020 200 UND

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

10 AMPERES

WEG R$ 7,80 R$ 780,0021 100 UND

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

20 AMPERES

R$ 12,43 R$ 1.491,6022 120 UND WEG

DISJUNTOR

MONOFÁSICO DE

25 AMPERES

RS 13.27 R$ 1.327,0023 100 UND WEG

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

32 AMPERES

WEG RS 10,81 RS 864,8024 80 UND

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

40 AMPERES

RS 800,0040 WEG RS 20,0025 UND

DISJUNTOR

MONOFASICO DE

50 AMPERES

WEG RS 16,60 RS 996,0026 60 UND

DISJUNTOR

TRIFASICO DE 32

AMPERES

R$ 1.852,4027 40 UND SOPRANO RS 46,31

DISJUNTOR

TRIFASICO DE 40

AMPERES

R$ 3.765,0050 SOPRANO RS 75,3028 UND

DISJUNTOR

TRIFASICO DE 50

AMPERES

SOPRANO RS 86,48 RS 5.188,8029 60 UND

ELETRODUTO PVC

3M X 20MM
FORTLEV RS 18,67 RS 2.987,2031 160 UND

ELETRODUTO PVC

3M X 32MM
32 160 UND FORTLEV R$21,82 RS 3.491,20

ELETRODUTO PVC

3M X 40MM

FIO FLEXÍVEL

2X1,5 PEÇA a
lOOM

33 46 UND FORTLEV RS 44,18 RS 2.032,28

RS 264,87 RS 5.297,4034 20 PC MASTERCABOS

FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO RS 11,39 RS 683,4040 60 UND FOXLUX

20M

FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO O80 UND RS 6,57 RS 525,6041 FOXLUXPflOEO

SOU2A:4 íõIpmIi
415B902 í*?””

000110

lOM
auuvi’
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FITA ISOLANTE

BAIXA TENSÃO C/ R$ 9,11 R$ 728,80FOXLUX8042 UND

30M

HASTE PARA

ATERRAMENTO

5/8X3M

R$ 10.815,00GRUPO FOUR R$ 108,1510043 UND

LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCENTE
R$ 3.700,80R$ 15,42AVANT240 UND44

I5W

LÂMPADA

COMPACTA

FLUORESCENTE
R$ 3.952,00RS 19,76AVANTUND45 200

30W

LAMPADA

COMPACTA

FLUORESCENTE
R$ 5.239,20R$21,83AVANT46 240 UND

36W

LÂMPADA

COMPACTA

FLUORESCENTE
R$41.59 R$ 8.318,00AVANT200 UND47

45W

LÂMPADA LED
R$ 16.989,00RS 24,27AVANT700 UND49

25W

LÂMPADAS
COMUM lOOW

R$ 4.293,80RS 30,67AVANT140 UND51

LÂMPADAS

COMUM 150W
R$ 7.628,80RS 47,68AVANT52 160 UND

LÂMPADAS
COMUM 40W

R$ 857,60R$ 5,36AVANT16053 UND

LÂMPADAS

COMUM 70W
RS 11,44 RS 2.059,20AVANT180 UND54

LUMINÁRIA

TUBULAR

BRANCA/PRETA
RS 8.352,00RS 69,60AVANT120 UND56

20W

PONTALETE DE

1,20M
RS 3.325,20RS 27,71RC120 UND57

QUADRO DE
DISTRIBUIÇÃO DE
10 DISJUNTORES

RS 682,80RS 56,90TIGRE58 12 UND

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO DE
12 DISJUNTORES

RS 875,50RS 87,55TIGRE59 10 UND

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO DE
16 DISJUNTORES

R$2.813,80TIGRE RS 140,6960 20 UND

REFLETOR DE LED

250W
RS 16.479,20RS 205,99AVANT61 80 UND

PRDEO

SOUZA:441S9982

000110
RS 4,94 RS 395,20ENERBRASTOMADA CEGA63 80 UND

TOMADA COM

APAGADOR
RS 14,17 RS 1.417,00ENERBRAS64 100 UND
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R$ 8,61 R$ 688,8065 80 UND TOMADA COMUM ENERBRAS

CANO ESGOTO 100

MM PVC
R$ 83,69 R$ 5.021,4071 60 UND KRONA

COLUNA ARMADA
R$ 172,35 R$ 27.576,00128 160 UND GERDAU

3/8

R$ 111,99 R$ 6.719,40129 60 UND FERRO >/2 GERDAU

R$ 67,99 R$ 6.799,00131 100 UND FERRO 3/8 GERDAU

RS 17,99 R$ 1.799,00132 100 UND FERRO 4.2 GERDAU

R$ 24,44 R$ 2.932,80133 120 UND FERRO 5.0 GERDAU

RS 51,99 R$ 5.199,00134 100 UND FERRO 5/16 GERDAU

FERRO

GALVANIZADO

450X5

R$ 104,90 R$ 4.196,00GERDAU135 40 UND

TRELIÇA
SOLDADA

REFORÇADA

RS 59,04 RS 9.446,40136 160 UND GERDAU

LÂMINA PARA

ROÇADEIRA TRÊS
PONTAS 250MM

RS 3.999,0060 THOMPSON RS 66,65201 UND

RS 264.110,46VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 264.110,46 (duzentos e sessenta e quatro mil e cento

e dez reais e quarenta e seis centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

P R DE

SOUZA: a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

p99nao

441SS9 lineMno

820001
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c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçao acelerada que

interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

0 índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n'* 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito
Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

ao

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata dc Registro dc Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas cm Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

os

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.
CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

PROEO
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conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA

e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominaçõcs legais, conforme Art. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer ífaude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, ate o 2“ (segundo) dia útil anterior á data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

PROCO
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b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, confonne o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação

final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

PRDEO
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reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar

com a Prefeitura.

c)

d)

e)

0

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n”. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata dc Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67

da Lei Federal n® 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

i)

PRDEO
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1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

\° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento c vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-sc o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.
PRDEO
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11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que

este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmcntc assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.
pRDEo:::;::^!
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11,1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como
garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na
Lei n” 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.
PROEO:
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Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam apresente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES

PESSOA;04185627335

Dados: 2023.03.16

16:44:30 -03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:0418562

Tuntum - Maranhão, 16 de março de 2023.

7335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por
PR DE O

SOUZA:44158982 SOUZA:44158982000110
Dados; 2023.03.17 10:19:18

-03’00'

PR DE O

000110

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

PR DE O SOUZA

CNPJ: 44.158.982/0001-10

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA

CPF N" 604.869.363-09
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ANILTON FRANCISCO L080 MENDES

CPf

(0009906304
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DATA

^^I03/^023

^ SURRO

Número: 035/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede

administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa COMERCIO E

CONSTRUCOES MENDES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n° 45.591.730/0001-42, com sede estabelecida à Rua da União - Santa Cruz, n.° 69, Santa Cruz -

São Luís/MA, CEP: 65.047-190, neste ato representada pelo Sr. ANILTON FRANCISCO

LOBO MENDES, empresário, portador do RG n.“ 000123149199-7 SSP/MA e inscrito no CPF

sob 0 n.“ 100.099.063-04, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, nos termos da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n*^ 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n° 066, de 22 de outubro de 2021, da

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão

Eletrônico n°. 005/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em

14/03/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com

as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, cm quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e
o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 005/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Inffaestrutura, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021

e as Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

a)

b)

c)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade dea)

contratação, a fim dc obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Prcgoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com
o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

b)

c)

Município
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descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às caracteristicas e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços

para contratação de empresa para fornecimento dc material de construção para a Secretaria

Municipal de Infraestrutura do municipio de Tuntum/MA, de acordo com as condições e

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data dc sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a
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FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa COMERCIO E CONSTRUCOES

MENDES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 45.591.730/0001-42, classificada em primeiro lugar,

por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

V. UNITÁRIODESCRIÇÃO VALOR TOTALITEM QNT UND MARCA

FIO

FLEXÍVEL
RS 442,44 RS 7.079,0416,00 PC COBRECOM35

2X4 PEÇA C/
lOOM

VALOR TOTAL R$ 7.079,04

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 7.079,04 (sete mil e setenta e nove reais e quatro

centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
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A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçào acelerada que

interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado

o índice geral de preço - IGP

b)

c)

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso TI do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços rcalinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.
CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.
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Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n.“ 10520/02, Lei n° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA

e, será descredenciado dos sistemas de cadastramcnto de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2” (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

b)
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação

final, mantendo-se o prazo c as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
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reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços c

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei rf. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67

da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação dc falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

t)

g)

i)
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor
Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.
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Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.” 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

ou

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que
este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de
eláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justifícadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como
garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua
qualidade de FORNECEDORA cm quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
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Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Assinado deforma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES

PESSOA:04185627335

Dados: 2023.03.16

16:41:39 -03’00’

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041856

27335

Tuntum - Maranhão, 16 de março de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
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ANILTON FRANCISCO LOBO MENDES
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rr ata de REGISTRO DE PREÇOS aÀ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número; 031/2023

PREGÃO ELETRÒjjlCD N° 006/2083

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICiPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro -Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através

do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041,856.273-35, e a empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.868.707/0001-26, com sede estabelecida na Av. Grande Oriente, N ° 60, Tuntum de Cima - Tuntum/MA,
CEP: 65.763-000, neste ato representado pelo Sr. ODAIR FERREIRA DE SOUSA, empresário, portador do RG n.° 114631899-2 e inscrito no CPF
sob o n.° 403.244.193-68, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho

de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da

dassificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n“. 005/2023, para Registro de Pre^s, por deliberação do Pregoeiro, homologado
em 14/03/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para

futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente
solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro ● O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,

obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas

decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:
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Edital do Pregão Eletrônico n® 005/2023 e seus anexos;

Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Infraestrutura, que atuará como Órgão Gerenciador do
Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ala de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e
as Legislações vigentes, bem como;

● Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos

registrados;

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,

obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada:

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual

desvantagem na sua utilização:

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente

assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município

- PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da

Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de

Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em

assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do
objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes

previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

a) os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;

b) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decomentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais imegularidades do

procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro ● A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para fornecimento

de material de construção para a Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações
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constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável

deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual
e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos
de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal
documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito
a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro ● Os preços ofertados pela empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.868.707/0001-26,
classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

DESCRIÇÃO V. TOTALV. UNIT.UND QTD MARCAITEM

R$ 19.770,00R$19,77ARGALIT137 ARGAMASSA 15KG UND 1000

ASSENTO SANITÁRIO RS 3.583,20R$ 29,86120 DECA138 UND

ENGATE FLEXÍVEL 30 R$ 201,60R$ 6,7230 ASTRAUND139

CAIXA D'ÁGUA 10.000 L R$21.072,84R$5.268,21FORTLEVUND 4140

CAIXA D'ÁGUA 20.000 L R$ 24.381,04R$ 12.190,52UND 2 FORTLEV141

CAIXA D'ÁGUA 2.000 L R$18.198,72R$ 1.137,4216 FORTLEV142 UND

CAIXA D'ÁGUA 500 L RS 230,49 R$ 2.765,88FORTLEVUND 12143

RS 3.145,20RS 26,21120 TIGRE144 CAIXA DE DESCARGO COMUM UND

R$31,13 R$ 622,60CHUVEIRO CROMADO UND 20 DOCOL145

R$ 674,80R$ 16,87CHUVEIRO PLÁSTICO UND 40 LORENZETTl146

R$ 2.078,40R$17,32147 COLA BRANCA 1000ML UND 120 TEK BOND

R$ 552,00RS 55,20CUBA DE LOUÇA REDONDA UND DECA148 10

R$ 119,13 R$ 9.530,40CORAL149 MASSA ACRÍLICA 18L UND 80

R$ 23,69 RS 1.895,20150 MASSA ACRÍLICA 3,6L UND 80 CORAL

R$ 64,11 R$ 3.205,50MASSA CORRIDA PVA 18LT UND 50 CORAL151

R$ 162,88 R$ 4.560,64152 PIADEINOX1,20 UND 28 TRAMONTINA

R$ 562,08 R$16.862.40153 PIA DEiNOX2,00 UND 30 TRAMONTINA

R$ 360,94 R$18.047,00154 PIA DE LOUÇA DE BANHEIRO UND 50 DECA

R$ 375,84R$ 5,22155 PARAFUSO DE VASO UND 72 DECA
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VIVA CERÂMICAPISO CERÂMICA TIPO A R$ 37.284,00R$31,07MT 1200156

R$ 7.797,00R$ 25,99PISO REVESTIMENTO MT 300 VIVA CERAMICA157

R$ 3.364,00R$8,41QUARTZOLITREJUNTE UND 400158

R$ 934,80SIFÃO GARGANTA R$ 7,79UND 120 DECA159

R$ 866,40R$ 14,44DECASIFÃO GARGANTA DUPLO UND 60160

VASO SANITÁRIO ACOPLADO R$ 325,47 R$ 32.547,00UND 100 CELITE161

VASO SANITÁRIO COMUM R$11.473,80R$ 191,23UND 60 CELITE162

VERNIZ CORPAL PI MADEIRA

900ML
R$ 1.273,50R$ 25,47IQUINEUND 50163

VERNIZ CORPAL PI MADEIRA
R$108,95 R$ 4.358,00IQUINEUND 40164

3,6L

VÁLVULA COMUM R$ 6,09 R$ 267,96PERMASTICUND 44165

VÁLVULA DE DESCARGA R$ 64.028,00R$160,07400 DOCOL166 UND

VÁLVULA DE PIA INOX R$1.067,40R$ 17,79DOCOL167 UND 60

R$ 7,82 R$ 469,20VEDA POP168 VEDA ANEL UND 60

BASCULANTE DE ALUMÍNIO

40X40 CM
R$ 76,51 R$ 2.295,30TRAMONTINA229 UND 30

BASCULANTE DE ALUMÍNIO

60X60 CM
R$ 107,58 R$4.303,20TRAMONTINA230 UND 40

R$ 3,66 R$ 1.464,00SUVINIL231 BISNAGA COLORIDA 50 ML UND 400

R$13,40 RS 24.120,00CAL PCT 5 KG PCT 1800 HIDRACOR232

DOBRADIÇA GALVANIZADA
850X3

R$ 12,10 R$ 726,00233 60 MUNDIALUND

R$ 475.20R$ 7,92234 DOBRADIÇA OXIDADA 850X4 UND 60 SILVANA

ESMALTE SINTÉTICO 3,6L R$ 84,01 R$ 2.520,30UND 30 CORAL235

ESMALTE SINTÉTICO 900ML R$ 26,75 R$1.070,00236 UND 40 CORAL

ESQUADRIAS DE MADEIRA P

JANELA 1.5M XI,2M
MARCA PRÓPRIA R$ 744,00237 UND 20 R$ 37,20

238 R$ 35,22 R$ 4.226,40FECHADURA INOX EXTERNA UND 120 TRAMONTINA

239 FECHADURA INOX INTERNA R$ 27,28 R$1.909,60UND 70 TRAMONTINA

JANELA DE ALUMÍNIO CORRER

1MX1M
R$ 321,53 R$ 11.575,08240 UND 36 BRIMAK

JANELA DE MADEIRA 1.2M X
MARCA PRÓPRIA241 UND R$ 394,20 R$7.884,0020

1,2M
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i

MARCA PRÓPRIA R$4.924,40R$ 246.22242 JANELA DE MADEIRA 1M X 1M UND 20

PORTA DE COMPENSADO

2,1X0,8 M
R$ 7.243,20R$ 181,08COMPENSADOUND 40243

MARCA PRÓPRIA R$216,64 R$ 3.466,24PORTA DE MADEIRA 2,1X0,8M UND 16244

PORTA SANFONADA DE PVC

2,1X0,8M
R$ 92,99 R$ 1.487,84UND 16 FORTLEV245

R$ 700,00R$ 10,00ATLASROLO DE ESPUMA 15CM UND 70246

R$3,71 R$ 222,60ROLO DE ESPUMA 5CM UND 60 ATLAS247

R$ 6,50 R$ 260,00ROLO DE ESPUMA 9CM UND 40 ATLAS248

ROLO DE LÃ DE CARNEIRO
15CM

R$412,80R$13,76ATLASUND 30249

ROLO DE LÃ DE CARNEIRO

23CM
R$ 672,00R$16.80ATLASUND 40250

R$ 230,80RS 5,77ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 5CM UND 40 ATLAS251

R$ 305,20R$ 7,63ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 9CM UND 40 ATLAS252

SELADOR ACRiLICO 18L R$ 6.867,60R$ 114,46UND 60 CORAL253

SELADOR ACRÍLICO 3,6L R$ 20,86 R$ 1.043,00CORAL254 UND 50

LACA SELADORA PARA

MADEIRA 3,6L
R$ 86,13 RS 5.167,80UND 60 CORAL255

RS 26.525,80CORAL RS 189,47TINTA ACRÍLICA 18L UND 140256

TINTA ACRÍLICA 3.6L R$ 5.947,50CORAL RS 45,75257 UND 130

R$167,08 R$6.683,20SUVINIL258 TINTA DE PISO 18L UND 40

RS 53.45 R$ 3.207,00259 TINTA DE PISO 3,6L UND 60 SUVINIL

TINTA EM PÓ 2KG R$ 14,75 R$ 2.950,00260 UND 200 HIDRACOR

R$12,82 RS 769,20261 TINTA SPRAY COMUM 350ML UND 60 HIDRACOR

RS 269,40262 TRINCHA Vi ATLAS R$4,49UND 60

263 R$11,09 RS 443,60TRINCHA 2 UND 40 ATLAS

R$127,20264 TRINCHA */4 UND 40 ATLAS R$ 3,18

VITRÔ 60X40265 UND 20 TRAMONTINA RS 58,17 R$ 1.163,40

VITRÔ 60X80266 UND RS 110,13 R$ 2.202,6020 TRAMÓNTINA

FIXADOR P CAL 150ML RS 1.43 RS 858,00267 UND 600 SUVINIL

268 GARFO P ROLO 46CM UND TIGRE RS 18,02 R$ 648.7236
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R$ 465.366,50VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor ottal é de R$ 465.366,50 (quatrocentos e sessenta e cinco mil e trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta
centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instnjmento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida
trimestralmente quando:

A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;
Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

a)

b)

c)

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e il deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso il do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo
órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de

Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de

Licitação.

Parágrafo Sétimo ● As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do

pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em

Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.
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CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor,
extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efeüvar a aquisição dos produtos
registrados.

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou
da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de
contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e
atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de
cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Faihar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no
órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para
o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a
multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diáriaa)
conforme abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção
prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

a.1)

a.2)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada:
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Parágrafo Quinto - Se o valor da mulla não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente:

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a
aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime
ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu alo punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de quaiquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados
e comprovados:

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

Irregularidades que ensejem a fnjstração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e
da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

f) O desalendimenlo das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67 da Lei Federal n® 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil:
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A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução
do Contrato:

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis:
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere
a Ata ou Contrato:

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou
Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das
penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da
legislação especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao
caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita
por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso. considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o
preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto
Municipal n.® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

I)

j)

k)

I)

m)

n)

o)

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não11.1.1

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou11.1.2.

não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que este fomecimento/prestaçào não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das11.1.3.

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a soiicitada em até 90 (noventa) dias,11.1.4.

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionaimente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata. desde que solicitada pelo órgão não participante.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão11.1.6.

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão
participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os iimites previstos no Decreto
Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer11.1.7

órgão ou entidade da administração púbiica que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento11.1.8

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na tolaiidade, ao dobro do quantitativo de cada11.1.9

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do
objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata. ou na Lei em geral, não implica em novação,
não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras, Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do

Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 16 de março de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CNPJ: 08.868.707/0001-26

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CPF N® 403.244.193-68

rr ATA DE REGISTRO DE PREÇOS j
A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 012/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N” 004/2023
V	

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do

Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n." 041,856.273-35, e a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 46.009.941/0001-97, com sede estabelecida à Rua Oito, Letra e Quadra 66, n,° 28, Maiobão - Paço do

Lumiar/MA, CEP: 65.130-000, neste ato representada pela Sr.® ELODY CARVALHO COSTA, empresária, portadora do RG n.® 0267474920030
SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.° 049.224.783-88, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de

outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de

1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 004/2023, para Registro de Preços, por deliberação do

Pregoeiro, homologado em 06/02/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e

disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para

futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente

solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

ESTADO DO MARANHAO 1 r

Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito

DIÁRIO OFICIAL ÂL

r 1
Secretário

Rua Frederico Coelho, N° 411, Centro

CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br

à

fT Orçamento ^Rhicardo Herlirvall
A

1 r
Tipo de Publicação Terceiros

ÀL



r1
. |V/1unicípio de Tuntum - MA

k Diário oficiaL
Diário Municipal

PREFEITURA MUMiCIPAL

TUNTUM

r 1
DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL 0494, SDaA-FEIRA, 17 DEMARCO DE 2023(PÁC.19/46]

Á

Vr ATA DE REGISTRO DE PREÇOS^k

Número; 032/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 005/2023

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através

do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 46.009.941/0001-97, com sede estabelecida à Rua Oito, Letra e Quadra 66, n.° 28, Maiobão -
Paço do Lumiar/MA, CEP: 65.130-000, neste ato representada pela Sr.® ELODY CARVALHO COSTA, empresária, portadora do RG n.®
0267474920030 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.® 049.224.783-88, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n* 004 de 2014 e n®
066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementam® 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21

de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 005/2023, para Registro de Preços, por
deliberação do Pregoeiro, homologado em 14/03/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as
Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas: portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente
solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil:

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município {DOM).
Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,

obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas

decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata. como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

VII. Edital do Pregão Eletrônico n® 005/2023 e seus anexos:

Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

VIII.

IX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Infraestrutura, que atuará como Órgão Gerenciador do
Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e

as Legislações vigentes, bem como;
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● Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados;

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,
obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual
desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município

- PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da
Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em
assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do
objeto ou execute os serviços na forma prevlamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes

previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

e) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
0 a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.
§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do
procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para fornecimento

de material de construção para a Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável

deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para

eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos

de acordo com as condições estabelecidas no Edital.
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i.Á

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal
documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito
a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA-DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
46.009.941/0001-97, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

V. UNITÁRIODESCRIÇÃO VALOR TOTALMARCAQNT UNDITEM

TELHA

CERÂMICA
ROSÁRIO R$ 749,00 R$ 44.940,00MLH1 60

TIJOLO

CERÂMICOS
FUROS

ROSÁRIO R$ 699,00 R$ 244,650,00350 MLH4

R$ 30,00 R$ 3.000,00GERDAU100 UND FERRO .y130

R$ 19.800,00RS 99,00MP AREIA LAVADA NATURAL269 200

R$ 199,00 R$ 7.960,00MT3 BRITA 1 POLIMIX271 40

RS 320.350.00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 320.350,00 (trezentos e vinte mil e trezentos e cinquenta reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas

todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a

realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida

trimestraimente quando:

g) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

h) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;

i) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

1.

II.

Parágrafo Segundo ● Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da Ata de Registro de Preço,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

falo que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d" do Inciso li do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto ● Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo

órgão controlador.

Parágrafo Quinto ● Para tanto, a empresa Interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para

atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de

Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de

Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o periodo de análise do

pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em
Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.
CLÁUSULA OITAVA-CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor,

extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos

registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou

da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contrataçao, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de
contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e

atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de

cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

m) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;

n) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

o) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

p) Não mantiver a proposta;

q) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

r) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocoiada no

órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior à data prevista para

o fornecimento do materiai ou prestação do serviço;
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se*á a
multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diáriaa)
conforme abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, Incidente sobre o valor da etapa;

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção
prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

a.1)

a.2)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar á contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

advertência;

multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada;

i)

j)

k)

I)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente:

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a
aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação finai, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando

argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime

ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu alo punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

o) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços:

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade,

quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados
e comprovados:

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a fnjstração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

P)

q)

r)

s)

t)

u)
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Parágrafo Décimo Primeiro ● Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e
da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
na Lei n“. 8.666/93:

ee) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ff) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

gg) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
hh) O atraso injustificado do fornecimento;

ii) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE:
ii) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do fornecimento;

kk) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n“ 8.666/1993;
II) A decretação de falência ou a Instauração de insolvência civil;
mm) A dissolução do Fornecedor Benefíciário ou Contratada:

nn) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução
do Contrato;

oo) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis:

pp) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
qq) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere
a Ata ou Contrato;

rr) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou

Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

ss) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repelidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja nomialízada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das
penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da
legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao
caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita
por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o
preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.
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Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser canceiada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto
Municipal n.® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não11.1.1

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou11.1.2.

não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com

o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

Ao Órgão não participante que aderir â Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das11.1.3.

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias.11.1.4.

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão11.1.6.

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão
participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto
Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer11.1.7

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento11.1.8

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada11.1.9

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do

objeto desta Ata, por seus prepostos ou não. antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA cauclonar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer

atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independenfemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação,

não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do

Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de

Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 16 de março de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

CNPJ: 46.009.941/0001-97

ELODY CARVALHO COSTA

CPF N® 049.224.783-88
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r ata de REGISTRO DE PREÇOS já

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 033/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N<> 005/2023

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através

do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa P R DE O SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n® 44.158.982/0001-10, com sede estabelecida á Avenida Reginaldo Gomes de Sousa, n.® 891, Altamira - Barra do Corda/MA,

CEP: 65.950-000, neste ato representada pelo Sr. PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA, empresário, portador do RG n.® 0383733620091
SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 604.869.363-09, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da

Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de
outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n*. 005/2023, para Registro de Preços, por deliberação do

Pregoeiro, homologado em 14/03/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente
solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).
Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,

obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas

decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

X. Edital do Pregão Eletrônico n® 005/2023 e seus anexos;

Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n“ 8.666, de 1993;

XI.

XII.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Infraestrutura, que atuará como Órgão Gerenciador do
Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e
as Legislações vigentes, bem como:

● Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados;
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● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,
obedecidas as Legislações vigentes, bem como;

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada:

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou á Comissão de Licitação a eventual
desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município

- PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da

Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, ás características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em

assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do
objeto ou execute os sen/iços na forma prevíamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro ● Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes

previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

g) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
h) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decomentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1“. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2“. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)
dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do
procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para fornecimento

de material de construção para a Secretaria Municipal de Infraestmtura do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável

deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual

e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos

de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal

documento a integrá-la.
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito
a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa P R DE O SOUZA, inscrita no CNPJ sob o n° 44.158.982/0001-10. classificada em
primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

V. UNITÁRIO VALOR TOTALDESCRIÇÃO MARCAUNDQNTITEM

TELHA DE FIBRA

AMIANTO 5MM
R$ 18.432,00R$ 76.80ETERNITUND2402

TELHA DE FIBRA

AMIANTO 6MM
R$ 17.395,00R$ 124,25ETERNIT140 UND3

ABRAÇADEIRATIPOU
SIMPLES 1/2

R$ 164,00R$ 1,64INCA100 UND5

ABRAÇADEIRATIPOU
SIMPLES 1/4

R$ 220,80R$1,84INCAUND1206

R$1.798.00RS 8.99ENERBRASAPAGADOR SIMPLESUND2008
R$ 1.199,20R$ 14,99ENERBRASAPAGADOR TRIPLOUND809

BOCAIS COMUM COM

RABICHO
R$ 898,00R$ 4.49FOXLUXUND20010

BOCAIS COMUM SEM

RABICHO
R$ 165,00R$ 2.75FOXLUXUND6011

CAIXA DE

DISTRINUIÇÃO
MONOFASICO

RS 669,00R$ 66,90INPLASTUND1012

CAIXA DE

distribuição
TRIFASICO

R$1.443,48R$120,29TAFUND1213

CAIXA DE PASSAGEM

30X30 CM
R$1.297,80RS 36,05TRAMONTINAUND3614

R$ 1,595,20R$ 9,97STECKCANALETA EXTERNAUND16015

CONDUlTE FLEXiVEL
DE 20MM

R$ 2,824,00R$3,53VOX800 UND16

CONDUlTE FLEXÍVEL
DE 25MM

R$ 4.800,00R$ 8,00VOX600 UND17

R$ 446,60R$ 3,19KRONACURVA DE PVC 20MMUND14018

R$ 3.080,00R$ 7,70KRONACURVA DE PVC 32MMUND40019
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R$ 2.300,00R$ 11,50KRONACURVA DE PVC 40MM20 200 UND

DISJUNTOR

MONOFASICO DE 10

AMPERES

R$ 780,00R$ 7,80WEG100 UND21

DISJUNTOR

MONOFASICO DE 20

AMPERES

R$ 1.491,60R$ 12,43WEG22 120 UND

DISJUNTOR

MONOFÂSICO DE 25
AMPERES

R$1.327,00R$ 13,27WEG100 UND23

DISJUNTOR

MONOFASICO DE 32

AMPERES

R$ 864,80R$ 10,81WEG24 80 UND

DISJUNTOR

MONOFASICO DE 40

AMPERES

RS 800,00R$ 20.00WEG40 UND25

DISJUNTOR

MONOFASICO DE 50

AMPERES

RS 996,00R$ 16,60WEG26 60 UND

DISJUNTOR

TRIFASICO DE 32

AMPERES

R$1.852,40R$ 46,31SOPRANO40 UND27

DISJUNTOR

TRIFASICO DE 40

AMPERES

R$ 3.765,00R$ 75,30SOPRANO50 UND28

DISJUNTOR

TRIFASICO DE 50

AMPERES

R$5.188,80R$ 86,4860 UND SOPRANO29

ELETRODUTO PVC 3M

X20MM
R$ 18,67 R$2.987,20FORTLEV31 160 UND

ELETRODUTO PVC 3M

X32MM
R$21,82 R$3.491,2032 160 UND FORTLEV

ELETRODUTO PVC 3M

X40MM
R$ 44,18 R$ 2.032,2833 46 UND FORTLEV

FIO FLEXÍVEL 2X1,5

PEÇA C/100M
R$ 264,8734 20 PC MASTERCABOS R$ 5.297,40

FITA ISOLANTE BAIXA

TENSÃO 20M
40 60 UND FOXLUX R$ 11,39 R$ 683,40
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FITA ISOLANTE BAIXA

TENSÃO C/10M
R$ 6,57 RS 525,6041 80 UND FOXLUX

FITA ISOLANTE BAIXA

TENSÃO Cl 30M
R$9,11 RS 728,80FOXLUX42 80 UND

HASTE PARA

ATERRAMENTO

5/8X3M

R$ 108,15 R$10.815,0043 100 UND GRUPO FOUR

LÂMPADA COMPACTA
FLUORESCENTE 15W

RS 15,42 RS 3.700,8044 240 UND AVANT

LÂMPADA COMPACTA
FLUORESCENTE 30W

RS 19,76 RS 3.952,0045 200 UND AVANT

LÂMPADA COMPACTA
FLUORESCENTE 36W

R$21,83 RS 5.239,2046 240 UND AVANT

LÂMPADA COMPACTA
FLUORESCENTE 45W

R$41,5947 200 UND AVANT RS 8.318,00

LÂMPADA LED 25W49 700 UND AVANT RS 24,27 RS 16.989,00

LÂMPADAS COMUM
100W

RS 30,67 RS 4.293,8051 140 UND AVANT

LÂMPADAS COMUM

150W
52 160 UND RS 47,68 RS 7.628,80AVANT

LÂMPADAS COMUM
53 UND RS 5,36 RS 857,60160 AVANT

40W

LÂMPADAS COMUM
54 UND RS 11,44 RS 2.059,20180 AVANT

70W

LUMINÁRIA TUBULAR
BRANCA/PRETA 20W

RS 69,60 RS 8.352,0056 120 UND AVANT

UND PONTALETE DE 1,20M RS 27,71 RS 3.325,2057 120 RC
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QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO DE 10
DISJUNTORES

R$ 682,80R$ 56,90TIGRE12 UND58

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO DE 12
DISJUNTORES

R$ 875,50R$ 87,55TIGRE10 UND59

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO DE 16
DISJUNTORES

R$2.813,80RS 140,69TIGRE20 UND60

REFLETOR DE LED

250W
RS 16.479.20RS 205.99AVANT61 80 UND

RS 395,20R$ 4,94ENERBRASUND TOMADA CEGA63 80

TOMADA COM

APAGADOR
R$1.417,00RS 14,17ENERBRAS100 UND64

R$8,61 RS 688,80ENERBRAS80 UND TOMADA COMUM65

CANO ESGOTO 100

MM PVC
RS 5.021,40RS 83,69KRONA71 60 UND

R$172,35 RS 27.576,00GERDAU128 160 UND COLUNA ARMADA 3/8

RS 6.719,40RS 111,99FERRO ’/2 GERDAU129 60 UND

RS 67,99 RS 6.799.00UND FERRO 3/8 GERDAU131 100

R$17,99 R$1.799,00FERRO 4.2 GERDAU132 100 UND

RS 2.932,80RS 24,44UND FERRO 5.0 GERDAU133 120

RS 5.199,00GERDAU R$51,99134 100 UND FERRO 5/16

FERRO GALVANIZADO

450X5
R$104,90 RS 4.196,00GERDAU135 40 UND

TRELIÇA SOLDADA
REFORÇADA

RS 9.446,40RS 59,04UND GERDAU136 160

LÂMINA PARA

ROÇADEIRA TRÊS
PONTAS 250MM

RS 3.999,00RS 66,65201 60 UND THOMPSON

R$ 264.110^VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 264.110,46 (duzentos e sessenta e quatro mil e cento e dez reais e quarenta e seis centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas

todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos

fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.
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Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferencia de contrataçao em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

- A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovidaParágrafo Primeiro

trimestralmente quando:

j) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%:
k) A colação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

I.

II.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666. de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos lermos e prazos fixados pelo
órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto ■ As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de
Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital dePreços do pedido de que trata o

Licitação.

Parágrafo Sétimo ■ As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do
pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em
Lei 8.666/93.10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.
CLÁUSULA OITAVA-CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante ^e o Fornecedor,
extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos
registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador
da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de
contrato.
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O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercido financeiro ao qual estão vinculados, eParágrafo Quarto -
atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

MA e, será descredenciado dos sistemas de
Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum -
cadastramento de fornecedores Munidpal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto munidpal 066/2021.

s) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

u) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
v) Não mantivera proposta;

w) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
x) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no
— órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para

o fornecimento do material ou prestação do serviço;

t)

Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á aParágrafo Terceiro -

multa nos seguintes termos: , _
multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diáriaa)

conforme abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção

prevista no Parágrafo Primeiro. .
Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar á contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

m) advertência:
multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; ^ _
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decomdo o prazo da sanção
aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente.

Parágrafo Sexto - Â licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso. podendo a Administração convidar a
aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
argumentos que justifiquem a proposição.

a.1)

a.2)

b)

n)

o)

P)
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Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime
ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados
e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

V)

w)

X)

y)

Z)

aa)

bb)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e
da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
na Lei n°. 8.666/93:

tt) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

uu) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;
vv) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
ww) O atraso injustificado do fornecimento;

XX) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
yy) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do fornecimento;

zz) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993;
aaa) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
bbb)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

ccc) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução
do Contrato;

ddd)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8,666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

eee) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

fff) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere
a Ata ou Contrato;

ggg)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou
Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado

entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;
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hhh)A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizaçoes e
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das
penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da
legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICiPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao
C3SO

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita
por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será
Diário Oficial do Município. Estado ou União, conforme o caso. considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado ofeita por publicação no

^ preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto
Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que nao
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

11.1.1

tenha participado do certame

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormenle assumidas com
o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,11.1.4.

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,
respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão11.1.6.

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão
participante para órgão não participante.
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11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto
Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11,1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes,

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por lodo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do
objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo ● É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgação profissional, como. por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novaçáo,
não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços,
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

11.1.8

Tuntum - Maranhão, 16 de março de 2023.
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Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

PR DE O SOUZA

CNPJ: 44.158.982/OOOMO

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA

CPF N° 604.869.363-09

rr ATA DE REGISTRO DE PREÇOS j
i

Número: 035/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direilo público interno, inscrita no
CNPJ sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através

do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n." 041.856.273-35, e a empresa COMERCIO E CONSTRUCOES MENDES LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 45.591.730/0001-42, com sede estabelecida à Rua da União - Santa Cruz, n.° 69, Santa Cruz
- São Luís/MA, CEP; 65.047-190, neste ato representada pelo Sr. ANILTON FRANCISCO LOBO MENDES, empresário, portador do RG n.®
000123149199-7 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 100.099.063-04 , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de

2014 e n° 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n®

8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n“. 005/2023, para Registro de

Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 14/03/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade
com as Cláusulas e disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para

futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente

solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).
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Parágrafo Quarto ● Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

XIII. Edital do Pregão Eletrônico n° 005/2023 e seus anexos;

XIV. Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
XV. Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Infraestrutura, que atuará como Órgão Gerenciador do
Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014. 066/2021 e
as Legislações vigentes, bem como;

● Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos
registrados;

● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licilatóno;
● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,
obedecidas as Legislações vigentes, bem como:
Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; ^ a = ^ ,
Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual
desvantagem na sua utilização;
Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e. se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Gerai do Município

pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da
Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, ás quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em
assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

^ Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do
objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes
previstas no Parágrafo anterior e, ainda;

-- atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas:
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.
§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)
dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do
procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

-PGM.

i) os

j)
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para fornecimento
de material de construção para a Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Tuntum/MA, de acordo com as condiçoes e especificares
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável
deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vincuiativo obrigacionai, com característica de compromisso para
eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abnga a fornecer os produtos
de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

* Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e prevfamente autorizada pelo CONTRANTE. passando tal
documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito
a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa - w ● .

45.591.730/0001-42, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo.
COMERCIO E CONSTRUCOES MENDES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®

V. UNITÁRIO VALOR TOTALMARCADESCRIÇÃOUNDQNTITEM

FIO FLEXiVEL

2X4 PEÇA Cl
100M

R$ 7.079,04R$ 442,44COBRECOMPC16,0035

R$ 7.079,04VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 7.079,04 (sete mil e setenta e nove reais e quatro centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida
trimestralmente quando:
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m) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
n) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artígo. restará dispensada a pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1. deverá ser utilizado o índice geral de preço — IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações,o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d’ do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo
órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

o)
I.

II.

As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de
Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de

Parágrafo Sexto -

Preços do pedido de que trata o

Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do
pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em
Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.
CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o FornecedorParágrafo Primeiro - . ■ ■ ~ ^ ^ ,
extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisiçao dos produtos
registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou
da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento deParágrafo Terceiro -
contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e
atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de
cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

y) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato:
z) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
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aa) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
bb) Não mantiver a proposta:

cc) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
dd) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada
órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o T (segundo) dia útil anterior à data prevista para
0 fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
multa nos seguintes termos: _ ^

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diána

no

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a

a)
conforme abaixo:

0,33 % ao dia, até 0 décimo quinto dia, incidente sobre 0 valor da etapa;
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sançao

prevista no Parágrafo Primeiro.
Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contraio a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à conb-atada, sem prejuizos das demais, as seguintes sanções:

q) advertência;
r) multa de 30% sobre 0 valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 0 caso: ^ ^ ^ ^
s) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decomdo o prazo da sanção
aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente.

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadameníe, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, sera aplicada a
multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a
aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

a.1)

a.2)

b)

t)

Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando__ Parágrafo Sétimo -
argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime
Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das

ao

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

cc) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
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reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados
e comprovados:

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro ● Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e
da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

dd)

ee)

ff)

gg)

hh)

ii)

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
na Lei n®. 8.666/93:

iii) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;
jjj) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;
kkk) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
III) O atraso injustificado do fornecimento;
mmm) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
nnn)0 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do fornecimento;

ooo)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67 da Lei Federal n® 8.666/1993;
ppp)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
qqq)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
rrr) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução

do Contrato;

sss) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
ttt) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato:
uuu)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere
a Ata ou Contrato;

wv) A supressão por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou
Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

WWW) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobitizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das
penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da
legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNIClPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ..
caso.

ao
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusuia, será feita
por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessívei o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se. assim, para todos os efeitos, cancelado o
preço registrado ou rescisão contratuai, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facuitando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto
Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições;

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.

11.1.1

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou11.1.2.

não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ala de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,
observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão
gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão
participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto
Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer11.1.7

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
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As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento11.1.8

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totaiidade, ao dobro do quantitativo de cada11.1.9

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do
objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA,

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro ● A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos. Impressos etc., sob pena de imediata rescisão
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em gerai, não implica em novação,
não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,
inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto ■ São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 {Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 16 de março de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

COMERCIO E CONSTRUCOES MENDES LTDA

CNPJ: 45.591.730/0001-42

ANILTON FRANCISCO LOBO MENDES

CPF N“ 100.099.063-04
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r^ EXTRATO DE CONTRATO^r^ EXTRATO DE TERMO ADITIVO j ÁÀ

2° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO ' ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM (MA). 'EXTRATO DO CONTRATO N.® 098/202^'
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ

SOB O N° 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: ODAIR FERREIRA

DE SOUSA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 08.868.707/0001-26.

Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93.
''Pregão Eletrônico^ n® 0Ó5/2023? Objeto: Registro de preços para
contratação de empresa para fornecimento de material de construção

para a secretaria municipal de infraeslrutura do município de
Tuntum/MA, PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 232.683,25

(duzentos e trinta e dois mil e seiscentos e oitenta e três reais e vinte e
ORÇAMENTÁRIA:

15.122.0002.1090.0000; 4.4.90.52.00. Tuntum - Maranhão. 16 de

março de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO
MUNICIPAL,

EXTRATO DO

CONTRATUAL DO CONTRATO N.® 036/2021. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ SOB O N°

06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 10.476.850/0001-14.

CONTRATADA: GUSTAVO BLATTNER BALDO 34375529881,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 29.978.823/0001-78. DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 015/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93.

1. DO OBJETO: 1.1. 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a

alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no dia

18/03/2021, para prorrogação do prazo de vigência contratual por mais

doze meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n®
8.666/1993. 2. DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 2.1. O 1® Termo

Aditivo ao Contrato N® 036/2021, formalizado em 17/03/2022, teve

DOTAÇÃOcentavos).cinco

como objeto a alteração contratual do contrato para prorrogação do
prazo de vigência por 12 (doze) meses, sendo de 18/03/2022 a ;

17/03/2023. 3. DA PRORROGAÇÃO: 3.1. Fica prorrogado o prazo de

vigência do Contrato n° 036/2021, por igual período, sendo de
17/03/2023 a 17/03/2024, em razão das necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde. 4. DO VALOR: 4.1. O valor mensal firmado no
contrato n.° 036/2021 é de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos

reais). 5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.1. As despesas
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte
crédito orçamentário constante do orçamento municipal para o

exercício de 2023: Código da Ficha: 374 Órgão: 02 PODER
EXECUTIVO Unidade: 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Dotação:

10.122.0002.2024.0000 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica. 6. DA RATIFiCAÇÂO DAS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES CONTRATUAIS: 6.1. Ficam ratificadas e inaiteradas
todas as demais cláusulas e condições do contrato Original. Tuntum -

Maranhão, 16 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA - Prefeito Municipal.

r^ EXTRATO DE CONTRATO j
Á

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.“ 054/2023.
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ

SOB O N® 06.138.911/0001-66. ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N® 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: COSTA MATERIAIS

DE CONSTRUCAO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

46.009.941/0001-97. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente

a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 004/2023. Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento de material de construção
para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA.
PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 3.400,00 (três mil e

quatrocentos
12.361.0009.1090.0000, 12.122.0002.1090.0000, 4.4.90.52.00. Tuntum

- Maranhão, 27 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL

ORÇAMENTÁRIA:DOTAÇÃOreais).
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Número: 036/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n" 06.138.911/0001-66, com sede

administrativa na Rua Frederico Coelho, N “ 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA, inscrito no CPF sob o n.‘' 041.856.273-35, e a empresa DELVALLE MATERIAIS

ELETRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n”

37.227.550/0001-58, com sede estabelecida à Rua R. 05, n° 129, Quadra: R-7; Lote: 07 - Setor

Oeste - Goiânia/GO, CEP: 74.125-070, neste alo representada pelo Sr. FERNANDO

RODRIGUES VALE, empresário, portador do RG n° 196209-2249383 SSP/GO e inscrito no

CPF sob 0 n.” 042.036.901-53, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, nos termos da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto n“ 7.892, de 23

de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n“ 004 de 2014 e n“ 066, de 22 de outubro de 2021,

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

n" 8.666, de 21 de junho de 1993, cm face da classificação da proposta apresentada no Pregão

Eletrônico n°. 005/2023, para Rcgisti-o de Preços, por deliberação do Prcgociro, homologado em

14/03/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com

as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS c um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou: trata-se de um contraio

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).
FERNANDO

RODRIGUES 	 	
VALE:04203690153
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e

0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

csla Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n” 005/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro

Infraesírulura, que aluará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo

Gerenciamento da Ala de Registro dc preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014,066/2021

c as Legislações vigentes, bem como:

O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços

registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento lieitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta previa junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posterionuente, as infomiaçõcs sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,

pelo mesmo, das obrigações contratualmcntc assumidas, e também, cm coordenação com

0 Órgão Gerenciador c, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

Município PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
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dcscumprimcnto de cláusulas contratuais, dc disposições do ato convocatório, da Ata de

Registro dc Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável

definido pelo Orgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constitucm-sc cm atribuições do órgão nào-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação dc adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo dc vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona c restrita às infonnaçõcs que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços

para contratação de empresa para fornecimento dc material dc construção para a Secretaria

Municipal dc ínfraestrutura do municipio dc Tuntum/MA, dc acordo com as condições e

especificações constantes do Edital c seus Anexos, Termo dc Referência. Proposta dc Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,

com característica dc compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data dc sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a fonna do art. 57 c 65 da mesma Lei, prazo em que a

FERNANDO

RODRIGUE

VALE;04203
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FORNECEDORA se abriga a fomcccr os produtos dc acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro — A não proiTogaçào do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie dc indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro — Os preços ofertados pela empresa DELVALLE MATERIAIS

ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 37.227.550/0001-58, classificada em primeiro

lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

V. UNITÁRIODESCRIÇÃO VALOR TOTALITEM QNT UND MARCA

FITA ISOLANTE

ALTA TENSÃO R$ 14,51 RS 1.160,80UND DECORLUX38 80

lOM

FITA ISOLANTE

ALTA TENSÃO DECORLUX R$ 26,68 RS 1.600,8039 60 UND

20M

L.ÃMPADA DE

LED I5W
R$ 15,00 RS 12.000,00TASCHÍBRA50 800 UND

REFLETOR DE

LED 400W
RS 20.982,60UND ECONOMAX RS 349,7162 60

> ALOR TOTAL R$ 35.744,20

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 35.744,20 (trinta e cinco mil e setecentos e quarenta

e quatro reais e vinte centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fornecimento ou prestação dc serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais c todos os demais ônus diretos c indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
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Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida ã

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmentc quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar dc objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I c II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos tennos do inciso I, deverá ser utilizado

0 índice geral dc preço - IGP

I,

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ala de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que cicve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n” 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos tennos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ala de Registro dc Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata dc Registro dc Preços do pedido dc que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas cm Lei 8.666/93, 10.520/92 c no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

FERNANO

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.
CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO RODRIQUErZS

VALE:0420.= ,
3690153
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Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento dc vínculo contratual firmado entre o Órgào
Gerenciador ou Participante c o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro dc Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n.” 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como tambem na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido dc licitar c contratar com o Município de Tiintum - MA

e, será dcscrcdenciado dos sistemas dc cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo dc

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços c contrato

c das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo dc validade dc sua proposta, não celebrar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro dc Preços ou Contrato;

1) Comportar - se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgào emitente da Ata dc Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injusti ficado sobre o valor total da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l)

a.2)

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

a)

0,33 % ao dia, ate o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia dc atraso na execução do Ata dc Registro dc
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b) Ultrapassado o trigésimo dia dc atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecuçào total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) suspensão temporária de participação cm licitação c impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

b)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município dc Tuntum- MA e cobrado

judicialmcntc;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustifícadamente, a assinar a Ata de Registro

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa

de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem dc classificação

final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acaiTetar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos dc aplicação das penalidades de advertência c multa dc mora.

FERNANDO

RODRIGUES£WS

VALEiOAaOSKÍS;
90153
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou

entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados c

comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar
com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata

de registro dc preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial

do Município, Estado ou União, confonne o caso, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata dc Registro dc Preços c

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n". 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata dc Registro dc Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos:

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa c previa comunicação ao

CONTRATANTE;
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f) O dcsatcndimcnto das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento c fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do § 1“ do art. 67
da Lei Federal n° 8.666/1993:

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fomecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no §

r do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

indcpcndcntcmcntc da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditóriq_e da	
ampla defesa.

FERNANDO ~

RODRIGUES Si
VALE:0420369015^
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Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contraio, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ala dc Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido cm

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.® 66/2021 c do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação dc órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal c neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomccimento/prcstação dos serviços, desde que
este fomccimento/prcstação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão
Gerenciador c/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do dcscumprimenlo de

cláusulas contratuais, cm relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo dc validade da Ata dc

Registro dc Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e Justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata dc Registro dc Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do

procedimento licitatório para registro de preços.
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11.1.6.1. O remancjamcnto dc que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgào

participante para órgão participante c dc órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgào

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro dc preços, durante sua

vigência, poderá scr utilizada por qualquer órgào ou entidade da administração públiea que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ala dc registro dc preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA cm quaisquer atividades dc divulgação profissional, como, por

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas parles, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

dc ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais. iC9lMi«A4FERNANDO

RODRIGUES asã
VALE;042036901SKTS
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na

Lei n” 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gereneiador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando Justas e contratadas, firmam a presente Ala, para todos os fins e efeitos de direito.

Assinado de forma

digita) por FERNANDO
PORTELA TELES

PE5SOA:04185627335

Dados: 2023.03.16

16:39:49-03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:04185

627335

Tuntum - Maranhão, 16 de março de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 036/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro -Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, através

do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n." 041.856.273-35, e a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, pessoa jurídica

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 37.227.550/0001-58, com sede estabelecida à Rua R. 05, n.° 129, Quadra: R-7; Lote: 07 - Setor

jte - Goiânia/GO, CEP: 74.125-070, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO RODRIGUES VALE, empresário, portador do RG n.° 196209-

"^9383 SSP/GO e inscrito no CPF sob o n.° 042.036.901-53, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos

termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7,892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n° 066,

de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de

junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 005/2023, para Registro de Preços, por deliberação

do Pregoeiro, homologado em 14/03/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e

disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para

futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente

solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares
do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto ■ Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,

obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

agrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas

Tf^correntes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 005/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Infraestrutura, que atuará como Órgão Gerenciador do
Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e

as Legislações vigentes, bem como:

● Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos

registrados;
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● Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

● Poderá apiicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsávei pela Gestão dos Contratos,

obedecidas as Legisiações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual

desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, peios demais atos reiativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratuaimente

' 'sumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação Jurídica da Procuradoria Gerai do Município

3M, peia apiicação de eventuais penaiidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da

Ata de Registro de Preços ou das ieis apiicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de

Registro de Preços, as divergências reiativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em

assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a iicitante Detentora do Registro para que, em prazo razoávei definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do
objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes

previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do

procedimento da licitação.

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

I.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

/ágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para fornecimento

de material de construção para a Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parle integrante e inseparável

deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vincuíativo obrigacional, com característica de compromisso para

eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do

Município (DOM), cujo Contrato atenderá a fonrta do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos

de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal

documento a integrá-la.
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito

a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

37.227.550/0001 -58, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

V. UNITÁRIODESCRIÇÃOQNT UND MARCA VALOR TOTALITEM

FITA ISOLANTE

ALTA TENSÃO 10M
R$ 14,51 RS 1.160,80UND DECORLUX38 80

FITA ISOLANTE

ALTA TENSÃO 20M
R$ 26,68 RS 1.600,80DECORLUX39 60 UND

LAMPADA DE LED
R$ 15,00 RS 12.000,00TASCHIBRA50 800 UND

15W

REFLETOR DE LED

400W
RS 20,982,60ECONOMAX RS 349,7162 60 UND

R$ 35.744,20VALOR TOTAL

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 35.744,20 (trinta e cinco mil e setecentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas

todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a

realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLAUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇAO E CONTROLE DOS PREÇOS

'ágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida

'^■mestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçâo acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

I.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro ● Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
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Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo

órgão controlador.

Parágrafo Quinto ● Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ala de Registro de Preços para

atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de

Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de

Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do

pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em

I ei 8.666/93, 10.520/92 e no Editai de Licitação.

"Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.
CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO; Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor,

extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos

registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou

da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de
contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e

atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de

cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7® da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021;

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidòneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no

órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para

0 fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a

multa nos seguintes termos;

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diáriaa)
conforme abaixo;

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
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0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção

prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contraio, conforme o caso, rescindido.

a.2)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
0 contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada;

T^rágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimenlo da obrigação assumida, será aplicada a

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contraio, conforme o caso, podendo a Administração convidar a

aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando

argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime

ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimenlo de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade,

quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados

e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimenlo do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimenlo das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)
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Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório e

da ampla defesa.

CLAUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos
na Lei n°. 8.666/93;

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do fornecimento;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução

do Contrato;

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere

a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou

Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8,666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado

entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

b)

c)

d)

e)

f)

g)

b)

i)

j)

k)

m)

n)

o)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das

oenalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da

islaçâo específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICiPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita

por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será

feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o

preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando á Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto

Municipal n.® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8,666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

A ata de registro de preços, durante sua vaiidade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração púbiica que não11.1.1

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabeiecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Editai.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições neia estabeiecidas, optar pela aceitação ou

não do fomecimento/preslação dos serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com

o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.2.

Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento peio fornecedor das

igações contraluaimente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

^^scumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

●«1.1.3.

11.1.4.

observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionatmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação.11.1.5.

respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão11.1.6.

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão

participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto

Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicíalmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

ão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento11.1.8

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

11.1.9

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLAUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do

objeto desta Ata, por seus propostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo ■ É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.
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Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer

atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão

da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA,

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação,

não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

●agrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará

'^ponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de

Tuntum - MA para dirimiras questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 16 de março de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIARIA DA ATA

ILVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

'ThiPJ: 37.227.550/0001-58

FERNANDO RODRIGUES VALE

CPF N" 042.036.901-53
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CPL
Contrato n° 093/2023.

Pregão Eletrônico n° 005/2023
Empresa Contratada: LUZINETE PESSOA FERREIRA ME
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS
TERMO ADITIVO DE CONTRATOS

Eu, Kailine Paiva Mendes, Matrícula n° 1533, na condição de fiscal do contrato indicado

acima, apresento o presente parecer técnico sobre as justificativas para celebração de

termo aditivo contratual, a ser submetido à conveniência e oportunidade do Gestor do

Contrato, a quem incumbe o poder decisório.

O objeto trata-se de prestação de contratação de empresa para fornecimento de material

de construção, sendo que há necessidade de alteração quantitativa do que foi inicialmente

previsto no contrato.

Conforme permissão legal, é possível o acréscimo/redução/substituição de até 25% do

quantitativo/qualitativo incialmente contratado.

A Justificativa para tal aditivo se dá em decorrência do serviço ser de natureza contínuo a

fim de se manter a continuidade aos atendimentos dos serviços, de fornecimento de

materiais de construção, considerando que não há mais saldo contratual nos referidos itens

para execução dos mesmos.

18 de Julho de 2023

PR[FElTü84 üE ruMUH-Mí*
a Mendes
sPúbllco

1 "S 3 ?

Kailú
Vil

MaVici )1

ASSINATURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 -Tuntum - Maranhão
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PLANILHA ATUALIZADA COM O ACRÉSCIMO DE 25%

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA V. IINIT. V. TOTAL

CIMENTO 50
R$41.24 R$41.240,00APODIUND 1000272

KG

VALOR TOTAL R$ 41.240,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO CONTRATUAL

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 093/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO N’ 093/2023,

QUE TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA DO

MUNICÍPIO DETUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DETUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o n ° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua Frederico

Coelho, n°411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n°

041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa LUZÍNETE

PESSOA FERREIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.502.973/0001-78, sediada na Praça São

Francisco, N ® 262, Centro - Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, neste ato representada pela Sr.*'

LUZÍNETE PESSOA FERREIRA, empresária, portadora do RG n.° 1107490 SSP/PI e

inscrito no CPF sob o n.® 734.861.753-00, daqui por diante denominada simplesmente

CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n*^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, firmar o presente Termo Aditivo, de acordo com Parecer Jurídico prévio, conforme
determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei

as seguintes cláusulas e condições:

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicia) atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia
15/03/2023, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, e no parágrafo primeiro do

mesmo artigo, da Lei n° 8.666/1993, alterando-se, assim, a CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O aditamento contratual perfaz o total de R$ 41.240,00 (quarenta e um mil e duzentos

e quarenta reais), conforme planilha de quantitativos anexa.

2.2. O valor do Contrato n.° 093/2023 que totalizava em RS 164.960,00 (cento e sessenta e

quatro mil e novecentos e sessenta reais), passa a ter o valor de R$ 206.200,00 (duzentos e

seis mil e duzentos reais).

2.3. Em razão do presente acréscimo, a “CLÁUSULA QUINTA —PREÇO E CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO, passa a viger com a seguinte redação: O valor global deste Contrato é

de R$ 206.200,00 (duzentos e seis mil e duzentos reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● runtum - Maranhão
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3. CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes

recursos para o exercício de 2023:

15,122.0002.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliário

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

4.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA
5.1, Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste e publicado seu

extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOM).

5.2. Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo

no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura,

com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o

presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e
testemunhas abaixo.

Tuntum - Maranhão, 31 de julho de 2023.Assinado dífoima diqital o<»

FERNANDO PORTELA TELES fernandoportewtclts

PESSOA;04185627335 PCSSOA.-0418S627335

Dados; 2023.08.10 15:17:38 -OSW

Pelo município

FERNANDO PORTELA TEL^^ESSOA
Pi«feito MuuicipaL

um(4 q
Pe: NTiyfFADA
CUZINET^ESSOA FERREIRA
CNPJ N" ^.502.973/0001-78
LUZINETE PESSOA FERREIRA

CPF N“ 734.861.753-00

TESTEMUNHAS:

1. 2.

CPF: 4^ ^9?-</=>
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 049/2023
RESOLUÇÃO N® 009 DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.®
049/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DETUNTUM/MA, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA,
CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA; J R CAMPOS LTDA,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 37.440.814/0001-57. Pregão

Eletrônico SRP n° 004/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n®

8.666/93. 1. DO OBJETO; O presente Termo Aditivo tem por objeto o
acréscimo de aproximadamente 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia

13/02/2023, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, e no

parágrafo primeiro do mesmo artigo, da Lei n® 8.666/1993, alterando-
CLÂUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE

DISPÕE SOBRE A DESISTÊNCIA DE
CANDIDATURA DE VALDECLEIA CALDAS

CORRÊA NO PROCESSO DE ESCOLHA

DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

DETUNTUM/MA.

A Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA de Tuntum/Maranhâo, no uso de suas

atribuições legais que lhes são conferidas na forma regimental e em
conformidade com o Edital 001/2023/CMDCA, TORNA PÚBLICO que

recebeu TERMO DE DESISTÊNCIA DE CANDIDATURA para o cargo

de Conselheiro Tutelar da candidata VALDECLEIA CALDAS

CORRÊA, CPF 012.199.113-05, inscrito (a) sob o número de inscrição
002.

se. assim, a

PAGAMENTO. 2. DO VALOR: 2.1. O aditamento contratual perfaz o

total de R$ 12.134,33 (doze mil e cento e trinta e quatro reais e trinta
e três centavos). 2.2. O valor do Contrato n.® 049/2023 que totalizava
em R$ 49,293,30 (quarenta e nove mil e duzentos e noventa e três
reais e trinta centavos), passa a ter o valor de R$ 61.427,63 (sessenta
e um mil e quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e três

DOTAÇÃO

O pedido de desistência foi ACATADO por esta Comissão e, dessa
forma, a candidata está, a partir desta data, EXCLUÍDA do processo
de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Tuntum/MA,

mandato 2024/.

ORÇAMENTÁRIA:3. DAcentavos).

12.361.0009.1090.0000; 12.122.0002.1090.0000; 4.4.90.52,00. 4. DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais
cláusulas e condições do contrato. Tuntum (MA), 27 de julho de 2023,
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

Tuntum/MA, em 02 de agosto de 2023.

r^EXTRATO DE TERMO ADITIVO ^Á

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 093/2023

ANA PAULA SOARES SÁ CLAUDEANE

NASCIMENTO SILVA MENDES

DO

ESTADO DO MARANHÃO, PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.®
093/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO
CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: LUZINETE

PESSOA FERREIRA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°
07.502.973/0001-78.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei n° 8.666/93. 1. DO OBJETO; O

presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de

aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato finnado entre as partes, no dia 15/03/2023, com

fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, e no parágrafo primeiro do
mesmo artigo, da Lei n° 8.666/1993, alterando-se, assim, a

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 2.
DO VALOR: 2.1. O aditamento contratual perfaz o total de R$

41.240,00 (quarenta e um mil e duzentos e quarenta reais). 2.2.0 valor

do Contrato n.® 093/2023 que totalizava em RS 164.960,00 (cento e

sessenta e quatro mil e novecentos e sessenta reais), passa a ter o

valor de RS 206.200,00 (duzentos e seis mil e duzentos reais). 3. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 15.122.0002.1090.0000; 4.4,90.52.00.
4. DA RATIFICAÇÃO; Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais

cláusulas e condições do contrato. Tuntum (MA), 31 de julho de 2023.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PreTeltO MunlCipal.

JOINA DIAS TEIXEIRA

ARAÚJO

GISELLE DE CASTRO LIMA

PESSOA Eletrônico 005/2023.Pregão n®

MARIA DE FÁTIMA SILVA

CUNHA

MARIA

PEREIRA BARROS

APARECIDA

CERTIFICADO DIGITALMENTE
1 /2.ma.gov.br EXECUTIVOWWW.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

Contrato n° 092/2023.

Pregão Eletrônico n° 005/2023
Empresa Contratada: M HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA.

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS
TERMO ADITIVO DE CONTRATOS

Eu. Kailine Paiva Mendes, Matrícula n° 1533, na condição de fiscal do contrato

indicado acima, apresento o presente parecer técnico sobre as justificativas para

celebração de termo aditivo contratual, a ser submetido à conveniência e

oportunidade do Gestor do Contrato, a quem incumbe o poder decisório.

O objeto trata-se de fornecimento de materiais de construção, sendo que há

necessidade de alteração quantitativa do que foi inicialmente previsto no

contrato.

Conforme permissão legai, é possível o acréscimo/redução/substituição de até

25% do quantitativo/qualitativo incialmente contratado.

A Justificativa para tal aditivo se dá em decorrência do serviço ser de natureza

contínuo a fim de se manter a continuidade aos atendimentos dos serviços, de

fornecimento de materiais de construção, considerando que não há mais saldo

contratual nos referidos itens para execução dos mesmos.

02 de Outubro de 2023

í

ndes

. bllco

® 1 533

i

í Wb'
Kailine’
Sery

ASSINATURA



i^.TUNTUM

Oficio n." 117/2023

Da analise da solicitação apresentada pelo fiscal do Contrato 092/2023. oriundo do

005/2023. que tem como objeto a contratação de empresa paraPregão Eletrônico n.'

fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Infraestrutura do

Município de Tuntum/MA, encaminho os autos ao setor de contabilidade para indicação de

disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício de 2023, a fim de atender as

demandas solicitadas, e em sequência, encaminha-se à procuradoria do município para emissão

de parecer jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido

Tuntum (MA). 04 de outubro de 2023.

RHICARDDO HELIRVALL Assinado de forma digitai por
RHICARDDOHELIRVALL

ALEXANNDRO B COSTTA

Dados: 2023.10.26 11:18:36 -03'00’

ALEXANNDRO B

COSTTA

Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITIR-A MlMCIPAl. DE TI MIM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tunlum - MaranhOo
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

MOTIVO: Acréscimo de aproximadamente 25% do quantitativo do objeto

CONTRATO n.°: 092/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO n.“ 005/2023

CONTRATADA; M HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a

Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Tuntum/MA.

Considerando a justificativa apresentada pelo fiscal do contrato n° 092/2023, a

existência de disponibilidade orçamentária e a emissão de parecer jurídico favorável ao aditivo

de quantitativo.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo de

quantitativo ao contrato em questão, até o limite permitido por lei, AUTORIZAMOS o

aditamento contratual.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações necessárias para que

o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei.

Tuntum (MA), 11 de outubro de 2023.

Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

i’ri:fi:iti’ra mimcipal dl ti ntum

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
'Thsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 606
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Dotação : 15.122.0002.1090.00004.4.90.52.00

Equipamentos E Material Permanente

_ Saldo Orçamentário : R$ 257.792,21
DUZENTOS E CINQUENTA E SETE MIL, SETECENTOS E NOVENTA
E DOIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS

Assinado de forma

BRUNO COSTA digitai por BRUNO
COSTA

MOTA;65056996382

Dados: 2023.10.06

08:31:56 -03'00'

MOTA:610569

96382

Atenciosa mente. Bruno Costa Mota

Contador

portaria 241\2021
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i^.TUNTUM
r TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.“ 092/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO 092/2023, QUE

TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA,
NA FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua

Frederico Coeiho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n.

06.138.911/0001-66, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE

TUNTUM, neste ato representados pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.°

769.632.683-04, e também representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, o Sr.
WELLINGTON CHAVES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.“ 924.751.593-91, doravante

empresa M. HENRIQUE DA CUNHAdenominado simplesmente CONTRATANTE, e a

QUEIROZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o rf 17.598.036/0001-11, com
sede estabelecida à Rua Ariston Léda, N“ 142- Sala B - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste

ato representada pelo Sr. MARCELO HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ, empresário, portador
do RG n.° 1452896 SSP/P! e inscrito no CPF sob o n.° 713.712.493-34, daqui por diante denominada

simplesmente CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, firmar o presente Termo Aditivo, de acordo com o Parecer Prévio, conforme determina o

parágrafo único do artigo 38 da Lei n‘^ 8.666 de 21 de junho de 1993, aditar o Contrato n° 092/2023,
oriundo do Pregão Eletrônico n.° 005/2023, mediante os termos das cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% do quantitativo do

objeto e, consequentemente do valor inicial atualizado do contrato firmado entre as partes no dia

15/03/2023, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, e no parágrafo primeiro do mesmo artigo,

da Lei n° 8.666/1993, alterando-se, assim, a CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

1.2 A seguir, planilha orçamentária do aditivo:

LOTE 3 - MATERIAL HIDRÁULICO

DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT.ITEM UND QTD VALOR TOTAL

67 ADAPTADOR 20MM UND 40 TIGRE RS 2,84 R$ 113,60

ADAPTADOR DE

50MM
68 UND 40 TIGRE RS 5,68 RS 227,20

ADAPTADOR DE

60MM

69 UND 60 RS 9,99 RS 599,40TIGRE

ADESIVO PVC

C/75G
70 UND 100 RS 4,0] RS 401,00TIGRE



A . -w W PREFEITURA MUNICIPAL

i^.TUNTUM
CANO ESGOTO

I50MM PVC R$ 2.206,56R$ 183,88TIGRE12
UND72

CANO ESGOTO 40MM
RS 1.050,30RS 35,0130 TIGREPVC UND73

CANO rígido

SOLDAVEL 20MM RS 755,50RS 15,11TIGRE50UND74

CANO rígido

SOLDAVEL 25MM RS 973,50RS 19,4750 TIGRE
UND75

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 32MM RS 980,50R$ 39,2225 TIGRE
UND76

CANO RÍGIDO

SOLDAVEL 40MM RS 1.895,20R$ 47,38TIGRE40
UND77

CANO rígido

SOLDAVEL 50MM RS 2.026,50RS 81,0625 TIGRE
UND78

CANO rígido

SOLDAVEL 60MM R$ 2.297,60R$ 114,88TIGRE20
UND79

JOELHO DE ESGOTO
RS 195,30RS 6,51TIGRE30100 UND80

JOELHO DE ESGOTO

RS 984,20RS 28,12TIGRE3581 150 UND

JOELHO DE ESGOTO
RS 1.442,80RS 72,14TIGRE2082 200 UND

JOELHO DE ESGOTO RS 47,25R$ 1,89UND 25 TIGRE83
40

JOELHO DE ESGOTO R$ 138,30RS 4,6130 TIGRE84 UND
50

JOELHO DE ESGOTO RS 131,50RS 5,2625 TIGREUND85
75

RS 132,0075 RS 1,76TIGRE86 JOELHO L/R 20 UND

RS 95,5025 RS 3,82TIGREJOELHO L/R 2587 UND

JOELHO LISO

SOLDAVEL 20
RS 120,00RS 1,20100 TIGRE88 UND

JOELHO LISO

SOLDÁVEL40
RS 4,57 RS 228,5050 TIGRE89 UND

JOELHO LISO

SOLDAVEL 50
30 RS 5,29 RS 158,70TIGRE90 UND

JOELHO LISO

SOLDAVEL 60
25 RS 25,56 RS 639,00TIGRE91 UND

LUVA DE ESGOTO 30 RS 6,22 RS 186,60TIGRE92 UND
100

LUVA DE ESGOTO 40 40 RS 72,00TIGRE RS 1,8093 UND
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R$ 139,0050 TIGRE

R$ 2,78LUVA DE ESGOTO 50 UND94

RS 130,2525 TIGRE R$ 5,21LUVA DE ESGOTO 75 UND95

LUVA LISA

SOLDA VEL 20

R$ 128,00R$ 1,28100 TIGREUND96

LUVA LISA

SOLDAVEL32

R$ 82,00RS 3,2825 TIGREUND97

LUVA LISA

SOLDAVEL40

RS 224,50RS 4,4950 TIGREUND98

LUVA LISA

SOLDAVEL50
RS 242,40TIGRE40UND RS 6,0699

LUVA LISA

SOLDAVEL 60
RS 434,50RS 8,6950

TIGREUND100

REDUÇÃO 50X20
SOLDAVEL

RS 84.00RS 3,3625
TIGREUND101

REDUÇÃO 60X50
SOLDAVEL

RS 273,90RS 9,1330
TIGREUND102

REGISTRO COMUM

25MM

RS 395,50RS 7,9150
MGAUND103

REGISTRO COMUM

32MM

R$ 663,00RS 13,2650
MGAUND104

REGISTRO COMUM

40MM

RS 923,85RS 20,5345
MGAUND105

REGISTRO COMUM

50MM

RS 1.150,65RS 25,5745 MGAUND106

REGISTRO COMUM

60MM
RS 1.478,00RS 36,9540

MGAUND107

REGISTRO COMUM

DE 20MM
RS 6,38 RS 191,4030

MGAUND108

REGISTRO INOX

20MM
RS 665,55RS 44,3715

MGAUND109

TE 20 SOLDAVEL

LISO
RS 133,20RS 1,4890

TIGRE110 UND

TE 40 SOLDAVEL

LISO
RS 373,00RS 7,4650

UND TIGRE

TE 50 SOLDAVEL

LISO
RS 9,09 RS 272,7030

112 TIGREUND

TE60SOLDAVEL

LISO
RS 34,92 RS 1.047,6030

113 UND TIGRE

25 RS 12,68 RS 317,00114 TE DE ESGOTO 100 TIGREUND

25 RS 2,61 RS 65,25115 TE DE ESGOTO 40 UND TIGRE
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R$ 173,70RS 5,7930

TIGRETE DE ESGOTO 50 UND116

RS 232,50R$ 9,3025
TIGREUND117 TE DE ESGOTO 75

RS 964,80RS 48,2420
TIGRETE DE ESGOTO 150 UND118

RS 3,73 RS 205,1555
TIGREVEDA ROSCA 25M UND119

RS 351,00RS 7,0250
TIGREVEDA ROSCA 50M UND120

TORNEIRA COM

FILTRO DEPLÁSTiCO
RS 1.242,80RS 62,1420

TRAMONTINAUND121

TORNEIRA COM

FILTRO INOX
RS 1.131,00RS 113,1010

UND TRAMONTINA122

TORNEIRA DE

JARDIM PRETA
RS 124,50RS 4,1530

TIGREUND123

TORNEIRA DE

LAVATÓRIOBRANCA
RS 494,40RS 12,3640

UND TIGRE124

TORNEIRA PARA PIA

INOXCURTA
RS 707,40RS 47,1615

TIGRE125 UND

TORNEIRA PARA PIA

INOXLONGA
RS 905,85RS 60,3915

126 UND TIGRE

RS 34.046,86SUBTOTAL

LOTE 6 - FERRAMENTAS, PARAFUSOS E PORCAS

MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTALDESCRIÇÃO UND QTDITEM

RS 0,44 RS 22,0050 JOMARCA169 ARRUELA '/2 UND

RS 19,00100 RS 0,19ARRUELA 1/4 JOMARCA170 UND

RS 0,28 RS 28,00100
171 ARRUELA 3/8 UND JOMARCA

100 RS 0,15 RS 15,00172 ARRUELA 5/16 UND JOMARCA

CARRO DE MAO

GALVANIZADO
12 RS 246,28 RS 2.955,36TRAMONTINA173 UND

CAVADEIRA

ARTICULADA
5 RS 84,30 RS 421,50TRAMONTINA174 UND

CAVADORCOM

CABO
20 RS 34,93 RS 698,60TRAMONTINA175 UND

CHAVE DE

COMBINADA lOMM
5 RS 7,60 RS 38,00TRAMONTINA176 UND

CHAVE DE

COMBINADA 20MM
15 RS 13,52 RS 202,80TRAMONTINA177 UND

CHAVE ESTRELA

1/4X8
10 RS 9,39TRAMONTINA RS 93,90178 UND
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CHAVE ESTRELA R$ 100,92R$ 8,4112 TRAMONTINAUND179

3/16

CHAVE ESTRELA RS 112,20RS 7,4815 TRAMONTINAUND180
5/16

CHAVE DE FENDA

1/4X8

RS 62,30RS 6,2310 TRAMONTINAUND

CHAVE DE FENDA

3/8X8

RS 214,80RS 10,7420 TRAMONTINAUND182

CHAVE DE FENDA

3/16X8

R$ 239,25RS 15,9515 TRAMONTINA
UND183

RS 479,805 GERDAU R$ 95,96CHAVE DE GRIFO 18 UND184

R$ 1.078,6515 TRAMONTINA
RS 71,91UNDCHIBANCA185

BROCAS PARA

CONCRETO lOMM

RS 446,80RS 22,3420 VONDERUND186

BROCAS PARA

FERRO lOMM

RS 273,00R$ 10,9225 VONDERUND187

RS 69,955 PADO
RS 13,99UNDCADEADO 25 MM188

RS 246,4515 PADO RS 16,43UNDCADEADO 35 MM189

RS 419,5515 PADO RS 27,97UNDCADEADO 50 MM190

RS 344,7010 TRAMONTINA RS 34,47UNDCORRENTE 5191

DISCO TURBO

DIAMANTADO P

ALVENARIA

RS 27,86CORTAG RS 557,2020UND192

DISCO TURBO

DIAMANTADO P

LAJOTA

RS 32,32CORTAG RS 808,0025UND193

ENXADA COM CABO RS 353,60R$ 70,725 TRAMONTINAUND194
2.1/2

ENXADAO COM

CABO
RS 296,38RS 42,347 TRAMONTINAUND195

RS 280,7525 VONDER
ESCOVA DE AÇO UND RS 11,23196

RS 204,6627 TRAMONTINA197 ESPATULA % UND RS 7,58

ESQUADRO DE
alumínio 30CM

RS 14,77 RS 147,7010 TRAMONTINA198 UND

ESQUADRO DE
alumínio 40CM

RS 19,95 RS 199,5010 TRAMONTINA199 UND

FACAO PARA MATO

18 POL
10 RS 22,69 RS 226,90TRAMONTINA200 UND
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CPí.

LIMA CHATA C/

CABO P/ENXADA

R$ 93,00R$ 18,605 TRAMONTINAUND202

LiMA CHATA SEM

CABO PARAENXADA

R$ 59,25R$ 11.855 TRAMONTINAUND203

LIMA PARA

SERROTE

R$ 146,80R$ 14,68!0 TRAMONTINAUND204

R$ 66,455 K&FLIMATÃO R$ 13,29UND205

R$ 298.5010 TRAMONTINA RS 29,85MARTELO N° 24 UND206

RS 378.0020 TRAMONTINA R$ 18.90UNDMASSEIRA207

PA DE BICO COM

CABO

R$ 389,60RS 38,9610 TRAMONTINAUND208

R$ 274,6010 TRAMONTINA RS 27,46PA SEM CABO UND209

PARAFUSO FRANCÊS

1/4X2,0

R$ 22,50R$ 0,9025 JOMARCAUND210

PARAFUSO FRANCÊS

POLlDOl/4X3,0

R$38,75R$ 1,5525 JOMARCAUND211

PARAFUSO FRANCÊS

POLIDO 1/4X3,0 'A

R$ 43,25R$ 1,7325 JOMARCAUND212

PARAFUSO ZINCADO

4,2X30 CX C/500 UNID
RS 305,80RS 30,5810 JOMARCAUND213

PICARETA COM

CABO
RS 1.594,65TRAMONTINA RS 106,3115UND214

R$ 11,0050 JOMARCA R$ 0,22PORCAS /2 UND215

RS 24,00100 JOMARCA RS 0,24UND216 PORCAS '/4

RS 23,2575 JOMARCA RS 0,31PORCAS 3/8 UND217

RS 24,0075 JOMARCA R$ 0.32PORCAS 5/16 UND218

R$ 649,8030 GERDAU R$ 21,66219 PREGO 15X18 UND

RS 822,5050 GERDAU220 PREGO 3X8 UND RS 16,45

PREGO TELHEIRO

2.1/2X10
RS 25,44 RS 763,2030 GERDAU221 UND

12 RS 335,76MOMFORT222 PRUMO 700 G UND RS 27,98

TALHADEIRA 12 UND RS 343,5015 TRAMONTINA223 RS 22,90

TALHADEIRA 8 UND 25 RS 345,00TRAMONTINA224 RS 13,80
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TRAMONTINA RS 506,5025225 TRENA 5M UND R$ 20,26

TRAMONTINA RS 728,85226 TRENA 8M UND 15
RS 48,59

VASSOURÃO COM

CABO
TRAMONTINA RS 17,25 RS 414,0024UND227

FORMÃO P MADEIRA TRAMONTINA RS 338,20RS 16,9120228 UND
^4

RS 20.697,93SUBTOTAL

LOTE 8 - CIMENTO, BRITA E AREIA

VALOR UNIT.MARCADESCRIÇÃO VALOR TOTALUND QTDItem

MT" PRÓPRIA270 BRITA 0 RS 200,00 RS 6.000,0030

RS 6.000,00SUBTOTAL

VALOR TOTAL RS 60.744,79

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O aditamento contratual perfaz o total de RS 60.744,79 (sessenta mil, setecentos e quarenta

e quatro reais e setenta e nove centavos), equivalente a aproximadamente 25% do valor

inicialmente pactuado, conforme planilha de quantitativos anexa.

1.1.2.2. O valor do Contrato n.° 092/2023 que totalizava em RS 244.081,54 (duzentos e

quarenta e quatro mil, oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), passa a ter o valor de

RS 304.826,33 (trezentos e quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais e trinta e três centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes recursos,

para o exercício de 2023:

15.122.0002.1090.0000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

1’REFEITURA MUNICIPAL DE TUNTDM

Rua iTcderico Cuelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do contrato original, aqui não

expressamente modificadas, formando com este um todo único e indivisível, para todos os fins
de direito.

4.2. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento.

Tuntum (MA), 18 de outubro de 2023.

RHICARDDO HELIRVALL Assinado de forma digitat por
RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDROBCOSTTA

OadosT 2023.10.26 11:15:50-03‘00’

ALEXANNDROB

COSTTA

Pelo CONTRANTE

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

I

Pela CONT^ANTEr^'
WELLINGTON CHAVES PESSOA

Secretário Municipal de Infraestrutura

/{/íaA.aJ2.o
/Pela CONTRATADA

(/ M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ
CNPJ: 17.598.036/0001-11

Representante

MARCELO HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ
CPF: 713.712.493-34

PRKrm i RA .Ml'NlC:iPAI, DE TllNTlM

Rua Frederico Coelho 411- Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhao
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MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

r
EXTRATO DE TERMO ADITIVO j 12.365.0051.2101.0000;

Maranhão, 27 de outubro de 2023. RHICARDDO
à

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 092/2023

1 MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(^,'■^rtrí^ATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.®
092/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO
NO CNPJ N® 06.138.911/0001-66; através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM. CONTRATADA:

M HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ, inscrita no CNPJ sob o n°
17.598.036/0001-11. PREGÃO ELETRÔNICO N.® 005/2023.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b" e § 1®, da Lei
n.® 8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO: 1.1 O presente
Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25®/o
do quantitativo e, consequentemente do valor inicial atualizado do

contrato firmado entre as partes, no dia 15/03/2023 alterando-se assim

a CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 2. CLÁUSULA SEGUNDA DO
VALOR 2,1, O aditamento contratual perfaz o total de R$ 60.744,79

(sessenta mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e nove

centavos), equivalente a aproximadamente 25% do valor inicialmente
pactuado, conforme planilha de quantitativos anexa’’. 2.2. O valor do

Contrato n.° 092/2023 que totalizava em R$ 244.081,54 (duzentos e

quarenta e quatro mil, oitenta e um reais e cinquenta e quatro

centavos), passa a ter o valor de R$ 304.826,33 (trezentos e quatro

mil, oitocentos e vinte e seis reais e trinta e três centavos).
3.CLÁUSULA TERCEIRA

15.122.0002.1090.0000; 4.4.90,52.00. CLÁUSULA QUARTA - DA

AÇÃO: Ratificam-se todas as demais Cláusulas e condições
do COiwato Original, aqui não expressamente modificadas, formando

com este um todo único e indivisível, para todos os fins de direito.

Tuntum (MA), 18 de outubro de 2023. RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - Secretário Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas.

rr
EXTRATO DE CONTRATO jÀ

EXTRATO DO CONTRATO N.® 272/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 272/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138,911/0001-66, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
10,476.850/0001-14. CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTÍVEL

MG PESSOA LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

28.394.374/0001-58. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e

subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 053/2023.

Objeto: o registro de preços para o fornecimento parcelado de
combustíveis à frota de veículos do município de Tuntum/MA. PRAZO:

12 (doze) meses. Valor Estimado: R$ 213.905,51 (duzentos e treze mil

e novecentos e cinco reais e cinquenta e um centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 10.122,0002.2023,0000; 10.304.0021.2030.0000;

10.302.0015.2028.0000;

10.122.0002.2024.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 30 de
outubro de 2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO

BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS.

10.301.0019.2076.0000;

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

RP
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^EXTRATO DE ADjUDICAÇÃOÀ

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 002/2023

rr
EXTRATO DE CONTRATO j MODALIDADE: Concorrência Pública N° 002/2023À

EXTRATO DO CONTRATO N.® 271/2023 OBJETO: Contratação de empresa especializada, Para a Prestação

de Serviços de Limpeza Pública Urbana, no Município de Tuntum/MAESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 271/2023. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ
SOB O N° 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: POSTO DE

COMBUSTÍVEL MG PESSOA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

28.394.374/0001-58. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e

subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 053/2023.

Objeto: o registro de preços para o fornecimento parcelado de

combustíveis à frota de veículos do município de Tuntum/MA. PR/^ZO:

12 (doze) meses. Valor Estimado: R$ 204.617,34 (duzentos e quatro

mil e seiscentos e dezessete reais e trinta e quatro centavos).
ORÇAMENTÁRIA;

AMPARO LEGAL; Lei n°, 8.666/1993

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

VALOR TOTAL: R$ 5.002,875,24 (Cinco Milhões e Dois Mil,
Oitocentos e Setenta e Cinco Reais e Vinte e Quatro Centavos.)

Em decorrência do processo de iicitação acima indivíduado, com
escora no art. 38, inciso VII, da Lei n.® 8.666/93, o Presidente da

Comissão Permanente de Licitação, em 30 de Outubro de 2023,

adjudicou o objeto do procedimento ticitatório à empresa AMPLA
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, oessea iurídiea de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n® 37.815.689/0001 -12.

DOTAÇAO

12.361.0002.2009.0000;
12.361.0002,2076.0000;

12.361.0086.2047.0000;

CERTIFICADO DIGITALMENTE
www.tuntum.ma.gov.br 1 13EXECUTIVO



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA
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é

Número: 288/2023CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, POR INTERMÉDIO
MUNICIPAL

INFRAESTUTURA DE TUNTUM/MA E A EMPRESA

LUZINETE PESSOA FERREIRA TENDO COMO

OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

DESECRETARIADA

PARAEMPRESADE

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob 0 n“ 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N " 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA DE TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-

04, e também representados pela Secretário Municipal de Infraestrumra, o Sr. WELLIGTON
CHAVES PESSOA, inscrito no CPF sob o 924.751.593-91, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa LUZINETE PESSOA FERREIRA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n“ 07.502.973/0001-78, com sede estabelecida na PC São
Francisco, n.° 262, Centro

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr."'. LUZINETE PESSOA FERREIRA,

empresária, portadora do RG n°. 1107490 SSP/PI e inscrito no CPF sob o n°. 734.861.753-00,
tendo em vista o que consta no Processo n" 004/2023 e ein observância às disposições da Lei n”

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o
presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 005/2023, por Sistema de Registro

de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Tuntum/MA. CEP; 65.763-000, doravante designada

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento 6 o registro de preços para contratação dc empresa para

fornecimento de material dc construção para a secretaria municipal dc infraestrutura do município

dc Tuntum/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo dc Referência, anexo
do Edital.
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1.2. Esle Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, idenlillcado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

VALOR

unjtArío

VALOR

TOTALDESCRIÇÃOQNT UNDLOTE

RS 50.024,12RS 41,24UND CIMENTO 50KG08 1.213

R$ 50.024,12VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total do presente Teraio de Contrato é de R$ 50.024,12 (cinquenta mil e vinte e quatro

reais e doze centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

15.122.0002.2039.0000 Manut. e Func. da Sec. de Infraestrutura

3.90.30.00 Material De Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Tenno de Referência e no que couber na Lei n" 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber na Lei n“ 8.666/93.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administi-ação, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos teimos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado á CONTRATADA inten*omper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por paite da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n‘’ 8.666, de
1993.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n” 8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2°, da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 22 de novembro de 2023.
Assinado de forma digital por
RHICARDDOHEüRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA alexanndro baptista

COSTTA:76963268304

RHICARDDOHELIRVALL

COSTTA;76963268304

Dados: 2023.11.22 08:59:03 -03'00'

Pelo MUNICÍPIO

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal dc Orçamento, Gestão e Despesas
MB
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WELLINGTON

CHAVES

PESSOA:92475159391

Pelo MUNICÍPIO

WELLIGTON CHAVES PESSOA

Secretário Municipal de Infraestrutura

Pela CONTRATADA

j^lNETE^SSOA FERREIRA
CNPJ N" 0^02.973/0001-78
LUZINETE PESSOA FERREIRA

CPF N" 734.861.753-00

\
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12.361.0002.2009.0000:

12.365.0051.2100.0000; 3.3.90.30.00 ■

Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão, 22 de novembro de 2023.
RH1CARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E
DESPESAS.

000:12.361.0008.2020.0000;
12.365.0051.2050.0000;

r^ EKTRATO DE CONTRATO j
k

EXTRATO DO CONTRATO N.« 284/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N." 284/2023. CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITO
NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-95, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E
DESPESAS. CONTRATADA: CHICA RICA COMERCIO & SERVIÇOS

LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 10.395.029/0001-73. Base
legal: Lei n“ 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão
Eletrônico n® 004/2023. Objeto: contratação de empresa para
fornecimento de material de construção para a Secretaria de Educação

do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total:
R$ 59.546,23 (cinquenta e nove mil e quinhentos e quarenta e seis
reais e vinte e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0002.2075.0000;

12.361.0008.2107.0000;12.361.0008.2109.0000;12.361.0008.2020.0
12.365.0051,2050.0000;

12.365.0051.2100.0000; 3.3.90.30.00 - Pessoa Jurídica Tuntum -
Maranhão, 22 de novembro de 2023. RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS.

r^ EXTRATO DE CONTRATO j
à

EXTRATO DO CONTRATO N.° 288/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 288/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. CONTRATADA; LUZINETE
PESSOA FERREIRA,

07.502.973/0001-78. Base legal:
subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n* 005/2023.

Objeto; registro de preços para contratação de empresa para
fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de
Infraestrutura do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses.
Valor Total: RS 50.024,12 (cinquenta mil e vinte e quatro reais e doze
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.122.0002.2039.0000;
3.90.30.00. Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão. 22 de novembro de
2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS.

INSCRITA NO CNPJ SOB O N°
Lei n® 10.520/2002 e

12.361.0002.2009.0000:000;

r^ EXTRATO DE CONTRATO a
à

EXTRATO DO CONTRATO N.® 285/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 285/2023. CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM. INSCRITO
NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-95. POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS. CONTRATADA: R. SILVEIRA PESSOA. INSCRITA NO
CNPJ SOB O N° 02.862.862/0001-59. Base legal: Lei n® 10.520/2002
e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 004/2023.

Objeto; contratação de empresa para fornecimento de material de
construção para a Secretaria de Educação do Município de
Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: RS 80.001,75
(oitenta mil e um reais e setenta e cinco centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA;
“2.361.0002.2075.0000:12.361.0008.2107.0000:12.361.0008.2109.0
J0;12.361.0008.2020.0000:

12.365.0051.2050.0000; 12.365.0051.2100.0000; 3.3.90.30.00 -

Pessoa Juridica Tuntum - Maranhão, 22 de novembro de 2023.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS.

rr
eXTRATO DE CONTRATO j

k

EXTRATO DO CONTRATO N.® 289/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 289/2023. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66

MUNICIPAL

CONTRATADA: AMPLA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA. INSCRITA
NO CNPJ SOB O N® 37.815.689/0001-12. Base legal: Lei n®
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Concorrência

Pública n® 002/2023. Objeto: contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de limpeza urbana do município de
Tuntum/MA. PRAZO; 12 (doze) meses. ValorTotal: R$ 3.901.804,08

(três milhões e novecentos e um mil e oitocentos e quatro reais e oito
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 15.451.0027.2153.0000;
3.3.90.39.00 - Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão, 22 de novembro
de 2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÁO
E DESPESAS.

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM/MA.

12.361.0002.2009.0000;

rr
EXTRATO DE CONTRATO j rrk PORTARIA

k
EXTRATO DO CONTRATO N.® 286/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 286/2023. CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITO
NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-95, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E
DESPESAS. CONTRATADA: ODAIR FERREIRA DE SOUSA,

INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 08.868.707/0001-26. Base legai; Lei
n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão

Eletrônico n® 004/2023. Objeto: contratação de empresa para

fornecimento de material de construção para a Secretaria de Educação

do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total:

R$ 80.010,51 (oitenta mil e dez reais e cinquenta e um centavos).
ORÇAMENTÁRIA:

12.361.0002.2075.0000; 12.361.0008.2107.0000:12.361.0008.2109.0

PORTARIA N® 334, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Designa servidores para atuação como Agente de Contratação, instituí
a Comissão de Contratação e disciplina a designação de pregoeíro e

integrantes de Equipe de Apoio, de acordo com as regras da Lei n®
14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 143/2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das

atribuições que fhe confere o art. 67, inciso Vi, da Lei Orgânica do
Município.

DOTAÇÃO
RESOLVE:

a
CERTIFICADO DIGITALMENTÉ
e COM CARIMBO DE TEMPO

27/33EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.br
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Número: 012/2024CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, POR INTERMÉDIO
MUNICIPAL

INFRAESTUTURA DE TUNTUM/MA E A EMPRESA

LUZINETE PESSOA FERREIRA TENDO COMO

OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

DA SECRETARIA DE

EMPRESA PARADE

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 rf 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA DE TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n° 769.632.683-

04, e também representados pela Secretário Municipal de Infraestrutura, o Sr. WELLINGTON
CHAVES PESSOA, inscrito no CPF sob o 924.751.593-91, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa LUZINETE PESSOA FERREIRA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 07.502.973/0001-78, com sede estabelecida na PC São
Francisco, n.° 262, Centro

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.^. LUZINETE PESSOA FERREIRA,

empresária, portadora do RG n°. 1107490 SSP/PI e inscrito no CPF sob o n°. 734.861.753-00,

tendo em vista o que consta no Processo n® 005/2023 e em observância às disposições da Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 005/2023, por Sistema de Registro
de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, doravante designada

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é o registro de preços para contratação de empresa para
fornecimento de material de construção para a secretaria municipal de infraestrutura do município

de Tuntum/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edital,

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

i
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1.3, Discriminação do objeto:

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOLOTE QNT UND

CIMENTO

50KG
R$41,24 R$ 114.935,8808 2.787 UND

TOTAL R$ 114.935,88

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 114.935,88 (cento e catorze mil e
novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

15.122,0002.2039.0000-Manut. eFunc, da Sec. de Infraestrutura

3.3.90.30.00 - Material de consumo

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n° 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber na Lei n® 8.666/93.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

1L CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1, O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art, 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993;
12.2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12,4.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12,4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

^ Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17,1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2°, da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 11 de janeiro de 2024.

AMWtW HSLItVm

RHICARDDO HELIRVALL{^;:=í;.5^’,::::'«"í,SèV.
ALEXANNDRO

BAPTISTA |ud..e.,
COSTTA:76963268304

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,

GESTÃO E DESPESAS

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Pelo município

WELLINGTONCHAVESPESSOA

Secretário Municipal de Infraestrutura

/ PeíadONTOÁTADA
LUZINETE PESSOA FERREIRA

CNPJ N® 07.502.973/0001-78

LUZINETE PESSOA FERREIRA

CPF N" 734.861.753-00
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PORTARIA 15,11 de janeiro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n®

8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE;

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 012/24,
celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA CNPJ 06.138.911/0001-66 e a empresa LUZINETE

PESSOA FERREIRA CNPJ n° 07.502.973/0001-78, cujo objeto é O REGISTRO DE PREGOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

FUNÇÃO MAT. N® CREANOME

11184228501Darlene Viana Silva 3814Fiscal

119776112Aristóteles Andrade Lima 1769Suplente

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor; é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercera função

de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do

contrato e demais aspectos administrativos do contrato.

Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou

do processo de formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 11 de janeiro de 2024.

'/

RHICARDDO HELIRWtl^L ÃLEXÃAINDÍTO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021
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AÜTORIZAÇAO PARA EMPENHO

Pelo presente instrumento, autorizo a emissão de empenho, nas condições abaixo:

1. DO PROCESSO:

1.1. Processo Administrativo n°. 005/2023

1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico

1.3. Requisitaiite: SECRETARIA MUNICIPAL DE INERAESTRUTURA

1.4. Contrato n°. 012/2024

1.5. Valor: R$ 114.935,88 (cento e catorze mil e novecentos e trinta e cinco reais e

oitenta e oito centavos)

2. DO OBJETO:

2.1. Descrição: registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de

material de construção para a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Tuntum/MA

Pelo presente instrumento, autorizo ao Setor Contábil a emissão de empenho, oriundo

do processo administrativo n° 005/2023. Após constatar a regularidade do processo e

obediência aos princípios da Administração Pública (artigo 37, Constituição Federal de

1988), bem como aos princípios norteadores da licitação (Lei 8.666/93).

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 23 de janeiro de 2023.

RHICARDDO HE^IRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

06138911/0001-66 Exercício: 2024

NOTA DE EMPENHO N2 11010001

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02 PODER EXECUTIVO

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

12 .00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

15.122.0002.2039 . OOOOi Manut. e Fone. da Sec. de Tnfraestrutura

3 . 3 .90 .30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.99 Outros Materiais De Consumo

Fonle de Rec. Grupo: 00

Fonte de Rec. Ind:

Recursos Ordinários

1 Recursos do Exercício Corrente

I

VAI.OR DFSTE EÍ^ENHCSALDO ANTERIOR EMPENHADO ATE A DATA SALDO ATÜALI

1

466.656,02 50.943,98 114.935,88; 351.720,14

FICHA.:616 DATA. :ll/01/2024 LICITAÇÃO.3 APLICÁVEL CONTRATO.:

CREDOR..: LUZINETE PESSOA FERREIRA ME

CNPJ/CPF: 07.502.973/0001-78

ENDEREÇO: PC SAO FRANCISCO

U.F..:: maCODIGO: 4038

CIDADE..:

Discriminação do Material e/ou serviço:

O VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, CONFORME PE N

005-2023, CONTRATO N 012-2024.

114.935,88VALOR TOTAL...:TIPO DE EMPENHO: GL - Global

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas

as condições deste documento.

RHICARDDO H.ALEXANNDRO 8APTISTA COSTTA

SEC. MUN.DE ORÇAMENTO E DESPESAS

ANNA GABRIEU DA SILVA
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Número: 017/2024CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, POR INTERMÉDIO
MUNICIPAL

INFRAESTRUTURA DE TUNTUM/MA E A EMPRESA

ODAIR FERREIRA DE SOUSA TENDO COMO

OBJETO O REGISTRO

CONTRATAÇÃO
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

DESECRETARIADA

DE PREÇOS PARA

EMPRESA PARADE

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA DE TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob o n.® 769.632.683-

04, e também representados pela Secretário Municipal de Infraestrutura, o Sr. WELLINGTON
CHAVES PESSOA, inscrito no CPF sob o 924.751.593-91, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.868.707/0001-26, com sede estabelecida na Av. Grande
Oriente, n.® 60,Tuntum de Cima - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ODAIR FERREIRA DE SOUSA, empresária,

portadora doRG n°. 000114631899-2 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n® 403.244.193-68, tendo
em vista o que consta no Processo n° 005/2023 e em observância às disposições da Lei n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 005/2023, por Sistema de Registro de

Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é o registro de preços para contratação de empresa para
fornecimento de material de construção para a Secretaria de infraestrutura do Município de

Tuntum/MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

í 4O r- /:
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

LOTE 5 - SECRETAKU MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DESCRIÇÃO V.TOTALV. UNIX.LOTE QNT UND

ARGAMASSA 15KG RS 19,77 R$ 9.885,00500 UND05

60 R$ 29,86 R$ 1.791,60UND ASSENTO SANITARIO
05

CAIXA D'ÁGUA lO.OOOL RS 10.536,42R$5.268,212 UND
05

CAIXA D'ÁGUA2.000L R$ 9.099,36R$ 1.137,428 UND
05

R$ 12,190,52R$ 12.190,52CAIXA D'AGUA 20.000LI UND
05

CAIXA D'ÁGUA 500L R$ 1.382,94R$ 230,496 UND
05

CAIXA DE DESCARGO

COMUM
R$ 26,21 R$ 1.572,6060 UND

05

R$311,30R$ 31,13CHUVEIRO CROMADO10 UND
05

R$ 337,40R$ 16,87CHUVEIRO PLÁSTICOUND20
05

R$ 1.039.20R$ 17.32COLA BRANCA lOOOML60 UND
05

CUBA DE LOUÇA
REDONDA

RS 276,00R$ 55,205 UND
05

ENGATE FLEXÍVEL 30 R$ 100,80R$ 6,7215 UND
05

MASSA ACRÍLICA 18L R$ 4.765.20R$ 119,1340 UND
05

MASSA ACRÍLICA 3,6L R$ 947,60R$ 23,6940 UND
05

T ú-' <-! *.>h e ^ --'s iú'0 fri A
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MASSA CORRIDA PVA
R$ 1.602,7525 64.11UND

18L05

R$ 187,92PARAFUSO DE VASO R$ 5,2236 UND
05

R$ 2.280.32PIA DE ÍNOX 1.20M R$ 162,88UND14
05

R$8.431,20R$ 562.08PIA DE INOX 2MUNDD
05

PIA DE LOUÇA DE
BANHEIRO

R$ 9.023,50R$ 360,9425 UND
05

PISO CERÂMICA TIPO A R$31,07 R$ 18,642,00UND600
05

R$ 3.898,50R$ 25,99PISO REVESTIMENTO150 UND
05

R$ 1.682.00R$ 8.41REJUNTEUND200
05

SIFÀO GARGANTA R$ 467,40R$ 7,79UND60
05

SIFÃO GARGANTA

DUPLO
R$ 433,20R$ 14,44UND30

05

VÁLVULA COMUM R$ 133,98R$6,09UND22
05

VÁLVULA DE
DESCARGA

R$ 32.014,00R$ 160,07UND200
05

VÁLVULA DE PIA INOX R$ 533,70R$ 17,79UND30
05

VASO SANITÁRIO
ACOPLADO

R$ 16.273,50R$ 325,47UND50
05

VASO SANITÁRIO
COMUM

R$ 5.736,90R$ 191,23UND30
05

R$ 234,60R$7,82VEDA ANELUND30
05

VERNIZ CORPAL P/

MADEIRA 3.6L
R$2.179,00R$ 108,9520 UND

05

VERNIZ CORPAL P/

MADEIRA 900ML
R$ 636,75R$ 25,47UND25

05

I R$ 158.627,16SUBTOTAL

/ F «;.7 rZ IS I ,.í c-c
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LOTE 7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃOLOTE QNT UND

BASCULANTE DE

ALUMÍNIO 40X40CM R$ 76,51 R$ 1.147,6507 15 UND

BASCULANTE DE

ALUMÍNIO 60X60CM
R$ 2.151,60R$ 107,58UND07 20

BISNAGA COLORIDA

50 ML
R$3,66 R$ 732,0007 200 UND

RS 12.060,00R$ 13,40CALC PCT 50KG07 900 UND

DOBRADIÇA
GALVANIZADA 850X3

R$ 363,00RS 12,1007 30 UND

DOBRADIÇA
OXIDADA 850X4

RS 237,60RS 7,9230 UND07

ESMALTE SINTÉTICO
RS 1.260,15RS 84,0115 UND07

3,6L

ESMALTE SINTÉTICO
900ML

RS 535,00RS 26,7507 20 UND

ESQUADRIAS DE
MADEIRA P/ JANELA

R$ 372,00RS 37,201007 UND

FECHADURA INOX

EXTERNA
RS 2.113,20R$35,226007 UND

FECHADURA INOX

INTERNA
RS 954,80RS 27,283507 UND

RS 429,00RS 1,43FIXADOR P CAL 45G300 UND07

R$ 324,36RS 18,02GARFO P ROLO 32CM18 UND07

^ e Ui A x* O' S Jr ./) e
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JANELA DE

ALUMÍNIO CORRER R$ 5.787,54R$321,5307 18 UND

IMX

JANELA DE MADEIRA

1,2MX1,2M
R$3.942,00R$ 394,2007 10 UND

JANELA DE MADEIRA

IMXIM
R$ 246,22 R$ 2.462,2007 10 UND

LACA SELADORA

PARA MADEIRA 3,6L
R$ 86,13 R$2.583,9007 30 UND

PORTA DE

COMPENSADO

2,1X0,8M

R$ 181,08 R$3.621,6007 20 UND

PORTA DE MADEIRA

2,1X0,8M
R$216,64 R$ 1.733,1207 8 UND

PORTA SANFONADA

DE PVC 2,1X0,8
R$ 743,92R$ 92,9907 8 UND

ROLO DE ESPUMA

15CM
R$ 10,00 R$350,0007 35 UND

ROLO DE ESPUMA
R$ 111,30R$3,713007 UND

5CM

ROLO DE ESPUMA
R$ 6,50 R$ 130,0007 20 UND

9CM

ROLO DE LA DE

CARNEIRO 15CM
R$ 13,76 R$ 206,4007 15 UND

ROLO DE LA DE

CARNEIRO 23 CM
R$ 16,80 R$ 336,0007 20 UND

ROLO DE LA DE

CARNEIRO 5 CM
R$ 5,77 R$ 115,4007 20 UND

ROLO DE LA DE

CARNEIRO 9 CM
R$ 152,60R$ 7,6307 20 UND

iS: fC ^ i K Ao 0 1...
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SELADOR acrílico
R$ 114,46 R$3.433,803007 UND

18L

SELADOR acrílico
R$ 521,50RS 20,8607 25 UND

3,6L

R$ 13.262,90RS 189,47TINTA acrílica 18L07 70 UND

RS 2.973,75RS 45,75TINTA acrílica 3,6L65 UND07

R$3.341,60R$ 167,08TINTA DE PISO 18L07 20 UND

RS 1.603,50R$ 53,45TINTA DE PIS0 3,6L07 30 UND

RS 1.475,00RS 14,75TINTA EM PO 2KG100 UND07

TINTA SPRAY COMLÍM

400ML
R$384,60RS 12,8230 UND07

RS 134,70RS 4,49TRINCHA ’/230 UND07

RS 221,80RS 11,09TRINCHA 2UND2007

RS 63,60RS 3,18TRINCHA 3/420 UND07

RS 581,70RS 58,17VITRO 60X4010 UND07

RS 1.101,30RS 110,13VITRO 60X8010 UND07

j R$74056,09
I R$ 232.683,25

SÜBTOTAL

TOTAL

o . A.●r C i A ^00 ^
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última
assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor total do presente Termo de Contrato é de RS 232.683,25 (duzentos e trinta e dois mil
seiscentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

15.122.0002.2039.0000 - Manut. e Func. da Sec. de Infraestrutura

3.3.90.30.00-Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n® 8.666/93.se

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência
e no que couber na Lei n® 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

L 0 .'●1 q ' .-
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.0

^ ^ -A iC -9 ‘ ^
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato.

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

no

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17,1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam

55, §2® da Lei n° 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 11 de janeiro de 2024.

compostos pela conciliação, conforme art.ser

KClIffVAU

RHICARDDO

ALEXAN N DRO
MSmMMJKHW

BAPTISTA

COSTTA:76963266304

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,

GESTÃO E DESPESAS

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

> \

Pela SECRETT^im MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM/MA
WELLINGTON CHAVES PESSOA

Secretário Municipal de Infraestrutura

s ^ -<ir /1 ^ / c.c. I

Pela CONTRATADA

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CNPJ: 08.868.707/0001-26

ODAIR FERREIRA DE SOUSA

CPFN” 403.244.193-68
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do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Vai^
143.379,60 (cento e quarenta e três mil e trezentos e setei
reais e sessenta centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENT
12.361.0002.2009.0000;

12.365.0051.2101.0000

12.361.0008.2109.0000;

12.361.0002.2075.0000: 3.3.90.30.00. Pessoa Jurídica Tunlum -

Maranhão, 11 de janeiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO. GESTÁO E DESPESAS.

COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E
DESPESAS.

12.361.0086.2047.0000;

12.361.0008.2020.0000;r
^ EXTRATO DÊ CONTRATO j
Á

EXTRATO DO CONTRATO N.<> 009/2024

ESTADO DO MARANHÁO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.“ 009/2024.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 14.538.081/0001-92,

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTÍVEL MG PESSOA

LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 28.394.374/0001-58. Base

legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão
"^letrônico n® 053/2023. Objeto: registro de preços para o fornecimento
arcelado de combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum-

lA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total R$ 202.930,00 (duzentos e
●«^is mil, novecentos e trinta reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

08.244.0025.2067.0000;

08.244.0025.2069.0000; 08.244.0025.2038.0000;

Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão, 11 de janeiro de 2024.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E
DESPESAS.

r^ EXTRATO DE CONTRATO j
À

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 017/2024

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 017/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ

SOB O N® 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA CONTRATADA: ODAIR
FERREIRA DE SOUSA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N“

08,868.707/0001-26. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente
a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 005/2023. Objeto: registro de
preços para contratação de empresa para fornecimento de material de
construção para a Secretaria de iníraestrutura do Município de
Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 232.683,25
(duzentos e trinta e dois mil seiscentos e oitenta e três reais e vinte e

ORÇAMENTÁRIA

08.243.0024.2037.0000;

3.3.90.30.00 ■

DOTAÇÃOcentavos)cinco

15.122.0002.2030.0000; 3.3.00.30.00. Pessoa Jurídica Tunlum -

Maranhão, 11 de janeiro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ORÇAMENTO.GESTÃO E DESPESAS.

r^ EXTRATO DE CONTRATO j
À

EXTRATO DO CONTRATO N.® 012/2024

r^ EXTRATO DE CONTRATO jESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 012/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ

SOB O N® 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA CONTRATADA: LUZINETE
PESSOA FERREIRA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

'7.502.973/0001-78. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente
j Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 005/2023. Objeto: registro de

●eços para contratação de empresa para fornecimento de material de
'Construção para a Secretaria de infraestrutura do Município de
Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 114.935,88
(cento e catorze mil e novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e oito
centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 15.122.0002.2039.0000;
3.3.90.30.00. Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão. 11 de janeiro de

2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E
DESPESAS.

Á

EXTRATO DO CONTRATO N.® 02/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 02/2023.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO
CNPJ SOB O N® 10.476.850/0001-14. POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: B. P. T.
PESSOA & CIA LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

22.131.483/0001-04. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente

a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 053/2023. Objeto: registro de
preços para o fornecimento parcelado de combustíveis à frota de
veículos do Município de Tuntum-MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor
Total: RS 479.517,00 (quatrocentos e setenta e nove mil, quinhentos e

DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA:10.301.0019.2056.0000:10.122.0002.2024.0000;
10.301.0019.2076.0000;

10.302.0015.2028.0000:10.304.0021.2030.0000; 3.3.90.30.00

Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão, 11 de janeiro de 2024.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS.

reais).dezessete
rr

EXTRATO DE CONTRATO j
à

10.302.0015.2064.0000;

EXTRATO DO CONTRATO N.® 015/2024

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 015/2024.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 30.486.318/0001-95.

CONTRATADA: ODAIR FERREIRA DE SOUSA, INSCRITA NO CNPJ

SOB O N® 08.868.707/0001-26. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e

subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 004/2023.

Objeto: registro de preços para contratação de empresa para

fornecimento de material de construção para a Secretaria de educação

â
CERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
2/30www.iuntum.ma.gov.br EXECUTIVO
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FUNÇÃO MAT. N“NOME

PLRHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTfSTA COS

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n® 140/2021

3735Anna Kaiiny Soares RicarteFiscal

Jaynara Araújo da Costa 1783Suplente

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se;

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de

gestão, podendo ou nâo exercer a função de ordenador de despesas:
II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor

quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

rr
PORTARIA

À

PORTARIA n^l^.ll de Janeiro de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO,
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no

uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no
Art. 67 da Lei n® 8.666. de 21 de junho de 1993 e legislação conelata.

RESOLVE:

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados,

para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 015/24,
celebrado entre o SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TUNTUM/MA CNPJ 30.486.318/0001-95 e a empresa ODAIR
FERREIRA DE SOUSA CNPJ n® 08.868.707/0001-26, cujo objeto éO
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A
SECRETARIA DE EDUCACÃO DO MUNICiPIO DE TUNTUM/MA.

Art. 3°. Determinar a inclusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo licitatôrio ou do processo de
formalização da contratação.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS, 10

e janeiro de 2024.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n® 140/2021

CREAFUNÇÃO MAT. N®r NOMEr
PORTARIA

à 111842285013814Darlene Viana SilvaFiscal

119776112Aristóteles Andrade Lima 1769SuplentePORTARIA n® 10 de janeiro de 2024

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I _ Geston é a autoridade que pratica atos de

gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;
II -Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor

quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM. ESTADO DO MARANHÃO,
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA. no

uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no
Art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1®. Designares servidores abaixo relacionados,
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 009/24,
celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

TUNTUM-MA CNPJ 14.538.081/0001-92 e a empresa POSTO DE
)MBUSTIVEL MG PESSOA LTDA CNPJ n® 28.394.374/0001-58,

ijo objeto é O REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO
>ARCELADO DE COMBUSTÍVEIS A FROTA DE VElCULOS DO

Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo licitatôrio ou do processo de
formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 11

de janeiro de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNTUM- MA.

MAT. N®FUNÇÃO NOME

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n® 140/2021

3735Anna Kaiiny Soares RicarteFiscai

1783Jaynara Araújo da CostaSuplente

Art. 2°. Para efeilo desta Portaria, considera-se:

I - Geston é a autoridade que pratica atos de

gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;
II-Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor

quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

rr
PORTARIA

À

PORTARIA n°15,11 de Janeiro de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO,
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no

uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no
Art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993 e legislação correlate.

RESOLVE;

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados,
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 012/24,
celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA CNPJ

Art. 3°. Determinar a inclusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo licitatôrio ou do processo de
formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua

garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTAO E DESPESAS, 10

de janeiro de 2024.

a
CERTIFICADO DICITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS06.138.911/0001-66 e a empresa LUZINETE PESSOA FERREIRA
CNPJ n° 07 «;n7 Q7-.vrtnni.7ft cupobleto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL DE CQNSTRUCÃQ PARA A SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA DO MUNIClPIO DE TUNTUM/MA.	

de janeiro de 2024.

RHICARDDO HEÜRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n® 140/2021

CREAFUNÇÃO MAT. N®NOME

11184228501Darlene Viana Siiva 3814Fiscai

rr
PORTARIA1197761121769Aristóteies Andrade LimaSuplente

A
Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se;

l - Gestor, é a autoridade que pratica atos de

gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas:
II _ Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor

quanto â fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

PORTARIA N.® 09, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

O Prefeito em Exercício de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso das

atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal, pelo artigo
81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n® 721/2008 de 16 de
dezembro de 2008, resolve:

Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de
Art. 1® - EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) RAISA

.153.673-*’, do cargo deformalização da contratação. CARVALHO LIMA, inscrita sob CPF n‘

FISCAL SANITÁRIO, da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do
Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

■"^Jublicaçâo e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
arantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

Maranhão.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.
SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS. 11

de janeiro de 2024. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO
MARANHÃO, aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
vinte e quatro (11/01/2024).

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal de Tuntum/MA

r^ PORTARIA AVISO DE UCITACÃOÁ à

PORTARIA n® lÊ, 11 de janeiro de 2024 AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REMARCAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® 075/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,

GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO,
RHICARDDO HEÜRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no

das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no
Art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados,
.-^ara gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

imprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 017/24,
'Celebrado entre O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA CNPJ
06.138.911/0001-66 e a empresa ODAIR FERREIRA DE SOUSA CNPJ
n® 08.868.707/0001-26. cujo objeto é O REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATFRIAL DE CQNSTRUCÃQ PAFtA A SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum. toma público para conhecimento
dos interessados que, por ausência de interessados na sessão pública
realizada no dia 11 de janeiro de 2024 às 09;00h (horário de Brasília), foi
dedarado DESERTO o Pregão Eletrônico n® 075/2023. do tipo menor
preço global, que tem como objeto a prestação de serviço de dosimetria
de radiaçãoionizantee concessãode direito de uso de porta dosímetros
para os servidores que trabalham diretamente com operação dos
aparelhos de raios-x, tomografia e mamografia dos anexos do Hospital
das Clinicas Tuntum/MA. O Pregoeiro comunica ainda aos interessados

que 0 certame será repetido em sessão pública a ser realizada no dia 25
de janeiro de 2024, às 14:00h (horário de Brasília), por meio do uso de
recursos da tecnologia da informação, site https;//www.licitanet.com.br/,
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N® 411 -
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet - endereço
https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço e/ou e-mail: cpttuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h.
Tuntum - MA, 11 de janeiro de 2024. Robson Thiago Arrais Pereira
Sousa - Pregoeiro.

uso

CREAFUNÇÃO MAT. N®NOME

111842285013814Darlene Viana SilvaFiscal

1197761121769Aristóteles Andrade LimaSuplente

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se;

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de

gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;
II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor

quanto à fiscalização do objeto do contraio e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art. 3®. Determinar a indusão de cópia desta

Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de
formalização da contratação.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

a
CERTIFICADO DIGITALM6NTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPE^AS^gJ
CPLRua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

PM^TUt*

PORTARIA 11 de janeiro de 2024,

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n° 017/24,
celebrado entre O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA CNPJ 06.138.911/0001-66 e a empresa ODAIR

FERREIRA DE SOUSA CNPJ n® 08.868.707/0001-26, cujo objeto é O REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

FUNÇÃO NOME MAT. N® CREA

Fiscal Darlene Viana Silva 3814 11184228501

Aristóteles Andrade LimaSuplente 1769 119776112

Art. 2°. Para efeito desta Portaria, considera-se:

Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercera função
de ordenadorde despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do
contrato e demais aspectos administrativos do contrato.

Art. 3®. Determinara inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou

do processo de formalização da contratação,

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 11 de janeiro de 2024.

C\

mRHICARDDO HELI IN BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n° 140/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

PREFEiTURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202406138911/0001-66

NOTA DE EMPENHO Ns 11010002

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02 PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA12

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA12 .00

15.122.0002.2039 . ooool Manut. e Fu.-ic. da Sec. de Tnfreestrutura

MATERIAL DE CONSUMO3 . 3 .90 .30

Outros Materiais De Consumo3.3.90.30.99

Recursos OrdináriosFonte de Rec. Grupo: 00

Fonte de Rec. Ind: Recursos do Exercício Corrente1

VALOR DESTE Ef^lPENHC SALDO ATUALEMPENHADO ATÉ A DATASALDO ANTERIOR

232.683,25; 119.036,89165.879,86351.720,14

FICHA.:616 DATA. :ll/01/2024 LICITAÇÃO.3 APLICÁVEL CONTRATO.:

CREDOR..: ODAIR FERREIRA DE SOUSA

U.F..:: MACNPJ/CPF: 08.868.707/0001-26 CÓDIGO: 4018

CIDADE..:

Discriminação do Material e/ou Serviço:

ENDEREÇO: AV GRANDE ORIENTE

O VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE A CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, LOTE 5 E LOTE 7,
CONFORME PE N=‘005/2023, CONTRATO N®017/2024.

232.683,25VALOR TOTAL...TIPO DE EMPENHO: GL - Global

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas

as condições deste documento.

RHICARDDO H.ALÊXANNDRO BAPTISTA COSTTA

SEC. MUN.DE ORÇAMENTO E DESPESAS

ANNA GABRIELA DA SILVA


